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CORREIO BRAZILIENSE 
D E O U T U B R O , 1808. 

Na quarta parte nova os campos ara, 
E se mais mundo houvera Ia chegara. 

CAMOENS, C. VII. e. 14 . 
l i- ' "' • • ' • . • • , . ' ' 

POLÍTICA. 

Collecçaõ de Documentos Officiaes relativos a Portugal. 

Papeis apresentados por Orden de S. M. á Casa dos 
Communs,em Março, de 1808. 

[Continuado* de p. 273.] 

J U . A VENDO-SE-vos assim explicado os objectos ge-
raes.que se tem em vista; se deixam, com inteira confiança 
os caminhos particulares ; porque se deve proceder, seja 
nas medidas de negociação, seja nas de força, ou na mix-
tura de ambas, á discrição das pessoas, a quem S. M. tem 
communicado taõ amplos poderes ; e por cuja inteira, e 
perfeita cooperação, em todos os passos, de qualquer des
cripçaÕ, que sejaõ necessários, he somente que se podem 
obter estes fins. 

O preciso periodo em que se deve pedir a permissão de 
desembarcar as tropas, e de as pôr em lugar seguro, he 
talvez o mais importante de todos estes pontos; e depois 
deste, o modo, e o tempo de requerer que os navios Por
tuguezes no Tejo, se ponham em tal estado, que possam 
immediatamente remover-se, assim que o inimigo se a-
proximar. 

Naõ escapará a vossa attençaõ, que estas medidas saõ 
taes que devem ser adoptadas, em qualquer dos tres casos, 
que se supposéram acima. Se Portugal intenta defender-
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se, com o auxilio deste paiz; se a Coite medita a sua mu
dança para o Brazil; ou ultimamente se existir a neces
sidade de tomar medidas de força, com o fim de remover 
estes navios; em qualquer destes casos, as tropas d'El 
Rey devem desembarcar, e ocupar uma posição, que nao 
só lhe oífereça um lugar de segurança, quanto possivel 
for, mas taõbem,que facilite a execução daquellas medidas, 
que as forças navaes d'EI Rey tiverem necessidade de 
tomar, para remover os navios. 

Por tanto, como este passo se ha de dar em todo o caso, 
seria para desejar, que se concedesse o menos tempo pos
sivel, para os preparativos que podem fazer-se ou medidas 
de resistência, que possam oppor-se contra este indispen
sável passo, 

No estado de indecisão, em que, sem improbabilidade, 
estaráposto o Governo Portuguez, vós deveis naturalmente 
esperar, que vos neguem a existência, ou ao menos a ur
gência do perigo ; e na verdade naõ he absolutamente im
possivel, que de facto oceorram circumstancias, que de
morem a marcha do Exercito Francez, que agora está 
fixada, conforme nos dizem de França, para 15 deste 
mez. Disto tereis vós sem duvida meios de vos informar, 
obtendo noticias authenticas de Bayona: porém deveis 
observar, que as medidas que agora se adóptam saõ fun
damentadas naô em leves insinuaçoens, mas na declara
ção do mesmo Governo Francez ; que he o custume da-
queil*? Governo, annunciar assim previamente os actos de 
\iolencia; que outras medidas de semilhante natureza tem 
io-ualmente sido annunciadas, e tem sido actualmente pos-
as em execução, e que, qualquer espera de momentos, 
que sueceda haver, na execução deste desígnio particular, 
nao deve isso ser causa, para se procrastinárem as medidas 
de precaução que se devem adoptar contra elles. 

No caso de se instar, que a admissão das forças d'El 
Rey será considerada pelo inimigo como uma violação da 
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neutralidade de Portugal: e que portanto subministrará 
ao inimigo motivo ou ao menos pretexto para a invasão 
da quelle Paiz; lembrareis, que a neutralidade daque c 
paiz está acabaria, desde o momento em que uma das Po
tências Beligerantes annunciou abertamente a sua intenção 
de invadir aquelle território, e annihilar o seu Governo : e 
que nem a justiça, nem a prudência pedem, que nos espere
mos pela execução actual deste ameaço, antes de tomar
mos as medidas convenientes, para prevenir, ou diminuir 
o mal. E a experiência tem mostrado com demasiada 
clareza, e em muitos exemplos, com que facilidade o Go
verno Francez acha, ou faz, pretextos para similhantes 
medidas, uma vez que as tem annunciado. 

Se, quando chegareís a Lisboa, achareis que, seja pelo 
susto occasionado por circumstancias incidentes, seja em 
conseqüência de requisiçoens, e petitorios que tenham 
feito os Francezes, o paiz se tiver posto em tal estado de 
preparaçoens e defeza, que faça a execução de qualquer 
entrepreza por força mais difficil do que se espera; e prin
cipalmente se vósjulgareis destas ou deoutras circunstancia 
as, que ficará compromettida a segurança do exercito, con
fiado ao vosso commando, no caso de desembarcar, ou no 
caso que se prosigam as medidas premeditadas; El Rey 
descança inteiramente na vossa discrição, que naõ dareis 
passo algum, que possa tender a uma provável ruina das 
mesmas forças. 

Neste caso toda a negociação, deverá, consequente
mente, tomar um mero aspecto pacificio. Dir-se-ha, 
que as tropas que se mandam, saÕ para operar em 
defeza de Portugal, se aquelle Governo assim o desejar; 
porém que naõ o desejando assim, devem partir para o 
seu primeiro destino. 

Em tal caso, porém, assim como em todo o caso de 
disputa com aquelle Governo, deve sempre mostrar-se-lhe, 
que a conseqüência certa da sua submissão á França, 
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deve ser a perca do Brazil, que, em tal caso, será este paiz 
obrigado a tomar para sua segurança. 

Eu sou, &c. 
C. J. Fox. 

(No. 2.) He hum Despacho de Mr. Windham para 
Lord Rosslyn, e General Simcoe, alegando os motivos que 
induziram o nosso Governo a mandar as nossas tropas para 
Portugal, e contem direcçoens, primeiro para conduzir a 
negociação com o nosso Alliado; e segundo para desem
barcar, e dispor as forças Britânicas, com ou sem o con
sentimento do Governo Portuguez. 

(No. 3.) He igualmente hum Despacho deMr. Windham 
ao Almirante e Generaes Britanicos,intimando-lhealgumas 
duvidas a respeito do adiantamento dos preparativosFran-
cezes. 

(No. 4-) Extracto de hum Despacho do Conde de R-oss-
lyn ao Sr. Secretario Fox, datado de Lisboa, 3o deAgosto, 

de 1806. 
Tenho a honra de vos informar, que o Navio de S.M. 

Santa Margarita anchorou, no Tejo, Segunda-feira a noite 
2;> do corrente. Na manhaã dos 26, veio a bordo o Lord 
S. Vicente, e Sua Senhoria, o Tenente General Simcoe, e 
eu tivemos uma conferência plena, sobre o presente esta
do dos negócios deste paiz. 

Lord Strangford, ouvindo que tínhamos chegado, pedio 
que se nos desse practica immediatamente. 

Desembarquei nessa tarde, e tive huma longa conferên
cia com Mr. de Araújo. Nesta tive oceasiaõ de entrar so
bre o ponto das nossas instrucçoens, que diz respeito ao 
perigo em que se acha o paiz; e a proposição de os aju
dar a defender-se. Eu limitei-me principalmente a este 
primeiro ponto. 

Referi a noticia que tínhamos, relativamente aos planos 
do Governo Francez, e a persuasão dos Ministros de S. M. 



Politica. 335 

da extrema urgência do perigo, que disso resulta, segundo 
o theor das instrucçoens. 

A esta relação respondeo M. d'Araujo, que, actual
mente, naõ havia nenhum ajunctamento de tropas em Ba
yona, naÕ havia campo formado, nem preparaçoens algu
mas feitas. Que elle tinha mandado vários correios, que 
passassem, a ir e vir, poraquelle lugar, deproposi to para ve
rificar este facto. Que todas estas informaçoens de Paris, 
e Madrid concordavam no mesmo, e que as forças, junctas 
lá, consistiam somente de huma Brigada Italiana de 1,700 
homens. Que Mr. de Lima lhe naõ dava por hora razaõ a 
que temesse algum perigo, nem communicava cousa al
guma de Paris sobre essa intenção declarada, de se fazer 
um attaque contra este paiz; nem mesmo de que hou
vesse rumores a este respeito. 

Elle estava persuadido de que se naÕ tinham tomado 
medidas algumas, para este fim, e representou mui viva
mente, a distincçaÕ entre uma declaração formal do Go
verno, e ainda uma conversação do mesmo Buonaparte, 
ou a linguagem de que podia fazer uso Talleyrand, a qual 
elle estava disposto a considerar, como mera invenção de 
destreza, ou ameaço para obrigar Lord Yarmouth, e os 
Ministros de S. M. a consentir nos termos de Paz, que 
elles propunham. 

Monsieur d'Araujo disse mais, que o Ministro Hespa
nhol tinha exprimido a sua admiração edesconfiança,vendo 
chegar a Esquadra do Lord S. Vicente ; e que elle tinha 
julgado conveniente o dizer, que havendo S. M. Britânica 
recebido informação das medidas, que Hespanha tomava 
para por as suas tropas em pé de guerra, especialmente as 
que estavam nas fronteiras de Portugal, havia, com justa, 
e natural apprehensaõ pela segurança de seu Alliado, or
denado que fossem ter aoTejo aqueilas forças, que se 
achavam mais promptas, e mais a disposição do momento. 

Nestes termos, eu disse a Mr. d'Araujo, que podia, se 
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ouizesse, participar esta informação, que eu lhe dava, re
l i a a pPrehensaõ,que a Inglaterra tinha da Franga em 
eo seqüência da Declaração de Mr. Talleyrand El 
com tudo se escusou disso por agora; accrescentando, que 
elle na" podia attribuir a chegada do Lord S. Vicente a 
preparaçoens, que elle naõ cria, que existissem, nem a de
claraçoens de que elle naÕ tinha recebido míormaçao, e 
que se nao tinham feito saber, nem eram sabidas pelo Mi
nistro Portuguez cm Paris. 

Elle mostrou as maiores apprehensoens de que a chegada 
do Lord S.Vicente produzisse péssimas conseqüências rela
tivamente aos interesses, e segurança de Portugal, naõ 
tanto pelo numero de Navios, como pela grande authori
dade do character de S. Senhoria, e pela importância da 
missaõ, de que se dizia estar elle encarregado ; e exprimio 
com muita vehemencia os seus temores, de que este facto 
houvesse de provocar um attaque, em que aliás se naõ 

pensava. 
Depois de eu ter representado, nos termos das minhas 

instrucçoens, os soccorros immediatos.que se embarcaram; 
e estavam promptos a dar a vélia em defeza de Portugal: 
e que para este fim S. M. os tinha divertido de outros pro
jectos da primeira importância, eu expliquei a exemplar 
generosidade com que S.M. intentava augmentar estes for
cas, por ulteriores soccorros, e submínistrar todo o adju-
torio.que as circumstancias requeressem, ou os seus meios 
lhe permittissem, tanto em navios como em dinheiro e 

tropa. 
A natureza e extensão destes oflerecimentos,pareceo-me 

—que produziram considerável effeito, e foram recebidos 
com expressoens de civilidade e gratidão. 

Eu sugeeri a Mr. d'Araujo que elles deviam decidir 
promptamente sobre estes offerecimen tos de soccorros; por
que as tropas estavam ja embarcadas,e deviam, no caso de 
naõ serem empregadas na protecçaÕ de Portugal, ser man-
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dadas para o seu ulterior destino, e que se este offereci-
mento se naõ aceitasse agora, O Governo de S. M. naõ 
poderia ao depois valer-se dos mesmos meios, ainda que 
muito o desejava fazer. 

Monsieur d'A raujo observou, que se as forças de Ingla
terra se distrahissem, e empregassem em expediçoens dis
tantes, Portugal ficaria exposto ao maior perigo, e serfa 
deixado inteiramente indefezo: repetio freqüentemente 
quanto éra para desejar, que tivesse acontecido, que a 
chegada de um Ministro precedesse á da Esquadra,e que 
se tivesse feito uma communicaçaõ plena, previa a este 
passo, das intensoens do Governo de S. M. e que se consi
derasse com a deviria attençaõ os meios que se podiam em
pregar para a defeza do Paiz ; e pareceo-me estar inteira
mente persuadido de que a chegada de uma forçaBritanica 
no Tejo, a este momento, juncta ás circunstancias da pre
sente missaõ, traria sobre Portugal e resentimentimo da 
França, e seria considerada como huma violação do tratado 
de Neutralidade. 

Eu instei fortemente com os argumentos suggeridos pe
las minhas instrucçoens, sobre este ponto; e naõ omitti o 
lembrar-lhe, que S. M. soffreo, que se pagassem subsidios á 
França, em quanto havia esperanças de que se pudesse sus
tentar a neutralidade. Mr. d Araújo disse, que elle tinha 
ja achado o tratado de neutralidade em existência, quando 
entrou no seu emprego, e cria que elle éra o único meio de 
conservar Portugal, e repetio os seus argumentos contra a 
sufficiencia das provas, sobre que o Governo de S. M. fun
dava a sua crença das intençoens hostis contra Portugal. 

(No. õ.) Extracto de um Despacho do Conde de Ross-
lyn ao Sr. Secratorio Fox, datado de Lisboa, 2 de Septem
bro, de 1806. 

Sinto dizer que naõ vejo o menor fundamento para es
perar desta Naçaõ vigorosos esforços em sua própria de
feza: e he evidente, que nenhumas forças, que a Grata 



338 Politica. 

tanba pode fornecer, seriam por si sós adequadas para re-
pellir uma invasão dos Francezes. 

Em uma palavra he do meu dever o referir, que naõ 
tenho a menor esperança de que seja possivel defender 
Portugal, contra a invasão dos Francezes, por quaesquer 
meios que se achem no paiz, ou ainda que venham de 
Inglaterra, posto que a pezar de grandes sacrifícios. 

A respeito dos objectos immediatos da minha missaõ 
devo observar-vos, que, neste paiz, naõ exite a menor ap-
prehensaõ de perigo da parte da França; e que todas as 
informaçoens, que eu tenho podido obter, contradizem 
a supposiçaõ das preparaçoens de Bayona. 

Quanto a mim parece-me incrível, que se pudesse ajun
ctar repentinamente, em Bayona, um exercito, ametade 
daquelle, que se diz archar-se lá, desde o principio de 
Agosto, Sem que o soubessem todos os negociantes. E 
quando consideramos as consequencias,quetraz com sigo 
a invasão, e partição de Portugal, fica evidente, que ne-
níiuns esforços do Governo poderiam supprimir as infor
maçoens, ou prevenir o susto publico, que a declaração 
de tal resolução, juncta com as preparaçoens necessárias 
para levar o desígnio á execução, devia produzir em todo 
o Reyno, e especialmente nas Cidades de Lisboa e Porto. 

Devo accrescentar, que naõ posso immaginar, que a 
Corte de Lisboa possa ter algum interesse em fechar os 
olhos a taes movimentos,no caso que tivessem acontecido: 
esta Corte tem mostrado, que he suíficientemente sensível 
ao perigo, segurandp-nos, que naõ podia oceultar-nos os 
seus temores, se fossem realmente excitados. Pelo que 
inclino-me a duvidar de semilhante armamento, como o 
que se tem referido. 

Estou certo que a chegada do comboy, com as tropas, 
excitará o maior terror e desesperaçaõ neste Governo, e 
Cidade; mas eu naõ penso, que o Principe Regente ne-
o-nj-ít absolutamente a permissão, para o seude.-embarque, 
quand'* ésia lhe fôr pedida. 
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He porém inquestionável, que elle protestará fortbsi-
mamente contra isto, naõ só como derogatorio de Sua In
dependência, mas como uma infracçaõ de sua neutrali
dade, capaz de trazer contra o paiz, o resentiroento da 
França, e de o envolver em uma guerra desnecessária. 

O tom mais moderado, que esta Corte poderá tomar 
será declarar a Gram Bretanha responsável por todas ás 
conseqüências deste procedimento, e obrigada a empre-
hender a defeza, e providenciar a segurança de Portugal, 
no caso de elle ser atacado. 

Ainda que se conceda permissão de desembarcar, e 
acampar as tropas; certamente se negará a posse das 
fortificaçoens, e naõ he fácil achar razoens, que se pro
duzam, para insistir neste petitorio de tomar posse dos 
fortes. 

O desembarque pode ser requerido; porque as tropas 
estaõ em aperto a bordo dos seus transportes, e o anchora-
douro fora da barra he muito perigoso, nesta estação; e 
nisto convirá o Principe sem opposiçaõ. 

Porém se o Governo naõ quizer consentir em que as 
tropas occupem o forte de S. Juliaõ, pelos argumentos 
deduzidos dos exemplos de 1797, (o qual em rigor naõ 
he applicavel a este caso; porque entaõ estavam os fortes 
vazios, e os Regimentos Portuguezes nas fronteiras) nem 
pelas representaçoens do muito que se deseja ter as tro
pas Britânicas fora de Lisboa ; será um passo demasiado 
forte, requer que as tropas Portuguezas se mudem, e 
que se nos entregue o commando absoluto do porto e 
Cidade. 

Nenhum pretexto de perigo commum se poderia ale
gar, nem se podia pretender nenhuma apprehensaõ pela 
segurança dos interesses particulares dos Inglezes. 

A Corte de Lisboa tem adoptado a linha de conducta, 
de se mostrar agradecida, pela promptidao com que se lhe 
enviaram estes soccorros, na supposiçaõ da existência do 
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perigo; mas ao mesmo tempo roga a S.M. que, ou se retirem 
as tropas, agora que se vê, que tal perigo naõ existe, ou 
se preparem para uma guerra, que esta expedição faria 
absolutamente necessária; seria taõ contrário ás protesta-
çoens, que as nossas instrucçoens nos mandam fazer, como 
pareceria extravagante o preliminar para a defeza de um 
Alliado, proceder a empossar-se por força de suas fortifica, 
çoens, sem nenhuma offensa de sua parte, e sem que da 
nossa parte houvesse o motivo da defeza própria, real ou 
imaginaria. 

As nossas instrucçoens partiam do principia e supposi
çaõ de que, os Francezes estavam com grande força em 
Bayona, e que a immediata invasão de Portugal éra in-
dubitavel: e aqueilas medidas, que seriam rigorosamente 
justas, no caso de que este Governo houvesse de abando
nar toda a idea de resistência, ou de se escapar do perigo, 
vem a tomar, nas circunstancias que tenho descripto, um 
character muito opposto, e se mostrarão ao resto da Euro
pa com tal aspecto, que parecerá um acto de violência e 
de aggressaÕ, que se naõ pode inteiramente justificar. 

Este caso naõ foi previsto, nem podia ser distinctamente 
providenciado. 

Porém os paragraphos 11, e 12 das primeiras instruc*-
çoens indicam fortemente os sentimentos dos Ministros 
de S. M„ que se podem applicar a esta questão, e pare
ce-me que elles prescindem de todas as medidas de força, 
que a evidente necessidade do caso naõ exigir, e que 
naõ puder justificar-se pelo perigo de que os navios, e 
aprestos militares do paiz venham a cahir nas maõs dos 
inimigos, como fácil e certa preza. 

Governando-nos pelo theor geral de nossas ordens, e 
pelo espirito de moderação e de conciliação, que pelo 
contexto dellas se observa, devemos trabalhar por tirar 
desta difícil situação o melhor partido possivel. Nem nos 
devia-mos separar no menor gráo destes principios, en» 
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trétanto que esta Corte manifesta, a mais amigável dis
posição, salvo se o inimigo se aproximasse. Entaõ a ra
zaõ, que se suggerlo de se empossar dos fortes e navios, 
pode ser allegada com propriedade e com verdade; e es
tas medidas taõ necessárias para a segurança da Gram 
Bretanha, deviam ser postas em execução. 

(N.6.) Conclue a conrespondencia e diz, que se mandarão 
as ordens necessárias ao Lord S» Vincente para retirar as 
forças Britânicas do Tejo, em conseqüência de informa
çoens recentes, que convém com as positivas seguranças 
de Mr. d'Araujo, em firmar a crença de que naõ havia pe
rigo de um ataque immediatoi 

EDICTAL. 
A Juncta Provisional do Governo Supremo tendo de

terminado um augmento de Soldo> de quarenta reis por 
dia, sobre o seu antigo vencimento, para todos os Soldadoã 
do exercito da Defeza desta Cidade, como se annunciou 
pelo Edictal de 20 do Corrente; declara agora que o mes
mo augmento diário de quarenta reis teraõ os officiaes in
feriores, tambor mor, tambores, artífices, e anspeçadas. 
Outro sim ordena, que os Desertores de primeira, segunda 
e terceira simples desersaõ, recolhendo-seaos seus respec
tivos corpos no prefixo termo de outo dias, achando-se 
na distancia de seis legoas desta cidade, e de quinze fora 
delia, ficam perdoados da pena, para livremente continu
arem no Real Serviço. Porto 25 de Junho, de 1808. 

BISPO, Presidente Governador. 

EDICTAL. 
A Juncta Provisional do Governo Supremo, erigida 

nesta Cidade, havendo ordenado a reorganização dos 
dous Regimentos da guarniçaõ desta Cidade, que tinhaõ 
fido debandados, e dissolvidos pelo intruso Governo Fran-
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cez com as vistas de opprimir a nossa liberdade; e de
sejando crear outros Regimentos novos, e quanto necessário 
for estabelecer uma força respeitável, que possa segurar 
-nesta cidade, e por todo o Reyno; o feliz Reynado de S. 
A. o Principe Regente, taõ gloriosamente restituido, pelos 
valentes e leaes coraçoens Portuguezes, naÕ julga neces
sário, considerando o muito louvável ardor nacional, or
denar recrutas ou levas de gente; e com as bem fundada» 
esperanças de que a valente mocidade Portugueza, cor
rerá gostosamente, a alistar-se nos dictos Regimentos des
ta Cidade, por este Edictal assegura a todos aquelles que 
se alistarem no espaço de vinte dias, a contar da datadesta, 
naõ somente a remuneração dos serviços, que elles possaõ 
fazer, no caso de que continuem a servir, mas igual
mente uma demissão honrosa aquelles que voluntaria
mente a pedirem, depois de passada a presente oceasiaõ; 
a qual demissão lhe6 será dada pelos seus respectivos of
ficiaes commandantes, sem mais outra ordem ou despa
cho senaõ o presente Edictal ; e receberão, durante o seu 
serviço, a paga que se estabelece no Edictal de 20 deste 
mez. Porto 25 de Junho, de 1808. 

Bispo-, Presidente Governador. 

EDICTAL. 
A Juncta Provisional do Supremo Governo, tomando 

em consideração a difliculdade em que se acham os ha
bitantes de continuar os processos nas Cortes de Justiça, 
por se achárermtodos empregados na conservação e defeza 
do Nosso Principe Regente, por elles heroicamente res
tabelecido, tem ordenado que, até se tomarem novas 
medidas se suspendam todos os processos tanto na Relação 
como nas mais audiências; exceptuando, com tudo, todos 
aquelles que disserem respeito á Policia, necessária á se
gurança publica; com a declaração, que esta medida naõ 
altera ou causa prejuzio ao direito das partes, que lhes 
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Oca reservado, e em conformidade desta, se expedio ordem 
ao Chanceller, que faz as vezes de Governador das Justi
ças. 

Tem outro sim sido determinado, por uma ordem expe
dida na mesma data, que o Desembargador Intendente Ge» 
ral da Policia, proceda^ sem perca de tempo, ao processa 
de todos os presos de Estado, que possam ser accusado* 
desde o principio da feliz restauração de S. A. R. em dian
te, admittindo todas as accusaçoens, provas, e documentos, 
delatados perante elle por qualquer pessoa do Povo; e que 
â conclusão dos processos profira sua sentença no tribunal 
de Justiça, conforme ao direito, com os Desembargadores 
Joaõ de Figueiredo, Antônio Pedro d'Alcântara Sá Lopes, 
Estevão Machado de Mello e Castro, Jeronimo Caetano de 
Araújo e Bessa, e Nuno Faria da Malta Castello Branco, 
como adjunctos; nomeando em caso de igualdade devotos, 
os Desembargadores Antônio José Carvalho Pires, e Fran
cisco de Martins da Luz, o que tudo se mandou fazer pu
blico poreste Edictal. Porto, 26 de Junho, de 1808. 

BISPO, Presidente Governador. 

EDICTAL. 
Em nome do Pricipe Regente, N. S. A Juncta Pro

visional do Supremo Governo instituída nesta Cidade, to
mando em consideração as enormes despezas, que deve 
ser obrigada a fazer em todos os ramos da administracçaÕ 
publica, e principalmente na manutenção do exercito, que 
ja se acha em pé, e que vai a augmentar-se, para a segu
rança da Soberania Portugueza, convida a todos os lèaes 
vassallos Portuguezes, a contribuir em tanto quanto pos
sam para a causa publica com aquelles donativos, que 
melhor convierem as suas circunstancias, taõ necessários 
ás necessidades do exercito, seja em dinheiro, vestidos, 
mantimentos, ou muniçoens. A Sancta Casa da Misericór
dia desta Cidade está encarregada da cobrança, e aceitação 
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destes objectos. Os Portuguezes, que desejarem concorrer 
voluntariamente com estes indispensáveis deveres, que di
zem respeito á sua futura felicidade, appresentaraõ, o mais 
depressa que lhes forpossivel, as dietas offertas e donativos 
ao Provedor, ou escrivão da dieta Sancta Casa, de quem 
receberão os conrespondentes documentos, pelo que pos
saõ haver contribuído voluntariamente. Porto, 27 de 
Junho, de 1808.. 

Manuel Lopes Loureiro—José de Mello Freire. 

EDICTAL. 
Em nome do Principe Regente N. S. A Juncta Provi* 

sional do Governo Supremo instituída nesta Cidade, em 
ordem a poder supprir ás enormes despezas da presente 
guerra, ordena, que desde o dia 29 do corrente mez em 
diante se pagarão 4,800 reis,como imposição extraordinária 
de guerra, por cada pipa de vinho, que se exportar, ou ti
ver exportado do porto desta Cidade, em quanto durarem 
as presentes circunstancias; porque sendo indispensavel-
mente necessário fazer uso destes meios para confirmar, e 
segurar a gloriosa restauração de Portugal, e manter um 
exercito capaz de destruir o inimigo commum, o commer
cio ganhará mais naõsomente com a liberdade permanente 
do mesmo, mas também em ficar livre da outra imposição 
de 6.400 reis em moeda metálica, que a tyrannia Franceza, 
á mui pouco tempo tinha estabelecido, debaixo do pretexto 
de passaportes, com o seu custumado modo de fraude. A 
Illustrissima Juncta da Companhia Geral dos Vinhos do 
Alto Douro arrecadará pela sua mesma administracçaÕ, e 
receberá o dicto imposto. Porto, 27 de Junho, de 1808. 

Manuel Lopes Loureiro—José de Mello Freire. 

EDICTAL. 
O Dr. José Feliciano da Rocha Gameiro do Desembargo 

de S. A. R. e seu Desembargador na Relação desta Cidade 
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do Porto, e Intendente Geral da Policia no Districto da 
mesma. Faço saber, que em conformidade da Ordem da 
Real Juncta do Supremo Governo, datada de 25 de Junho, 
de 180S, passarei immediatamente a devassar das pessoas 
Inconfidentes, que depois do feliz dia da acclamaçaõ de 18 
de Junho, delSOS, tiverem commettidoo horrido crime de 
traição contra a sua pátria, ou nosso legitimo e verdadeiro" 
Soberano, ou mostrado algum descontamento amais glo
riosa medida, que podiam tomar os Portuguezes, de sacudir 
o cruel jugo do Tyranno, que nos opprimia. A dieta de
vassa começará aos 30 do mez de Junho e continuará to
dos os dias de manhaã, que naõ forem feriados, nas casas 
de minha residência, aonde se dirigirão as pessoas, que 
houverem de prestar o seu juramento, ou que tiverem al
guma cousa que declarar sinceramente, sem fraude, ou 
malícia; para que os reos possam ser j ulgados ao depois se
gundo o rigor das leys, e merecimento das provas. E 
mando que este Edictal seja publicado e affixado nos lu
gares mais puhliuos desta Cidade, e seu território, e que 
nenhuma pessoa se attreva a arrancar ou cancellar este meu 
Edictal, sob pena de ser considerado como traidor. Porto, 
28 de Junho, de 1808. 

José Feliciano da Costa Garaeiro. 

Proclamaçaõ. 
Manoel Jorge Gomez de Sepulveda, Commendador da 

Ordem de Christo, &c. &c Governador da Provincia de 
Traz os Montes. Achando que éra do meu dever, nas pre
sentes ci rcumstancias,ter todo o eu idado na segurança desta 
Provincia, mais particularmente por haver nella tropas de 
linha ; faço saber a todos os desertores; que, em nome do 
Principe Regente de Portugal nosso Soberano, perdôo a to
dos os desertores, que dentro em 15 dias se recolherem a 
esta Cidade e se alistarem em minha presença nas tropas 
que vou a organizar, debaixo de officiaes, que deram pro-
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vas de sua fidelidade no ultimo rendimento do inimigo. 
Convido igualmente a alistarem-se aquelles que ajudaram 
naquella acçaõ, e lhes prometto raçoens, e outros provi
mentos. Na presente situação dos negócios nada mais he 
necessário para excitar os verdadeiros Portuguezes, consi
derando o exemplo dos seus vizinhos os Hespanhoes. 
Dado no nosso Quartel-General de Bragança, aos 11 de 
Junho, de 1808. 

SEPULVED.A. 

Proclamaçaõ. 
F. S. P. Da Fonseca. Tenente Coronel do Regimento 

de Cavallaria. He tempo fieis Portuguezes de correr ás 
armas. Todos os nossos deveres nos excitam a isso: de
veres que até aqui a força tinha suffocado nos nossos co
raçoens. Porém o Omnipotente, cujo governo he supe
rior aos tyrannos, veio em nosso, soecorro. A sua sancta 
ley profanada, o nosso Augusto Soberano expulso, as nos
sas vidas arriscadas, a nossa propriedade confiscada, a 
nossa honra ultrajada, tudo isto requer vingança. Porém 
a quem pertendo eu estimular? Os Portuguezes, os Trans-
montanos, os de Villa Real ? Eu os conheço ; porque te
nho a honra de haver nascido nesta terra. Eu sei os seus 
sentimentos, a sua fidelidade, o seu apego â casa rey
nante e Portugal. Unam-se todos, em quanto naõ hou
ver official nomeado para os commandar em corpo, e ag-
greguem-se á companhia de caçadores Reaes de Villa 
Real debaixo do commando do Cap. A. P. Bahia, que 
eu nomeio, em nome do Principe Regente, e conforme as 
ordens do General da Provincia; e requeiro a todos os 
officiaes inferiores e soldados do Regimento de Caval
laria N. 6, que existia no 1 de Dezembro, de 1807, de 
se ajunetarem, antes do dia 25 do corrente em chaves, 
quasquer que tenham sido os motivos porque hajam dei
xado o serviço. Eu conheço o espirito do Regimento, e 
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estou certo que nenhum faltará; porque naõ pode haver 
maior castigo, neste caso, do que ser reo de desobedi
ência. Epara que isto constasse mandei publicar, a pre
sente Proclamaçaõ, que assignei e sellei. Villa Real, 
6 de Junho, de 1S08. 

F. S. P. D A FONSECA. 

EDICTAL. 
A Juncta Provisional do Governo Supremo, ordena 

que a Corporação da Casa dos vintt e quatro, estando 
completa de todos os seus membros, e quando naõ esteja, 
completando-se primeirodosque faltarem, proceda á elei
ção do Juiz do Povo, que zele, proponha, e assista aos 
seus interesses; e que, depois de feita venha a esta Jun
cta Suprema para se confirmar, na forma do estilo: E 
recommenda muito que, nesta eleição, se proceda com 
maduro conselho, escolhendo-se o mais digno, prudente, 
zeloso, e abonado; qualidades que sendo sempre neces
sárias, muito mais se requerem e desejam nas presentes 
circumstancias, em que todos devem concorrer unidos 
para a segurança publica, e repulsa do Commum ini
migo. Porto, 30 de Junho de 1808. 

BISPO, Presidente Governador. 

Proclamaçaõ do Juiz do Povo. 
Povo do Porto, vassallos briosos de um Principe incom

paravel, e restauradores valentes dos seus legitimos direi
tos ; no dia 4 do corrente Julho vos me elegesteis (a votos 
das corporaçoens, que nesta classe vos representam) Juiz 
do Povo desta Cidade sempre Nobre, e sempre Augusta; 
mas depois de arguir vos de taõ errada elleiçaõ, e pedir, 
aos Ceos que me inspirem o acerto de meus deveres, es
cutai-me attentos. 

Vos no dia 18 de Junho practicasteis uma AcçaÕ, que 
juncta a historia da nossa Pátria, talvez faça inveja ás 
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cinzas desses heroes,que por ella derramaram seu sangue; 
vos obrasteis um milagre, deixai-mo assim dizer; porque 
o morrer he natural, e o fazer resuscitar he attributo, que 
so compete á.suprema divindade; e tendo a traição de um 
tyranno amortizado o nome Augusto do nosso amável 
Principe, sobre impondo-lhe o seu, e mandando commet-
ter á vista dos nossos olhos o mais sacrilego, e o mais hor
roroso de todos os attentados, qual o de demolir o sagrado 
quadro, que nos traz á memória as cinco fontes, que re
bentaram no alto do Calvário, para lavarem os peccados 
do Mundo, quero dizer as cinco chagas do nosso Redemp-
tor, offerecidas no campo de ourique ao nosso primeiro 
Rey, para lhe servirem de honra âos seus Estandartes; 
Vos tudo fizesteis resuscitar no referido dia 18 ; porque 
neste mesmo dia, sobre o infame nome de Napoleaõ ap-
parece cavalgado o do nosso Soberano, appresentando-se 
assim á nossa immaginaçao um verdadeiro retrato do Ar-
chango S. Miguel. Nesse mesmo dia sempre memorável 
resurgem de toda a parte instantaneamente, as Armas da 
Real casa de Bragança, com muito mais brilhantismo, 
que esses mil escudos, que pendem da torre de David ? 
Mas que digo, milagre! Errei no meu pensamento; por
que o nome do nosso Augusto nunca morreo para nós, e 
sempre existio vivo, posto que Sacramentado, em nossos 
peitos, aonde os nossos coraçoens lhe rendiam, e tribu
tavam as mais humildes adorãçoens, e se, pela coacçaõ 
intrusa aleivosamente,rendemos alguma vassallagem a esse 
monstro de iniquidades, a esse chamado Imperador dos 
Francezes, fci taÕ somente còm a mais refinada hypocrisia. 
NaÕ fizemos resuscitar as armas de Bragança, que posto 
se demoliram nos edifícios, existiram intactas nas Imagens 
de Jesus Christo, pintadas com seu sangue precioso. Sim, 
quanto practicamos com permissão do Ceo, foi tudo aquil
lo, que he natural do brio, e valor Portuguez, contido uni
camente pelo preceito, que o nosso Augusto decretou na 
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sua despedida, ainda naõ desenganado totalmente da per
fídia do Tyranno: conhecemos a traição do Bonaparte, 
rebuçada na capa de amizade; conhecemos ser cabeça 
de uma numerosa quadrilha, derramada pela Europa; co
nhecemos finalmente, que éra um indivíduo sem fé, sem 
crença, sem Religião, e foi por isto que assentamos de 
ser chegada a oceasiaõ de dar-mos a saber a esse infame, 
qual he o valor Portuguez, herdado daquelles que arros
taram a uma grande parte de Universo, fazendo tremular 
as suas bandeiras, quasi sobre as ultimas barreiras do 
Mundo, e foi por isto, que nesse glorioso dia 18 declara
mos a nossa independência, levando em vivas até ao Ceo 
o nome Augusto do Senhor D. Joaõ VI. Principe Rçgente 
de Portugal; foi por isto, que neste dia eu vos vi, amados 
patrícios, de homens convertidos em feras, correndo para 
o campo deS . Ouvidioá espera do inimigo, bem como 
os esfaimados lobos correm para os cordeiros; vossa fome 
naõ está saciada, vossa raiva se augmenta, protestando 
fartar-vos no sangue dessa porçaõ de Francezes, que in
festa a Augusta Lisboa, em fim ninguém vos pode conter! 
Ah! que heróicos rasgos de valor obraram os coraçoens 
dos Portuenses, e que admiráveis exemplos de fidelidade, 
querem assim deixar á posteridade! Ora continuai ama
dos patrícios meus, consume-se a gloria do Porto, mas 
no em tanto permitti-me que vos diga, que naõ deis oc
easiaõ a que ella se offusque,ou diminua com alguma ac
çaõ, que o vosso demaziado furor vos dicte, sem refle
xão ; honra, e mais honra, e para todos proceder-mos com 
ella, naõ façamos cousa que desagrade ao Supremo Con
selho que nos rege; reparai que elle se compõem de ho
mens taõ sábios como virtuosos,e que trabalham dia e noite 
por sustentar brilhante a nossa gloria; sim, o Governo he o 
primeiro quequer dará vidapelaPatria,equepromptamente 
a quer mandar tirar a tudo que for traidor; a tudo quer pôr 
ordem, e por isso consultemollo, e sejamos obedientes ao» 
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seus dictames : o Governo representa o Principe, e quem 
lhe naÕ obedece offende o Principe; obrando nos cousa 
contra as suasdirecçoens he irmos contra nossos próprios 
factos, e será louvarmos o Principe por uma parte e of-
fendello por outra: olhai que a justiça he uma parte de 
Deus, e quem a offende, offende a Deus, e entaõ viraõ so
bre nos maiores males do que nos tem causado o Tyranno. 
Eu naõ vos tratarei como vosso Juiz, cheio de authoridade 
mas como vosso amigo, e do vosso bem; e por isso vos 
logo me exponhais todas as vossas pretençoens, que quan
do excedam a minha alçada, irei propollas em pessoa ao 
Supremo Governo, para este designar o que for para 
vosso bem: naõ sejamos dispoticos; porque offendemos 
o Ceo, e periga a harmonia que deve haver entre nós; 
façamos morder de inveja nosso inimigo, vendo que ao 
mesmo tempo, que somos guerreiros fortes, nos amamos 
reciprocamente. Naõ haja entre nos tumultos, e alari
dos, mas sim repetidos, cordeais, e harmoniosos clamores: 
Viva o Principe nosso Senhor, e vivam os seus fieis vas-

gallos, 
Joaõ de Almeida Ribeiro. 

[Continuar-se-ha^ 

Documentos officiaes relativos a Hespanha. 
{Continuados de p. 266.) 

O Conselho de Leaõ á NaçaÕ Hespanhola. 
• A L E N T E S e fieis Hespanhoes! Quando vemos a 

grande, e nobre resistensia, que as Provincias de Ga-
liza e Asturias oppoem agora aos projectos do mais baixo 
e execrável Tyranno, he impossivel crer outra cousa 
senaõ, que elles haõ de ser apoiados por todos aquelles 
que, como elles, tem um Soberano a vingar, direitos sagra
dos, e uma Pátria a defender. Com tudo se alguém se 
naõ delibera por medo; se alguém hesita em concorrer 
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nos sentimentos, que os chama ás armas, contra um Op
pressor iniquo, esse virá breve a resolver-se trazendo á 
memória, o que Hespanha deve ás virtudes, a coragem, 
e ao heroismo de Pelagio—ao valor e patriotismo du Ro
drigo Dias de Bivar.—Estes dous grandes homens, um 
da provincia das Asturias, outro de Castella, foram cha
mados pelo publico, em diversos períodos, mas ambos * 
períodos de crise, cada um delles para salvar a sua Pátria 
do jugo estrangeiro. Ao seu character, eaos sentimentos 
de enthusiasmo, que elles excitaram em todos os cora
çoens, deve a Hespanha a gloria e a felicidade, que ella 
tem por tanto tempo gozado.—Se o governo das Asturias 
descubrir, que alguma parte dos habitantes tome as armas, 
em defeza da sua Pátria, com frieza, e indiferença, elle 
lhe lembrará os sentimentos que o immortaí Pelagio par
ticipou aos cidadãos, seus valorosos companheiros, nas 
armas, quando um inimigo cruel, eformidável, os queria 
submetter ao seu poder. 

" Ja naÕ he tempo de deliberar," disse este virtuoso, 
e valente Hespanhol, em circunstancias muito semelhantes 
ás actuaes," a natureza da nossa causa, a situação dos nos
sos negócios, e dos do inimigo, requer promptidaõ, e ac-
tividade, e que naõ esperdicemos o tempo em delibera
çoens inúteis. Armamo-nos para restabelecer os nossos 
altares, a nossa Religião, nossa gloria, a liberdade dos 
nossos filhos, dos nossos amigos, e da nossa Pátria, 
para proteger a honra, e castidade das nossas mulheres; 
para nossubtrahirmos ao jugo de um conquistador taõ vil 
como cruel, que se tem cuberto com os nossos despojos, 
e debaixo de cujo dominio, as nossas vidas se naõ gaba
rão de um momento de segurança. Se jamais se offereceo 
a oceasiaõ de tentar a mais gloriosa das emprezas, este 
he o momento; este momento em que estamos junetos, 
unidosj ligados por uma cadêa de interesses, que dizem 
respeito a todos nos igualmente! Habitantes das mon-
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tanhas, e vós moradores dos valles! ouvi a nossa deter
minação de pegar em armas, e ajunctai-vos com nosco. 
Mesmo aquelles aquém o amor da tranqüilidade tem até 
aqui enganado, e retido entre os Mouros, eu agora os vejo 
promptos a quebrar os ferros, e aajunctar-se aquelles, que 
se daõ pressa a executar este grande objecto de seus es
forços. Em uma palavra, os Mouros estaõ occupados 
com grandes projectos; e pelo que nos diz respeito a ne
cessidade deve pôr fim á nossa indecisão. Nos temos 
dado o primeiro passo: ja naõ ha lugar de retrogradar; 
elles marcham ja contra nos, ao mesmo tempo que hesi
tamos o por-nos em disposição de expellir o inimigo de 
nossas montanhas; seremos cercados; e naõ poderemos 
escapar. Nos somos muitos para poder-mos subsistir mera
mente, com a mesquinha produção de estéreis e despidos 
rochedos. Vinde por tanto. Deus, cuja causa susten
tamos contra os inimigos de seu nome, pelejará por nós*, 
quando nos pelejamos por elle, e a mao que nos tem cas
tigado ; porque nos esquecemos delle, fortificará os nossos 
braços em uma guerra emprehendida, para honra de sua 
gloria! Confiemos pois na invencível fortaleza do Todo-
Poderoso! Eu vos conduzirei á batalha, eu serei sempre 
o primeiro, e naõ exigerei de vos mais do que aquillo de 
que eu mesmo vos darei o exemplo." 

Esta falia taõ accommodada á oceasiaõ presente, pro
duzio o mesmo effeito entaõ, que produzirá hoje. A'vós 
de Pelagio todos os Asturianos pegaram em armas, cada 
um delles executou prodígios de valor, Cantabria e Ga-
liza mandaram Deputados, rogando serem admittidas 
á confederação das Asturias, foram recebidas, as suas 
forças unidas, e os Mouros conquistados.—Trezentos e 
trinta enove annos despois, teve Hespanha outro defensor, 
foi este Rodrigo Dias de Bivar, um fero e nobre Caste
lhano, da Cidade de Burgos. Este virtuoso Cidadão, e 
valente guerreiro ardendo am desejos de segurar a liber-



Política. 353 

dade da sua Pátria, naõ hesitou em representar, com vi-
vacidade, em um Conselho, a que presidia El Rey de 
Castella em pessoa, que " Se envergonhava de deliberar 
sobre as pretençoensdo Imperador Henrique II , que a in
dependência da Hespanha se estabelecera superior a todos 
os títulos, que vis Hespanhoes somente poderiam admittir 
fazer sobre isto compromissos; que se deviamanter mesmo" 
á custa da vida, e que elle se declararia inimigo daquelle 
homem, que aconselhasse a El Rey o manchar o seu lus
tre 1—Se o Principe da Paz, em vez de trahir o seu So
berano, e a sua Pátria, tivesse a previdência, a lealdade, 
ou a energia dos dous grandes homens, que acabamos de 
citar, as pretençoens de Buonaparte, bem como as de Hen
rique, seriam recebidas com indignação. Os Francezes no 
tempo de Carlos ficaríaõ como os Mouros no tempo de 
Philipe, e Hespanha seria salva. O que até agora se naõ 
tem feito, pode ainda fazer-se, mas para isso deve haver 
unanimidade, entre os cabeças, e reunião, sabiamente com
binada, de todas as nossas forças, e de todos os nossos 
meios. 

Sem esta concurrencia para reter a felicidade da nossa 
Pátria, sem a mais resoluta coragem e determinação de 
extirpar do seu seio um inimigo cruel e pérfido, nós, como 
povo reduzido á escravidão, perderemos a nossa Esquadra, 
e os nossos Arsenaes; o nosso exercito será desbandado, ou 
mandado para a Alemanha, a nossa milícia desarmada, o 
nosso clero roubado, e destruído, as nossas Igrejas saque
adas, os nossos altares profanados, as terras dos nossos 
Grandes confiscadas, o nosso commercio arruinado, as 
nossas possessoens d'alem mar, naõ pertencerão mais â 
nossa capital; o Reyno esgotado por enormes contribui
çoens : em uma palavra, a Hespanha, feliz e livre debaixo 
de seus Reys, ficará reduzida á mais horrorosa escravidão. 
—Para evitar taÕ temíveis calamidades, so um único re
curso temos, que he reunirmo-nos ao Estandarte, que as 
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Provincias deGaliza,e Asturia temarvodado, em defensa 
da nossa Religião, da justiça, e da honra. Filhos da 
nossa Pátria! nós seremos dignos de nós mesmos: per
petuemos a gloria com que os nossos antigos se cobriram: 
grandes, como elles, naõ julguemos que sacrifício algum 
he demasiado grande, quando temos as nossas liberdades 
para conservar, a mortandade de nossos parentes ou ami
gos para vingar, nossas mulheres, e nossos filhos para de
fender. Se, para vergonha do nome Hespanhol, se tem 
achado homens taõ inimigos de si e da sua Pátria, que 
correram a lançar-se aos pes do Tyranno, e prostituir 
ante elle a sua existência, e os seus direitos, esperemos 
com tudo, que os Chefes da liga Hespanhola, bem como 
Pelagio, naõ teraõ de guardar-se contra desígnios taes 
como o do Arcebispo de Sevilha, que foi assas vil para tra-
hir a sua fé, o seu Deus, o seu Rey, e a sua Pátria. Es-
forcemo-nos em crer, que o grande e louvável exemplo, 
que os Bispos de Oviedo, e Compostella nos tem dado, 
seraõ seguidos naõ somente por todos os do Reyno, mas 
igualmente por todos os membros do nosso respeitável 
Clero, como Ministros da nossa Religião, e como bons 
cidadãos, para punir-se o crime, e accelerar-se o triumpho 
da virtude, e para preservar Hespanha da ignomínia, e 
oppressao de um jugo estrangeiro. Assignada pelos Mem
bros do Conselho em Leaõ, aos 17 de Mayo, de 1808. 

Carta de S. Eminência o Cardeal Arcebispo de Toledo a 
S. M. o Imperador e Rey-

" A Resignação da coroa Hespanhola feita por EI 
Rey Carlos IV. meu illustre Soberano, e a confirmação 
da mesma por S. A. R, o Principe das Asturias, e os In
fantes D. Carlos, e D. Antônio, me impõem, segundo 
a vontade de Deus, a agradável obrigação de apresentar 
aos pes de V. A. R. as seguranças da minha homenagem, 
fidelidade, e reverencia. Sirva-se V. M. Imperial e Real 
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fazer-me a graça de olhar para mim como um dos seus 
muis respeitadores vassallos ; e instruir-me dos seus altos 
fins, para q-je eu possa ter meios de manifestar a minha 
sincera e zeloza submissão. Deus guarde a V. M. Im-
penai e Real por muitos annos para o serviço da Igreja, 
e do Estado. Toledo, 22 de Maio de 1808. 

D. Francisco Xavier de Castanhos, Commandante do 
Campo de S, Roque. 

Um homem a quem só chama heroe a adulaçaõ, e a 
baixeza: um homem cheio de ambição, e uma pequena 
turba de escravos que o rodeiaõ, tem formado o grande 
projecto de subjugar-nos. O engano, a perfídia, e a trai
ção tem sido até agora os agentes desta mal premeditada 
empreza. Os Hespanhoes se reunirão sem duvida, e 
faraõ respeitar os seus mais sagrados direitos. Sabemos 
ja que muitas Provincias, e muitos Povos se acham ani
mados daquelle heroísmo, que acreditamos desde o mo
mento em que se rasgou o véo, que cubria o projecto 
mais iniquo. He muito importante, e até indispensável, 
que todos nos reunamos para conseguir taõ nobre objecto. 
Cada um deve contribuir por sua parte, e he esta uma 
obrigação que ouvimos do nosso coração, desde que prin-
cipamos a observar os seus movimentos. Nobres e herói
cos vizinhos deste ditozo povo, naÕ necessitaes de recor
rer á eloqüência para mover o vosso espirito brioso. Bas
tantes exemplos tendes dado, e estaes dando, até o presente. 
Corrcis ao campo da honra, em busca dos nossos irmaõs 
militares, para que vos ensinem os primeiros elementos da 
Milícia, em que principalmente consiste a força, e a vic-
toria.No entretantanto vivei seguros.que as vossas famílias 
naõ experimentarão nem fome nem pobreza; a classe 
poderosa deste Povo vos assegura a vossa subsistência. 
Naõ temais, que o rico franqueará os seus thesouros, en
tregará ao Governo as suas baixellas, e quando tenha 
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que comer, e beber com culheres de páo, e vasos de barro» 
terá a doce satisfacçaÕ de que aquelles instrumentos de 
mero luxo, se acham destinados á defeza da nossa Reli
gião, do nosso Rey, de nossa Pátria, e de nossa liber
dade.—Ministros do Sanctuario, sereis vôs os primeiros, 
que preguem com o exemplo esta importante confiança. 
Acreditar que as leis ecclesiasticas, e civis, estabelecem, 
que se possam vender os bens da Igreja, em uma neces
sidade igual á presente; manifestar aos fieis, que estais 
imbuídos naquella verdadeira doutrina, que em tempos naÕ 
taõ calamitosos, ensinava S. Bernardo, pois dizia, que 
naõ éra conforme á nossa Sancta Religião," que vestisso 
as suas pedras de ouro, e abandonasse á nudez seus filhos 
(S. Bernardo in Apolog. ad Guillelmi Abb.)—E vós dig« 
nas mãys de tantos heroes, que sabeis mover as paixoens 
mais dignas,e mais heróicas dos homens,correi aappresentar 
ao Governo vossos adereços, vossos enfeites, vossos adornos; 
naõ temais que descáiam vossas graças encantadoras; sem
pre sereis agradáveis; e quando o vosso adorno exterior 
seja mais simples, adquirireis na alma tal gráo de per
feição, e de heroísmo, que attrahireis a estimação dos ho
mens virtuosos, e vos respeitarão os fracos, abomináveis, 
e viciosos. 

D. FRANCISCO XAVIER DE CASTAN*OS. 

CIRCULAR. 
As Justiças dos Povos da Commanãancia Geral do 

Campo de Gibraltar. 
Como Representante do Sn"r D. Fernando VIL nosso 

legitimo Soberano, se erigio na Cidade de Sevilha uma 
Juncta Suprema de Governo, que, reasumindo as juris-
diçoens, e todo o poder, rèja, governe, e disponha quanto 
concorra para defender a Religião, e a Pátria, como se 
vedo Bando juncto, que foi servido dirigir- me, e incluo 
aqui, para que, fazendo-o V. saber ao publico, se tenha 
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entendido, que desde logo todos os povos da jurisdicçaõ 
do meu Commando devem reconhecer por authoridade 
Suprema de Governo a esta Juncta; e, com toda a ener
gia de bons Patrícios, e dignos Hespanhoes, contribuir 
a salvar a Pátria, e sustentar os sagrados direitos da Naçaõ 
Hespanhola, contra seus inimigos.—Em conseqüência, e 
como a defeza de taõ justa causa, excitará o zelo dos* 
vizinhos desse Povo, formará V. com a brevidade pa-
sivel, os alistamentos da quelles que voluntariamente se 
offerecerem a servir nos Regimentos, que se lhe destinem» 
com este importante objecto, adquirirá V ^ e me remet-
terá todas as informaçoens, que considere serem con-
ducentes a este fim ; para que á vista deltas possa eu com-
municar-lhe as instrucçoens convenientes, facilitando ar
mas aos que as quizerem levar, nesta oceasiaõ, em que to
dos á por fia devemos dar provas do mais acrysolado por-
triotismo: porém fará V. entender a esse Povo, que, 
sendo mais necessária a ordem, e uniaõ, á medida que he 
maior a empreza, espero que todos os vizinhos se esme
rarão, em conservar inalteráveis a quietaçaõe respeito ás 
authoridades constituídas.—Deus guarde a V.muitos an
nos. Quartel General de Algeciras 24 de Mayo, de 1808. 

F. X A V I E R DE CASTASTOS. 

A Juncta Suprema do Governo tem acordado, que os 
seus individuos tragam a facha nacional, e uma banda 
encarnada, para que por este distinetivo sejam respeita
dos, eobedecidos de todos os habitantes desta Cidade e 
sua Provincia; pois os que faltassem ao cumprimento 
desta providencia seriam conduzidos immediatamente â 
cadèa, e castigados com todo o rigor, que as circumstan
cias exigem. E para que cheque á noticia de todos se 
manda publicar, e affixar este. Sevilha 28 de Mayo de 
1808. 

D. JOAÕ BAUTISTA E S T E L L E B , 1. Sec. 
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Falência. 
Lendo o generoso Povo desta Capital, na gazeta de Ma*. 

drid, de 20 do corrente a abdicação, do throno de Hes
panha, do Snr. D. Fernando VIL de Bourbon, e seus 
Augustos Irmaõs, ea renuncia de seu Augusto Pay o Snr. 
D. Carlos IV. foi unanime o sentimento de todos os cora
çoens em reconhecer naquillo a oppressao, a violência, e 
a idea de apoderar-se o Imperadoi dos Francezes desta 
coroa. A inflamação foi geral em todo este grande Povo, 
e persiste em naõ querer outro Soberano, senaõ o seu le
gitimo, e amado Fernando VIL, a quem jurou fidelidade 
como Principe das Asturias, e como Rey: exigio, imperio
samente, a convocação das authoridades legitimas: mani
festou por acclamaçaõ o seu ardor em sacrificar-se, e pe
recer na defeza de seu legitimo Soberano, ja juiado, o 
Snr. D. Fernando VIL e com este taÕ nobre, e Cbrístaõ 
objecto se está armando, desde agora, a numerosa Povoa
çaõ desta Cidade, e seu districto, desde a idade de 16 
annos até 40. Em taes circumstancias este Qoverno naõ 
pode deixar de cooperar para a salvação da pátria; sabe 
que toda a Provincia está inflamada do mesmo zelo; e 
assim naõ duvida, que todos os Povos do Reyno imitarão 
o exemplo da capital. Em conseqüência disto se manda 
a V.pelo Excellentissimo Snr. Cap. General, Audiência 
Real, Ajunctamento da Cidade, e mais authoridades des
ta Capital, que reunidas compõem a Juncta Geraldo Go
verno do Reyno, que por si e mais Justiças de seu Dis
tricto ponha em practica, ja, ecom a maior actividade, o 
referido alistamento dos vizinhos desde os 16 até os 40 
annos, que pelo facto de ser assim forçoso, para a defeza 
da Pátria, deve ser voluntário, e apetecido de todo o bom 
Hespanhol. A Juncta Militar, encarregada de aregimen-
tar estes soldados, communicará a V. as mais ordens, re
lativas a este objecto, que porá em execução. Esta cir
cular se communica a todo o Reyno, e aos immediatos, e 
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a toda a Hespanha ; para que todos cooperem e auxiliem, 
na própria empreza. Real de Valencia 25 de Mayo, de 
1808—Assignada por todos os Snrs.quecompõem a Juncta. 

D. V I C E N T E ESTEVES. 

Valentes Biscainhos e Camaradas. Os vossos desejos 
estaõ ja satisfeitos : arrebentou a mina, que estava pro
funda nos vossos, e nossos coraçoens. Chegou o tempo 
em que vos sois chamados todos para fazer um nobre sa
crifício pela nossa Sancta Religião, e nossas boas leys, e 
custumes <; e que objecto he mais digno de um tal sacri
fício, do que a sua conservação ? Desde a noite passada, 
toda esta cidade tem estado em armas, para vingar a pro
vocação e insultos, que temos recebidos dos Francezes. 
Nada pôde obstar o ardor da nossa gente; principalmente 
quando elles viram, que vos possuieis os mesmos sentimen
tos que elles tem. Mas o seu fervor, a sua ardente cora
gem deve ser regulada pela ordem, intelligencia, e pru
dência ; para que produza o resultado aque todos aspira
mos. Sobre tudo he absolutamente necessário, que nós 
obremos de concerto, e nos ajunctemos para este fim, por 
uma conveniente Deputaçaõ. Ja se formou um Conselho, 
neste lugar, munido com todos os poderes necessários, 
e composto de nós os abaixo assignados. Se á imitação 
do ajunctamento, que se fez neste paiz no anno de 1795, 
se ajunctárem sem demora os Deputados dos differentes 
Districtos, depressa se organizarão os meios de defeza. 
Nos mutuamente nos ajudaremos, e daremos instrucçoens 
uns aos outros, segundo os meios, e circunstancias locaes 
de cada Districto. Para este fim se devera immediamente 
formalizar listas exactas de todos os que podem pegar em 
armas, desde a idade de 17 até 45 annos e alguma cousa 
mais, quando a pessoa tiver suíficiente fortaleza e vigor. 
Façam se taõbem relaçoens das armas, promptas para o 
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serviço, que se acharem nos differentes districtos. Seja
mos immediatamente disciplinados por militares, retira
dos do serviço, que se acham espalhados pelas nossas Pro
vincias, e dediquemos ao menos duas horas por dia aos ex
ercícios militares. Os principios geraes, que nos fazem 
pensar e obrar por esta maneira, ou achareis explicados em 
outro papel, que para este fim se ha de circular entre vós. 
Deus vos guarde muitos annos. Santander, 27 de Mayo, 
de 1808. Assignados Thomaz, Bispo de Santander. D. 
Ângelo Guitierrez de Ceiis. D. José de Miranda. D. 
Francisco dela Torre. Conde de Campo Giro. D- Joaõ 
deTrueba. D. Geronimo de Argos. D. José Maria de 
Ia Torre. D. José de Quijano. D. Jac. Antônio de Lo-
sada. D. Vicente de Camino. D. J. M. Fernandez de 
Velarde. D. Joaquim Perez de Cosio. D. Francisco de 
Ia Predraja. D. J. Nepomuceno Munõz. Por ordem do 
lllustrissimo Conselho. 

D. L U I Z DEL CAMPO, Secretario. 

Bando. 
Ja consta a todos os habitantes desta povoaçaõ, que o 

resultado dos successos da manhaã do dia de hontem foi 
apresentar-se o Povo com força armada nas casas da Câ
mara [Ayuntamiento) e começando a fallar; pediram, 
entre outras cousas, que as authoridades constituídas, Es
tado ecclesiastico, secular, e regular, corpo da Nobreza, 
Officiaes Generaes, e Commercio, nomeassem uma Su
prema de Governo, que reasumindo as jurisdicçoens, e 
todo o poder, regesse, governasse, e dispuzesse quanto oc-
corresse, e se offerecesse até alcançar os propostos fins de 
defender a Religião e a Pátria, pois para ese effeito a au-
thorizávam em forma bastante, segundo os poderes de que 
o mesmo Povo se julga revestido, e havendo-se verificado 
a nomeação, edado-seja pela Juncta algumas providen
cias, julgou conveniente manifestallas ao Publico, para 
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que certificado do que, e a quem deve obedecer, tenha 
todo o seu devido cumprimento. 

Senhores que compõem a Juncta Suprema do Governo. 
Presidente o Excmo Sr. D. Francisco de Saavedra: o 

Ilimo Sr. Arcebispo deLaodicea,Coadministrador do desta 
Cidade, e por seus supranumerarios o Sr. Deaõ do Cabido 
da Sancta Igreja; e o Sr- D. Francisco Xavier Cienfuegos. 
Conego do mesmo : o Excmo Sr. Assistente D. Vicente 
Hore: pela Real Audiência o Sr. D. Francisco Dias Ber-
mudo, Regente; e o Sr. D. Joaõ Fernando Aguirre*- pelai 
Nobreza o Sr. Conde de Tylli; o Sr. Marquez de Gra-
nina; o Sr. Marquez de Ias Torres; o Sr. D. André Mi-
nano; eo Sr. D. AntonioZembranoCarrillode Albornoz : 
pela Cidade, o Sr. D. André de Coca, e o Sr. D . José de 
Checa: pelos Generaes, os Sres D. Eusebio de Herrera, e 
D. Adriás Jacome, Pelo Cabildo dos Snres Jurados, o 
Sr. D. Antônio Zambrano e o Snr. D. Manuel Peroso: pelo 
Publico,oSr. D. José Morales Gallego : pelo Commercio, 
o Sr. D. Victor Soret, e o Sr. D. Caledonio Aionso: e pe
las Religioens, o Padre Manuel Gil, e o Padre Fr. José 
Ramires; Secretários, 1. o Sr. D. Joaõ Bautista Esteller, 
Tenente do 3. Regimento de Artilheria: 2. Sr. D. Joaõ 
Pardo, Ajudante do Regimento de Farnecio. As quaes 
pessoas seajunctáram immediatamente, para concordar no 
que convinha fazer a beneficio da Pátria, e defeza contra 
seus inimigos, o que executaram na forma seguinte. 

Que se despachem expressos ao Excmo Sr. Cap. Gene
ral da Provincia, que conduzio o Sr. Conde de Tebâ, com 
encargo particular de instruir a S. E. do determinado, e 
das intençoens da Juncta ; e ao Excmo Sr. Commandante 
General do Campo de S. Roque; ás Cidades de Cordova, 
Granada,e Jaen; ás Provincias da Extremadura, e a ou
tras Cidades, e villas mais immediatas, para o fim deque 
instruídas da resolução d'ésta Capital, se esforcem, e 
reunaõ para alcançar o desejado fim por que saõ anima-
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dos.—Que se formem e imprimam proclamaçõens peloSf 
D. Fernando VIL e se circulem a todos o Povos do Go
verno destaCidade, e outros onde convier—Que continuem 
os Sres Regente, e Ministros da Real Audiência, e mais 
Juizes desta Cidade, em seus respectivos exercieios, para 
que se naõ demore a administração da Justiça—Que o pa
pel sellado corra por agora, em quanto se naõ prepara 
outro sello com o moto de—valha pelo reynado de S.M. o S?\ 
D. Fernando VIL—Que se feche o theatro cômico desta 
Cidade,se passe um officio ao Sr.Deaõ, para que fazendo-o 
presente ao seu Illmo Cabido, disponha a celebração de 
Preces pelo bom acerto desta Juncta, em suas disposi
çoens, e pela felicidade das tropas Hespanholas. Que em 
tudo oque diz respeito ás armas, eao Exercito disponham, 
quanto julgarem que he útil, os Snres. D. Antônio de 
Gregori, e D- Thomaz Moreno seu segundo; tendo en
tendido que a Juncta assigna a cada soldado voluntário 
quatro reales, e a sua raçaõ de paõ; e a mais tropa um 
real alem do soldo.—Que para ajunctar os fundos, e o 
mais que diz respeito á Fazenda, nomeia aos Sres D.
Francisco Cienfuegos, D. André Corrêa, e D. Victor So-
ret ; e por intendentes para a distribuição, e dos dictos 
fundos, aos Snres. D. Thomaz Gouzales Carbajal, e D. 
Antônio Cabrera.—Que o ramo de Policia fica a cargo dos 
Snres. Alcaides dos Bairros, e seus Tenentes para que 
dem, a este respeito, as providencias convenientes, e á 
Juncta dem contado que occorrer em particular.—Que se 
commissiona aos Snres D. Antônio Zembrano, e D. Ma
nuel Peroso, para que valendo-se das pessoas, e meios, que 
julgarem convenientes, cuidem do surtimento do paõ, 
para que neõ falte ao publico, em oceasiaõ taõ interes
sante;—que se piohibe a todos os vizinhos, de qualquer 
estado ou condição que sejam, o uso de armas, desparar 
pelas ruas, causar alvoroços, ouinquietaçoens, ficando pre
venidos de que, fazendo o contrario seraõ castigados, com 
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o rigor que conresponder á proporção de seu excesso, 
e da menor desobediência ou ommissaõ, que prestem a 
esta Juncta, cuja authoridade devem respeitar.—E para 
que chegue á noticia de todos se manda publicar e affi
xar, Sevilha 28 de Mayo, de 1808. 

D. JOAÕ BAUTISTA ESTELEEU. l .sec. 
D. JOAÕ PARDO, 2. sec. 

Ao Povo de Madrid. 
Povo de Madrid.—Sevilha soube com o maior espanto, 

avossacatastropae, do dia dous deMayo: adelibidade de 
um governo, que naõ vos favoreceo ; que mandou dirigir 
as armas contra vós, e contra vossos heróicos sacrifícios. 
Abençoados sejaes vós; e a vossa memória será eterna 
nosfastos da Naçaõ.—Ella tem visto, com horror, que o 
author dos vossos males, e dos nossos, publicou uma pro
clamaçaõ, em que desfigurou todos os factos, e pretendeo, 
que vos tosteis os provocadores, entretanto, que elle foi 
quem vos provocou. O Governo teve a fraqueza de au
thorizar e mandar circular esta proclamaçaõ, e vio, com 
perfeito socego, fazer morrer muitos de vós, pela pre
tendida violação de umas leys, que nao existiaõ. Dizia-
se aos Francezes na quella proclamaçaõ; " que o sangue 
Francez derramado gritava por vingança." ' E o sangue 
Hespanhol, naõ grita por vingança ? Aquelle sangue Hes
panhol derramado por um exercito, que naõ se enver
gonhou de attacar um povo desarmado, e indefeso, que 
vivia debaixo de suas leys, e seu Rey, e contra quem se 
commettèram crueldades, que fazem tremer? Nós, toda 
a Hespanha exclama—O sangue Hespanhol de Madrid 
clama vingança. Consolai-vos, nos somos vossos irmaõs, 
brigaremos como vós até que morramos em defeza do 
nesso Rey, e da nossa Pátria. Assistinos com os vossos 
bons desejos, e as vossas oraçoens dirigidas ao Deus 
Grande, a quem adoramos, e que naõ pode desem-
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parar-nos, porque nunca desempára a justiça. Se ap
parecer alguma oceasiaõ favorável, esforçai-vos ; e como 
valentes Hespanhoes, sacudi de vossas cabeças o ignomi-
nioso jugo imposto sobre vós,com a mortandade detantos 
innocentes de entre vos, e com a mais horrível perfídia. 
Sevilha, 29 de May o, de 1808. 

D. JOAÕ BAUTISTA E S T E L L E R , 1. sec. 

D. JOAÕ BAUTISTA P A R P O , 2. sec. 

A Provincia de Valladolid a todas as Provincias de 
Hespanha. 

Nobres Castelhanos.—O inimigo commum do gênero 
humano foi o traidor que arrancou do vosso seio o nosso 
amável Fernando VIL e toda a familia Real. Elle leva 
a sua audácia ao ponto de nos fazer offertas de felicidade, 
e de paz, ao mesmo tempo, que está arrazando toda a 
nossa Pátria, lançando por terra as nossas igrejas, e as
sassinando nossos irmaõs. O seu orgulho fomentado por 
uma patrulha de malvados, que estaõ constantemente an-
ciosos para offerecer incenso no seu altar, e tolerado por 
innumeraveis victimas, que se definham nas cadêas, 
lhe tem feito conceber a idea de se proclamar a si mesmo 
senhor e regedor de todo o Mundo. Naõ ha atrocidade, 
que naÕ commetta, para obter aquelle fim. O respeitá
vel nome do Grande Imperador da Rússia ; a dissimulação 
dolmperadorda Alemanha; a timorata condescendenciado 
Sancto Padre da Igreja; a opinião dos verdadeiros Fran
cezes, expostos mais do que os outros á severidade do 
seu sceptro de ferro: em uma palavra as mais sagradas 
leys da humanidade, tem sido calcadas aos pes com o 
maior vilipendio, para pronunciara maisdestavel sentença 
da extirpaçaõ da casa de Bourbon. Ficarão impunes to
das estas iniquidades, entretanto que ainda existem Hes
panhoes, e Hespanhoes Castelhanos ? Os vossos espíritos 
superabundando com genoroso ardor pela vossa Religião e 
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vossa Pátria, tem resolvido renovar as heróicas scenas, 
em que o valor Castelhano brilhou com immortal lustre, 
salvou a Pátria, e consolidou a vossa Religião. Os estra
tagemas, que até aqui tem segurado as victorias do Ty-
rano, se desvaneceram ao momento em que a Europa vio 
com os seus próprios olhos as artificiosas ciladas, e planos 
porque seduzio aos descuidados, até que tivessem dobrado 
o colo ao jugo. Derramemos a ultima gota de sangue 
para resistir aquella dominação. Façarao-nos soldados 
valentes, cheios de disciplina, ©-subordinação. Respire** 
BIOS somente obediência, e respeito pelo grande ho
mem por quem somos governados: um dos melhores Ge
neraes de Hespanha D. Gregorio de Ia Cuesta. A's armas 
Castelhanos, ás armas. Morramos pela nossa Pátria, nossa 
Religião, e nosso Rey. 

Ao Povo Francez. 
Francezes. Ja naõ tendes nem leys, nem liberdade, 

nem bem algum ; ja vos tem forçado a fazer escrava toda 
a Europa, fazendo derramar vosso sangue, e o de vossos 
filhos ; e essa familia, que naõ he Franceza, reyna por vós 
em \*arias Naçoens da Europa, sem nenhum interesse da 
França, nem de Povo algum. Restava a Hespanha, vossa 
aluada perpetua, e que por mil meios, como sabeis tem 
concorrido para os vossos triumphos immortaes. Tem-se-
lhe tirado por força as suas leys, o seu Monarcha, a sua 
grandeza, e até a sua mesma religião se ameaça; e, naõ 
pelejando como tendes até agora feito, e como fazem os 
homens valorosos, mas com enganos e perfidias, emque 
sois obrigados a cooperar, envilecendo vossas armas, e 
braços robustos, e fazendo-vos capazes de concorrer para 
uma infâmia, que repugna ao vosso character generoso, 
e ao titulo augusto de naçaõ grande, que tendes adquiri
do.—Francezes: a Naçaõ Hespanhola, vossa aluada, e 
amiga generosa, vos convida a que fujais dessas bandeiras^ 
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destinadas a fazer escravas todas as naçoens, e que vos 
alisteis debaixo das nossas, levantadas pela causa mais 
justa, que vio o Mundo, e para defender nossas leys, e 
nosso Rey, de que nos despojaram, naõ por força der
mas, mas sim por falsidades, e perfídia, ecom a mais enor
me ingratidão. Morreremos todos, e vós deveis morrer 
com nosco, para apagar o oprobrio, que cahiria sobre 
vossa Naçaõ, se o naõ executasseis : os Hespanhoes voã 
offerecem o justo prêmio desta acçaõ ; elles vos receberão 
com os braços abertos; pelejareis com elles, e acabada 
e guerra felizmente, como esperamos, se vos daraõ terras, 
com cuja cultura, e fructos passareis tranqüilamente o 
resto de vossa vida, no seio de uma Naçaõ, que vos ama, 
e que vos fará sempre justiça, e com ella gozareis de todos 
os bens.—Italianos, Alemaens de.todas as Provincias desta 
grande Naçaõ, Polacos, Suissos, e quantos compondes os 
Exércitos chamados Francezes, { E pelejareis vós por 
aquelle que vos tem opprimido, e despojado de tudo 
quanto tinheis de mais sagrado ? Por aquelle que vos ar
rancou violentamente dos vossos lareSj privou de vossos 
bens, de vossas mulheres, de vossos filhos, de vossa Pátria, 
aquém poz na escravidão? i E pelejareis contra uma 
Naçaõ generosa, como a Hespanhola, que vos tem rece
bido com tanta hospitalidade, que vos ama taõ ternamente, 
que em tempo de sua gloria, e senhorio tem respeitado 
os vossos direitos ; porque tem a todos os povos por seus 
irmaõs, como verdadeiramente saõ ? E pelejareis contra 
esta Naçaõ a quem se intenta vencer, e fazer escrava, 
naõ pela força d**armas, como o executam os valentes, 
mas sim debaixo do pretexto de alliança, e amizade, com 
enganos, e com períidias taõ horríveis de que naõ ha me
mória nem vestígio nos fastos da historia, nem ainda entre 
povos bárbaros ? Naõ o cremos. Vinde a nós, e achareis 
valor, generosidade, e verdadeira honra. Nos vos of-
ferecemos os mesmos prêmios, que vos e vossa desceu-
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deiicia disfrutaraõ em uma ditbza paz. Sevilha, 29 de 
Mayo, delSOS. 

Perdão. 
A Juncta Suprema do Governo communicou á parti

cular desta praça o Perdaõ seguinte. " A Suprema 
Juncta do Governo, em desempenho de sua Soberana 
Representação, e em defeza de seu legitimo Rey o Snr. 
D. Fernando VIL havendo rompido os vínculos, que a 
uniam com a França, pelo injusto proceder de seu Im
perador, tem resolvido dar principio á guerra mais ac-
tiva, contra aquelle Governo, e querendo proporcionar os 
meios eflicazes, que possam contribuir para o alcance 
de taõ heróico intento, tem determinado, e manda 
que se publique este Perdaõ, que ha de comprehen-
der as pessoas, e casos seguintes.—Todo o desertor, que 
se apresentar no tempo de oito dias, para tomar armas, e 
alistar-se no corpo de que se separou, será livre da 
pena a que estava sugeito por sua deserção.—O mesmo 
succedcrá, e deverá entender-se com os contrabandistas, 
de qualquer classe de fraude, se naõ tiverem commettido 
morte, ou iucurrido em roubos, com a condição de que 
se vaõ alistar no exercito para defeza da Pátria, e d* 
El Rey, pelo tempo que durarem as actuaes circumstan
cias.- -Também se extenderá este perdaõ aos que se acha
rem prezos por qualquer classe de causa, como naõ seja 
roubo, assassinio, ou aleivosia, delicto de lesa Magestade 
Divina ou humana, ou outro que, por suas particulares 
circumstancias, se faça credor á pena corporal, e nota 
de infâmia; devendo-se ter entendido pelos Juizes, que 
hajam de conhecer das respectivas causas, que a depra-
vaçaõ do coração do delinqüente, pôde ser a regra mais pro
porcionada, para conhecer se se acha em disposição de poder 
ser útil a pátria, em o qual caso se deverá resolver a favor 
desta. E para que chegue á noticia de todos, e tenha o 
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seu devido cumprimento, se imprima, affixe, e circule aos 
Povos da Provincia. Dado em Sevilha, aos 30 de Mayo, 
de 1808. 
D. Joaõ Bautista Esteller, 1. Sec. D. Joaõ Pardo, 2. Sec. 
D.Gonzalode Aramendi,l.Sec. D.AffbnsoXimenes,2.Sec. 

Resposta ao Manifesto da Gazela de Madrid. 
Cantabros valorosos! Os tigres da França fazem-nos 

guerra com quadrilhas de salteadores, com intrigas, e com 
libellos. Nos oppuremos a suas quadrilhas exércitos in
vencíveis, a suas intrigas e vigilância, e o terror da Jus
tiça ; e a seus libellos os testemunho publico de sua con
ducta escandalosa.—Os emissários de Napoleaõ sempre at-
tentos a renovar o fio de suas negras tramas na mania 
louca e converter nossas armas contra nos mesmos, tem 
seduzido e forçado os altos Tribunaes da nossa Corte para 
authorizar suas infames, e sacrilegas proclamaçõens, dirigi
das a enervar a energia de nossas providencias, dispostas 
para salvar a Pátria. Assim aspiram a accender entre nós 
a mais destruídôra guerra, e fazer illusória, e vaã a que 
por um sentimento irresistível da justiça natural lhes te
mos declarado; aque um sentimento unanime dos nossos 
coraçoens, nos convence, de que devemos sustentar, até 
derramar o ultimo sangue de nossas veias.—Com tal sys
tema de subversão, e de hypocrisia coincide maravilhosa
mente o bando de 3 de Junho, publicado na gazeta de 
Madrid, de 7. Bando pérfido, e seduetor, dictado com taÕ 
boa fé, ecoai a mesma sinceridade, com que nos roubaram 
•ao mais desejado de nossos Reys, bando em que com as 
promessas mais estranhas, se misturam as mais cruéis ame
aças ; bando, em fim, como de salteadores; b*v.ido de 
a vida ou a bolsa. Vidas, oh homens execráveis! Milhares 
de vidas sacrificará a Hespanha, antes de abandonar as 
bandeiras da Religião, da liberdade, e da independência, 
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antes que incense ao monstro, que, no Egypto, adorou Dei-
dades pagaâs, para roubar o ouro de suas hediondas mes
quitas. Eis aqui a Religião desse profano, que ousa pro
clamar-se protector da que Jesus Christo sellou com seu 
sangue; da que consagrou a de tantos martyres em outras 
perseguiçoens, ainda naõ taõ atrozes como a destes des
graçados tempos. Vém pois apenas esta Divina tocha, 
sem a qual corre o homem perdido, errante e cego, até o 
abismo, apenas amanheceo sobre a terra, quando o poder 
dos Cesaros a intentou apagar; mas eram elles ioimigos 
declarados, menos covardes, e naõ taõ pérfidos inimigos ; 
manifestavam suas intençoens, sacrilegas por certo e exe-
eraveis, porém naõ cubertas com o negro vêo da hypo-
crisia, com a capa da maldade, e da perfídia ; eram suas 
nefandas máximas naõ taõ peçonhentas como as que es
palha o Governo Francez, e os vis satélites de seu despo
tismo. Povo generoso; despreza as ameaças desses fa
mintos, e raivosos caens; despreza-os, que os seus latidos, 
a sua fúria, a sua raiva, tudoacabara ao terror de tua vin-
gadoura espada, E^ naõ entregaremos taõbem ao desprezo 
as suas promessas assim como as suus ameaças? Sim; 
mas he necessário denunciallas a face do universo; taõ 
útil he confundir aos traidores, como he justo castigallos. 
—Que as nossas Cortes, diz o iniquo Bando, se celebrarão 
cada tres annos, ao menos, e todas as vezes que o exija o 
bem da Naçaõ! Que! <* so poderá a Hespanha celebrar 
Cortes debaixo do jugo Francez ? <* só entre canhoens, e 
espingardas? Sim; sem duvida as celebrará antes de tres 
mezes, e restituirá o throno de França a um Rey legitimo, 
antes que abata a cerviz altiva a nenhum da raça de seus 
tyrannos. Esta he a nossa aceitação de tal promessa.— 
Que os gastos da casa Real se reduzirão a meua -le me
tade do que eram d'antes, e sahnaõ do thesouro publico. 
Logo que o Palácio Real deixe de ser mesquita de Murat, 
Hespanha, como sempre^ o sustentará com o decoro, e 
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magnificência devidos aos seus Augustos Soberanos; porém 
naõ tornará a ser jamais refugio de malvados.—Que os 
Vales seraõ reconhecidos divida publica Nacional, e sa
grada. Hespanha pagará essa divida, e dará depois ao 
papel o grande destino de purificar os immundos cadá
veres francezes, para que naõ apestem seus habitantes.— 
Que os empregos seraõ ocupados por Hespanhoes, e ne
nhum estrangeiro os poderá obter. Quando a Hespanha se 
colocar sobre o throno da França que lhe pertence, Ia le
vará essa ley fundamental, para sua felicidade futura, e 
que torne a obter entre as mais naçoens o lugar de que tem 
sido expulsa por um corso. Bem que nisto tem muita ra
zaõ o Gram Duque de Berg; dizem a verdade os Conse
lheiros de Madrid ; porque, se estes pobres prisioneiros os 
servem taÕ cegamente ,* para que se necessitam Francezes 
em nossos empregos? Hespanhoes desenganai-vos: a 
moderação republicana, a frugalidade Franceza em aspirar 
aos empregos de outras naçoens. <• Quereis saber a única 
cousa aque aspira? Ouvi-o a trombetas destemperadas, 
que vo-lo revelia pela ultima vez; sede dóceis á vôz pa
ternal de vossos antigos magistrados; segui-a; porque 
de outra maneira ; Ai de vos! Os pays da Pátria vos ame
açam com eterno anathema. Crede-o, incautos, e simples 
povos, o Grande Napoleaõ nada quer, nada mais do que o 
throno de Hespanha, e suas índias. ; Admirai a sua mo
déstia! a candura com que o assevera! Temei o aban
dono com que vos ameaçam os vossos Proceres,e se ficasse 
só em ameaças; mas* oh dor! oh dessolaçaõ! O Gram 
Duque vos castigará de tanta tenacidade. Francezes, es
cravos rebellados, que tendes assassinado a vossos Reys, 
para colocar a um monstro sobre o seu throno, manchado 
de sangue { pode-vos tocar o acusar de rebelião a uns povos 
pacificos ; porque heroicamente se obstinam em manter a 
Religião de Jesus Christo, e suas leys, em defensa da Pátria 
e de suas famílias, de suas propriedades, e de seus lares > 
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—Que a Religião catholica será a única da Hespanha, e 
naõ se tolerará nenhuma outra. Sim ; A Religião Catho
lica, Apostólica, Romana, será a única de Hespanha, e 
reynará em seus vastos dominios até o fim dos séculos, e 
nem o poder do inferno, nem as astucias Francezas preva
lecerão contra ella.—Que se diminuirá a contribuição 
pessoal para a guerra. Dizei-o vos Italianos, Holandezes, * 
Francos, Portuguezes, que, arrastados por vis cadêas, va-
gaes incertos pela immensa extensão do Continente, di
zei-o. Digaõ-no vossos idosos pays, vossas esposas, 
abandonadas pela crueldade de um tigre á indigtncia e ao 
oprobrio. Dizei-o vós míseros pupilos, que apenas podeis 
supportar as desoiadoras armas, que vos arrancam do 
seio de vossas mays.—Que as contribuiçoens seraõ mode
radas,* melhorando-se todos os ramos da administracçaÕ 
publica. ; Oh generosos vendedores dos Estados Pontifí
cios, da Etruria, de Gênova, e Portugal! Mui cedo vos 
pagara a gratidão Hespanhola tantos benefícios. ; Entre 
tanto oh íntimos e charos alliados Catilinas de Fernando 
VI I ! Dizei-nos ,* acabou ja Portugal de entregar a Junot 
a moderadíssima contribuição de 400 milhoens de reoles, 
com que devia manter por um anno inteiro a frugalidade 
da sua meza ? Ja lhes restituisteis os preciosos orna
mentos, que levasteisa Paris para se limparem, para ser
virem ao culto com mais decoro? ^ e também os viveres, 
os rebanhos, as searas sacrificadas á vossa insaciável vora
cidade ?—Que se conservará em fim a integridade da Hes
panha. Eis aqui o único pacto, que Napoleaõ tem obser* 
vado, cedendo generosamente a presa ao Tyranno de Ná
poles, d Poderia acaso falhar uma palavra Imperial e 
Real?—Hespanha apressa-te a recebera immortal felici
dade, que te prepara o Gram Napoleaõ; o prêmio mais 
digno de teus sacrifícios para sustentar o seu vacilante hn-
mundo throno. Mas ; ah ! Antes expia por horridos vinte 
annos ojugo infame do maisabominavel monstro, que abor« 
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tou o abysmo. Expia-o com teu sangue. Pátria gene-* 
rosa; offerece o teu sangue, em puro sacrifício ao Deu* 
dos Exércitos, e serás salva. 

França. 
Paris, 13 de Septembro. Hontem S. M . o Imperador 

e Rey recebeo o Senado no Palácio de S. Cloud, para a-
ceitar a representação, que se tinha votado na sessaõ de 
5 ; foi nos seguintes termos. 

SENHOR ! O Senado ouvio com a maior sensação a men
sagem de V. M. Imperial e Real; e recebeo com a mais 
profunda e respeituosa gratidão, a participação, que V. 
M. foi servido fazer-lhe, relativamente aos negócios de 
Hespanha, á Constituição aceita pela Juncta, e áo Re
latório apresentado a V. M. sobre o estado de seus exér
citos, nas differentes partes do Globo. O Senado adop-
tou unanimente um Senatus Consultum, queV. M. Im
perial e Real propoz; e 160,000 valentes homens partici
parão da fama immortal,de suas numerosas, e formidáveis 
legioens. 

V, M. crê na paz do Continente; porém, Senhor, naõ 
soffrereis o depender, ou fiar-vos nos erros, e perversos 
cálculos das Cortes estrangeiras. V. M. deseja defender 
os tratados concluídos voluntária, e solemnemente,*—man
ter a Constituição livremente discutida, adoptada, ejurada 
pela Juncta nacional,—supprimir uma anarchia barbara, 
que agora cobre a Hespanha de sangue e luto, e ameaça 
as nossas fronteiras,—salvar os verdadeiros Hespanhoes 
de um vergonhoso jugo porque se acham opprimidos,— 
segurar-lhes a felicidade de serem governados por um 
irmaõ deV. M.,-~annihilar as tropas Inglezas, que unem 
as suas armas, com os punhaes dos foragidos,—vingar o 
sangue Francez taõ vilmente derramado,—pôr fora de 
toda a duvida a segurança da Fiança, e a paz da nossa 
posteridade,-restabelecer, e completar aobrade LuizXIV 
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—completar a vontade do mais illustre de seus predeces-
isores; e particularmente daquelle, que a França mais 
amou,—estender o vosso grande poder, em ordem a di
minuir as misérias da guerra, e a compellir os inimigos 
do Continente a fazer uma paz geral, que he o único ob
jecto de todas as vossas medidas, e a única epocha do 
descanço e prosperidade da nossa Pátria. A vdntade do 
povo Francez he portanto, Senhor, a mesma de V. M-
A guerra com Hespanha he politica,justa, e necessária. 

Os Francezes, que estaõ penetrados de affeiçaõ pelo 
Heroe, que elles admiram,—que mostram tanto enthusi-
asmo todas as vezes que tem aventura de vos ver, acodi-
raõ, com zelo, ao chamamento de V. M.; e nada aba
lará a determinação do Senado, e do Povo de sustentar 
a V. M. em todas as emprezas, que julgar necessárias para 
ò grande interesse do Império. Digne-se V. M. aceitar 
este novo tributo do nosso respeito, affeiçaõ, e fidelidade 

Senatus Consultam. 
A R T . I. Estaõ postos â disposição do Governo 80,000 

conscriptos, que se acham inscriptos nas classes de 1806. 
1807, 1S08, e 1809 ; sendo 20,000 de cada anno. 

II . Estes 80.000 Conscriptos podem ser postos im
mediatamente em serviço activo. 

III. Os conscriptos dos annos 1806, 1807, e 180S, 
que se casaram antes da publicação deste Decreto, naõ 
seraõ tirados para os dictos 80.000. 

IV. Os conscriptos dos annos 8, 9, 10, 11, 12,13, 
e 14, que tem vindo á sua conscripçaÕ, e naõ tem ainda, 
recebido ordens de serem distribuídos pelo exercito, se
raõ agora izentos do serviço; e destas classes se naõ tira
rão novas levas. 

V. Oitenta mil conscriptos, das classes do anno 1810, 
ficam taõbem po3tos á disposição do Governo. 

VI. Estes conscriptos seraõ empregados na formação 
de corpos para a defeza das costas, mas paõ seraõ chama-

3 c 2 
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dos antes do 1." de Janeiro próximo fucturo; a menos que 
antes deste periodo alguma outra Potência entre em guer-
a com a França. Neste caso poderão elles ser imme
diatamente postos em serviço actual. 

VI I . O presente Senatus Consultum será transmittido 
em uma mensagem ao Imperador e Rey. 

ROMA. 

Collecçaõ de Documentos relativos á occupaçaõ de Roma 
pelos Francezes. 

(No. L) 
Palácio do Quirinal, 2 de Março, 1S0S. 

O Commandante Francez procedeo a tal excesso de 
violência,e ultragem, ha dias a esta parte, que a paciência 
e resignação de S. S., sem que fossem alteradas no menor 
gráo, deram alguns signaes de justa indignação. O sobre 
dicto Commandante se a poderou repentinamente do Cor
reio Geral, com um piquete de soldados, lançou fora o 
superintendente; examinou toda a conrespondencia, em 
desprezo do Direito das gentes. Incorporou violen
tamente as tropas do Papa com o exercito Francez, banio 
de Roma o Coronel Bracci, por ser fiel ao seu Principe; 
e ultimamente poz guardas a todas as imprensas para tirar 
á Cabeça da Igreja a liberdade de usar da imprensa. 

Cada um destes attentados, só de per si, éra bastante 
para mostrar o que queria dizer a Memória de 23 de Fe
vereiro, pela qual se annunciou, que o exercito Francez 
dirigiria a sua marcha para Roma, com o pretexto de liber
tar a Cidade dos que lhe aprouve chamar Salteadores Na
politanos. Cada um destes attentados mostra, que ex
cesso de ultrage, de falta de respeito, characterizam os 
insultos, que se fazem á dignidade da Cabeça visível da 
Igreja. Mas o exercito Francez naõ se limitou a isto. 
Em ordem a coroar as suas atrocidades, attreveram-se os 
Soldados Francezes a pôr as maõs em 4 Cardeaes, arranca-
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Vam-nos dos braços do S. Padre, e levaram-nos de Roma, 
como criminosos de Estado. 

A violência, e abuso de poder, naõ podiam certamente 
adiantar mais. S. S. que se vio privado dos attributos da 
Soberania ; e que tem visto insultar o seu poder e a sua 
dignidade, por mil formas, por um exercito, que ainda 
agora desejava considerar como amigo, naõ pôde jamais 
crer, que passasse a esta extremidade, que, sobre todas as 
cousas, ferio mais o seu coração. 

O Sancto Padre, que, como um cordeiro, tem soffrido 
em silencio, e com resignação, este excesso de insulto, se 
despertou somente como ultimo exemplo. Elle mandou 
ao abaixo assignado, que escrevesse uma vez maiz, e trans-
mittise a V. A. lilustrissima, nalingoagem mais forte e 
enérgica, as suas queixas; e representasse o horror destas 
hostilidades; fazendo ver o quanto elle se sente abatido á 
face da Europa, pelas violentas e inauditas medidas, que o 
exercito Francez tomou, attarando a dignidade dos Car-
daes, que he unia emanação da sua. O S. Padre, pondo 
toda a sua confiança, em Deus somente, esperará, confor
mando-se aos princípios dos seus sagrados deveres, a ver 
até que ponto o exercito Francez quer abusar da sua fra
queza, e da sua paciência; e se ultimante porá um fim a 
estes naõ merecidos insultos, eultrages, que tem commet-
tido, contra o Soberano de Roma, e Cabeça da Igreja Ca
tholica. 

Tal he a positiva ordem, que o Pro-Secretario de Es
tado recebeo de S. S., e que julga ser de seu sagrado 
dever, o executar, sem o menor desvio. Elle renova a 
V. A. lilustrissima as seguranças da sua sincera conside
ração. 

[Assignado) G. CARDEAL D O R I A P A M F I L T . 

Ao Snr. Leiebvre, Encarregado de Negócios da França. 



376 Política. 

(N. 2.) 
He datado de 13 de Março, de 1808. He uma forte 

Representação sobre a prisaõ, e premeditada expulsão de 
alguns otficiaes do exercito de S. S. que protestaram con
tra sua incorporação no exercito Francez, e declararam, 
que naõ continuariam a servir debaixo de taes arranja
mentos. 

(N. 3.) 
He datado de 23 Março, de 1808, e foi ja publicado no 

Correio Braziliense, p. 71. 
(N. 4.) 

O Cardeal Gabrieli, Pro-Secretario de Estado de S. S. 
recebeo ordens positivas do S. Padre, em Pessoa^ para in
formar a V. A. lilustrissima, que a violência commettida 
contra as pessoas dos Cardeaes, naturaes do Reyno de Ná
poles, ja mais seria crida se naõ fosse repetida contra as 
pessoas dos Cardeaes, nascidos no Reyno de Itália, e paizes 
unidos â Franca. 

m> 

O S. Padre naõ pode agora ignorar, que naõ somente 
se intenta privallo da sua dignidade temporal, mas que ha 
também o desígnio, de destruir o Governo Espiritual da 
Igreja de Roma,representada pelo Sacro Collegio, que he o 
Senado do Summo Pontífice.—Elle tem visto, com horror 
e admiração, estes princípios e máximas, que rompem os 
mais sagrados laços, porque os Cardeaes se acham unidos 
ao Papa, com toda a força de um juramento solemne; pre
cedidos, e seguidos, como tem sido, por todas as idigni-
dades a que o Cabeça da Igreja tem sido exposto. Ex
emplos de taes enormidades se acham somente no tempo 
da Republica, quando Roma vio pizados aos pes os mais 
sagrados principios. 

Se um Príncipe Secular, que professa a Religião Ca
tholica, ecreque tem o direito de prender no seu terri
tório, como seus vassallos, Cardeaes da Igreja de Roma 
se acha com tudo na necessidade, de ostratar comaquelk 
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Tespeito, que he devido ao eminente character porque 
elles estaõ ligados ao Sancto Pontífice, segue-se, que elle 
nao tem direito de os banir, ou remover áforça, arrancando 
violentamente do chefe da Igreja Universal tantos dos 
seus cooperarios. 

Este attentado, que será motivo de reproches na ida
de presente, e nas futuras ; ferio particularmente o espirito 
sensível de S. S., tanto por causa do inaudito insulto, que 
se fez á dignidade dos Cardeaes, como pelo ultrage feito 
á sua Sancta Pessoa: nem o seu Vigário, e Primeiro Mi
nistro, foi mais respeitado do que os Bispos, que foram 
expulsos de suas respectivas dioceses. 

O Sancto Padre prevendo os males, que estas medidas, 
cruéis e violentas, deviam necessariamente causar ao go
verno espiritual da Igreja, mandou ao abaixo assignado 
protestar fortemente contra ellas, e requerer, ao mesmo 
tempo, que os Cardeaes violentamente levados, contra 
todos os principios do direito das gentes, sejam postos em 
liberdade. Quanto ao mais, resignando-se sempre com os 
juizosde Deus,e confortando-se com o innato testemunho 
de uma consciência pura, sofrerá com paciência na causa 
da justiça, o duro tratamento, que naõ tem merecido; e 
fiel aos seus sagrados deveres, depois de haver exhaurido 
todos os seus esforços, para desviar a tempestade, que 
abala a Sancta Sé, deixará ao Ceo o cuidado de a prote
ger, e defender, e á posteridade o direito de pronunciar 
pobre a justiça de sua causa. 

Taes saõ os sentimentos, que S. S. ordenou perempto-
riamente ao abaixo assignado, que expressasse a V A. 
lilustrissima, e preenchendo este dever, renova, &c 

P. CARDEAL G A B R I E L L I . 

A. M. Lefebvre, Encarregado de Negócios de França. 
(No. 5.) 

HeumaMemoriaescripta pelo Cardeal Gabrieili ao The 
toureiro do Papa, e contem a ordem de S. S. para paga 
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ao Cardeal Saluzzo e Pignatelli, transportados para o 
norte da Itália, e cuja propriedade foi confiscada em Ná
poles, a somma de 1.000 coroas a cada um; com tanto 
que o Thesoureiro pudesse achar nos cofres essa somma, 
do que S. S. muito duvidava. 

( Continuar-se-ha.~\ 

COMMERCIO E ARTES. 

Na Corte, Palácio da Raynha, 21 de Septembro, 
de 1808. 

RESENTEaExcellentissiuia Magestade d'EI Rey,em 
Conselho. Porquanto foi S. M. servido, pela sua Ordem 
em Conselho de 6 de Janeiro, e de 4 de Mayo próximo 
passado, ordenar que se tomassem certas medidas, para o 
Cuidado, e Guarda da Propriedade Portugueza, perten
cente a pessoas residentes em Portugal, ou em outra qual
quer parte, debaixo da influencia da França: e a qual 
havia sido detida por Corsários Inglezes; e sugeitar a 
tal propriedade á futura disposição do Principe Regente 
de Portugal, em consideração de naõ se acharem os do
nos com direito á posse delia, em quanto ficavam debaixo 
da influencia do .inimigo. 

E por quanto a Libertação de Portugal de tal influen
cia se eííeetuou depois, e os habitantes daquelle Paiz tor
naram a ficar devidamente habilitados para receber a res
tituição da sua propriedade. 

He S. M. servido, em conseqüência disto, por e com o 
parecer do seu Conselho Privado, ordenar, e fica por esta 
ordenado, que toda a Propriedade Portugueza será im
mediatamente restituida aos seus respectivos Donos, ou 
seus legítimos Agentes; e as pessoas nomeadas, em vir
tude da Ordem em Conselho de 6 de Janeiro, para o cui-» 
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dado, e administração da propriedade Portugueza saõ 
por esta ordenados a que restituam a mesma, nesta con
formidade. Esta propriedade, com tudo, ficará sugeita 
ao pagamento das custas, e das despezas, que justamente 
se tiverem feito a seu respeito. E todas as questoens, re
lativas ao senhorio de tal propriedade, quando as pessoas 
sobredictas tiverem alguma duvida, relativamente ao dicto 
e custas, ou despezas da mesma, seraõ decididas sum-
mariamente pela Alta Corte do Almirantado, ou Corte do 
Vice Almirantado, a que tal propriedade tiver sido tra
zida para ser adjudicada. E os muito Honrados Lo-ds 
Commissarios do Thesouro de S. M. os Lords Commissa
rios do Almirantado, e o Juiz da Alta Corte do Almiranta
do, e os Juizes das Altas Cortes de Vice Almirantado, to
mem as medidas necessárias, para este fim, segundo o que 
a elles respectivamente pertencer. 

W. FAWKENER. 

Por outra ordem em Conselho da mesma data, se re
nova a permissão de importar para a Gram Bretanha, em 
vasos estrangeiios, pagando os mesmos direitos, como se 
fossem importados, em navios Inglezes ou Irlandezes, os 
seguintes gêneros. Couros, ou pedaços de couro, curtido 
ou naÕ curtido, peles de bezerros, ou pedaços de pele de 
bezerros, curtidos ou naõ curtidos, cornos, ou pedaços de 
cornos, sebo, laã (naõ algodão) peles de cabra, curtidas 
ou naÕ curtidas. Esta permissão se extenue até 6 mezes 
depois da data desta Ordem. 

O Lord Bathurst, Presidente de Meza de Commercio 
annunciou officialmente aos Negociantes de Hespanha, 
Portugal, e Brazil; que " Todos os artigos de producçaõ 
ou manufactura da quelles paizes, ou suas colônias, que 
estavam em paz con a Gram Bretanha, poderiam ser im
portados, quer em navios Inglezes, quer em navios per-
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tencentes a esses paizes: e re-exportadas, ou directamente 
para os paizes em amizade com a Inglaterra, ou indirectt-
mente por meio dos portos livres, sem pagar os direitos 
impostos pelo Acto sobre as Ordens em Conselho. Estaor-
denança terá demais um effeito retrogrado, pelo que diz 
respeito ao tempo, em que os paizes mencionados, se de
clararam em paz com a Gram Bretanha-

França. 
Extracto das minutas da. Secretaria de Estado. Pa

lácio de S. Cloud, 6 deSept. de 1808. 
Napoleaõ, Imperador dos Franceí*es, Rey da Itália, e 

Protector da Confederação do Rheno. Em conseqüência 
do Relatório do nosso Ministro das Finanças, tendo ou
vido o nosso Conselho de Estado, havemos decretado, e 
decretamos o seguinte. 

A R T . I. A introducçaõ de todo o producto colonial, 
vindo de Hollanda, e Hespanha para á França, fica pro
hibida até segunda ordem. 

A R T . II. Todos os vasos fretados, e carregados com 
taes artigos, que entrarem no Elbe, Weser, ou Jade, se
raõ apprehendidos, e confiscados. 

A R T . 111. O presente Decreto naõ derroga o de 9 de 
Junho, pelo qual nos reservamos o direito de concedera 
importação de algodão em rama, debaixo de certas cir
cunstancias. 

A R T . IV.. O nosso Ministro das Finanças fica encar
regado da execução do presente Decreto. 

[Assignado) NAPOLEAÕ. 

Rússia. 
S. Petersburgo, 30 de Agosto. Hoje se publicou o 

seguinte Ukase do Imperador. 
Ao Senado Director. 

Em conseqüência das presentes circumstancias da guer
ra, achamos necessário, que as mercadorias estrangeiras 



Commercio e Artes. 381 

Importadas paraíTRussia, tenham certificados exactos de 
naõ serem o producto de paizes com quem a Rússia está 
em guerra ; pelo que mandamos : 

1. Pelo Ukasede9 de Abril de 1793, os navios quede 
paizes estrangeiros vierem para os portos dá Rússia teraõ 
certificados, em que se especifique a sua carga, e por onde 
se mostre, que naõ he producto de Inglaterra ou Suécia ; e 
sobre tudo, producto de suas colônias. Todas ás merca
dorias, que se importarem, por terra, para as nossas fron
teiras, deverão vir munidas com iguaes certificados. 

2. Estes certificados devem ser passados pelo Cônsul 
da Rússia, onde o houver; e naõ o havendo, pelos magis
trados daquelles lugares donde a carga he exportada. 
Se houver Missaõ Russiana nesses lugares onde naÕ hou
ver cônsules; os certificados dos Magistrados seraõ re
vistos no officio da Missaõ. 

3. Sem estes certifiGados nenhumas mercadorias es
trangeiras poderão entrar nos territórios da Rússia; mas 
seraõ mandadas para fora dentro de termo limitado, nem 
se embarcará producto algum de Rússia, a bordo dos 
navios, que trouxerem taes mercadorias. 

4. Destes principios geraes seraõ exceptuados os pro
ductos de Turquia, ou outros paizes da Ásia, importados 
para os portos do mar Negro, mar de Azoff, ou mar Cáspio. 

5. Esta medida será posta em execução, desde o pri
meiro de Janeiro do anno de 1809. 

S. Petersburgo, 31 de Julho, de 1808. 

Pelo Documento acima (p. 378^ transcripto,verá o leitor, 
que as propriedades Portuguezas foram mandadas entregar 
aos seus respectivos donos, ou legítimos agentes, sem res
tricçaõ alguma. Os Ministros Inglezes mui sabiamente 
deixaram de contemplar, nesta Ordem, o Minjstro Por
tuguez, em Londres; e se eu me pudesse persuadir, de que 
aos meus fracos esforços tinham contribuído para fazer co-
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nhecer o facto, de quam desagradável éra a todos os Portu
guezes o systema, que neste negocio seguio o Ministro 
de S. A., certamente me julgaria mui feliz, de havpr con
tribuído para remover-se mais aquelle empecilho; como 
quer que seja, o Ministério Britânico obrou de maneira, 
que agradou a todos os homens imparciaes: e se pór um 
acto de justiça se adquire direito ao agradecimento, os 
Portuç-uezes o devem agora, por isto, ao Governo Inglez: 
eu dou os parabéns disso aos proprietários ; e naõ obstante 
que os Agentes Depositários ponham ainda algumas fra
cas duvidas á entrega, com tudo, como delles pode haver 
recurso para um tribunal de justiça, até ao ponto de os 
fazer responsáveis por suas pessoas e bens, pelas percas 
que voluntariamente causarem aos proprietários, tudo terá 
ainda remédio, tal qual he possível dar-lhe, na presente 
situação das cousas ; quando por outra parte, as duvidas 
e entraves, que o Ministro Portuguez custumava pôr, e 
poria agora, se fosse ouvido na entrega dessas proprieda
des, naõ tinham nenhum remédio, porque elle naõ está 
sugeito ás leis do paiz ou jurisdicçaõ de magistrado al
gum :—as vantagens pois desta ultima Ordem em Con
selho saõ evidentes. 

LITERATURA E SCIENCIAS. 

POUCO que este artigo me daria a fazer no estado 
actual dos regulamentos, e ordem das cousas em Portu
gal e seus dominios, ficou ja notado no Correio Brazi
liense a p. 32, mas como as poucas palavras, queali escrevi, 
desagradaram a algumas pessoas, que ou naõ entenderam 
o-que eu disse; ou affectâram que me naõ entendiam, 
explícar-me-hai aqui mais amplamente. 
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Eu naõ neguei naquelle lugar, nem poderia negar com 
verdade, que a naçaõ Portugueza tem muitos homens de 
talentos, e alguns de erudição, e conhecimentos ; somente 
disse que os entraves, que se põem ás sciencias, aspersegui-
çoens, que soffrem os homens de letras, e outras causas, 
que eu attribuo ao Governo, fazem com que esses talentos 
estejam sopitados, e naõ haja, nem possa haver, produc
çoens literárias. 

Aquelle freio, de que se naõ possa publicar obra algu
ma, em matéria nenhuma, sem que seja approvada por 
uns poucos de homens, em quem o Governo de Portugal 
lheaprouve, por uma ficçaõ de direito, depositar todos os 
conhecimentos humanos, he um absurdo, so por si, capaz 
de annihilar, inteiramente o gênio da naçaõ, em tudo que 
he producçaõ literária. Eu estou taõ longe de querer at
tacar por isso a naçaõ, que unicamente desejo mostrar onde 
existe o mal, para que as naçoens estrangeiras nos naõ 
accuscm, como fazem, de falta de propensão para as 
sciencias. 

Se agora resuscitasse o grande Newton, e quizesse pu
blicar em Portugal os seus Principios Mathematicos, ou 
outra producçaõ do seu gênio ainda melhor; seria essa 
obra mandada rever, por alguns desses sábios do Areopago 
Portuguez, que tem na sua maõ o poder de dispensar as 
luzes á NaçaÕ; e se o frade, aquém a obra fosse distribuída 
para censura, assentasse, que as proposiçoens mathema-
ticas, que elle naÕ entendia, deviam, por isso mesmo, ser 
supprimidas; bem podia o grande Newton tornar a mor-
rar, e enterrar-se juncto com a sua obra, porque Portugal, 
e o Mundo estava sentenciado a ser privado do beneficio 
daquella obra; e pergunto agora de quem era a culpai 
falta de gênio em Newton, ou defeito do Governo, que 
admitte taes regulamentos ? 

A minha hypothesis naõhe de todo imaginaria, muitas 
obras saõ prohibidas em Portugal; porque os Censoresnaô 
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sabem de que ellas tratam. E toda a producçaõ que 
estes focos da sciencia naõ approvam he má. Todo o 
Mundo sabe que se o author a quem se prohibe uma obra 
proferisse a menor queixa, teria finalmente ou uma mor
daça na Inquisição, ou uma prisaõ de segredo, por ordem 
da chamada Policia. 

A falta pois de obras de maior consideração me obriga 
a noticiar ao publico um folheto impresso aqui em Lon
dres o mez passado com este titulo. Analize dos factos 
practicados em Inglaterra, relativamente ás propriedades 
Portuguezas dos necociantes residentes em Portugal e 
no Brazil. Feita pelo author da eschola mercantil. 
Londres, 1808. 

O author estabelece no prefacio as difficuldades, que 
lhe, occorriam para publicar um folheto em que tinha de 
fallar de D. Domingos de Souza Couttinho, Ministro de 
S.A. o Principe Regente de Portugal, em Londres, dos 
Commissarios, Agentes das dietas propriedades detidas ; 
de I. C. Lucena, Cônsul da Naçaõ Portuguez!; ho
mens todos de alguma representação e Influencia, no 
paizem que o author se acha; mas naõ obstante isto re
solve-se a arrostar com essas difficuldades, movido pelo 
amor de seus considadáõs; juncto ao espirito de recti-
daõ, e inflexibilidade, que, diz elle, " saõ qualidades in-
trisecas de seu character." E arroja-se a isto confiado 
na protecçaÕ, que lhe prestam as leis de um paiz onde se 
respeitam os direitos do homem. 

O author divide depois o seu folheto em certo numero 
de proposiçoens ou theses, sobre que faz os seus com-
mentarios^e a primeira diz assim. " Foram arrestados, 
e conduzidos pelas embarcaçoens Inglezas os navios Por
tuguezas aos Portos de Inglaterra, mas como e de que 
modo?" O author quixa-se aqui muito de que se to
massem os navios Portuguezes, e ainda mais, que se 
tomassem com circumstancias insultantes á bandeira de 
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uma naçaõ alliada. Mas naõ diz, talvez porque naõ se 
lembrou, que quando esses navios foram tomados, havia 
o Principe Regente de Portugal mandado (fosse, ou naÕ, 
só por formalidade) apprezar a propriedade Ingleza, que 
ainda restava em Lisboa, e aprisionar os vassallos In
glezes, que ali se. achavam; esta importante circum-
stancia, se naõ fosse omittida, respondeira á perguntado 
author " onde estaõ os privilégios, que concede o direito 
das gentes, aos vassallos das naçoens amigas." Também, 
quanto ao modo, o author justissimamente desculpa O 
Governo Britânico, attribuindo aos Commandantes e ma
rinheiros o mao modo com que se comportaram; e men
ciona levemente o facto de uma passageira Portugueza, 
que os ínglezes forçaram a bordo do navio Portuguez 
Hercules, com circumstancias da mais feia atrocidade; 
era de esperar, que, ja que o author tocou taõ infame 
feito, houvesse de mostrar, que taõ faltos estaõ os Por
tuguezes de quem puna pelos seus direitos, em Londres, 
que este crime está ainda impune, assim como todos os 
outros. He verdade que o Ministro Portuguez, nesta 
corte, escreveo uma carta circular a todos os Capitaens 
de navios apprezados, mandando-lhes, que lhe partici
passem as queixas, que tivessem de seus respectivos ap-
prezadores; nessa carta serecommendava o segredo, etaõ 
secreto ficou isso, que até agora naõ resultou nada nessa 

matéria. 
A segunda these diz que, " Foi nomeada uma chama

da commissaõ geral, composta de respeitáveis Commer-
ciantes (deixem-me chamar-lhes assim) para tomarem 
entrega de todas as propriedades Portuguezas, e darem 
dellas conta a seus respectivos proprietários, ou a quem 
pertencessem por direito da guerra, segundo o Decreto 
Britânico, de 6 de Janeiro, de 1808." 

Por oceasiaõ desta these desenvolve o author o modo 
porque a dieta Commissaõ foi estabelecida, e menciona 
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factos, que a serem provados, mostram a todas as luzes, 
que o Governo Inglez, confiando-se inteiramente nas pes-
soas.que se achavam em Londres para defender os direitos 
dos Portuguezes, foi por ellas illudido; talhe por exem
plo o que se diz a p. 2. linha 19-

" Fallo assim," diz o author " porque os artigos do 
referido Decreto, saõ os mesmos que traçou o Cônsul 
Portuguez, combinado com o seu letrado, e que passaram 
a authorizar-se depois de approvados, em juncta privada, 
a que. se procedeo em casa do Embaixador, sendo so 
chamados a ella, os mesmos Commissarios, e outros ne
gociantes, que aspiravam ao mesmo interesse da commis

saõ." 
Também se lembra o author da ommissaõ (ja menci

onada no Corr. Br. p. 198.) que elle chama imperdoável, 
de se naÕ arbitrar sallario aos Depositários; com que se 
abrio aporta a pedirem elles as commissoens, que lhe pa-
receo; e aqui calcula o author, que a commissaõ de 1 | 
por cento lhe daria aos Commissarios um producto de 
seiscentos mil cruzados, soma verdadeiramente enorme, 
se a comparar-mos com o trabalho que nisto tiveram. 

A terceira these: (p. 6.) " Ordena o dicto Decreto 
de Janeiro deste anno, que as propriedades, pertencentes 
a vassallos Portuguezes, residentes em Portugal, seriam 
entregues á commissaõ, ficando á disposição futura de 
S. M. Britânica." 

O author nos permittirá sem duvida, que lhe digamos, 
que a sua exposição a esta these he demasiado contra-
dictoria, para que a deixemos de censurar. O author, 
procedendo na supposiçaõ de que a naçaõ Ingleza nao 
tinha direito de deter, e trazer a Inglaterra, os navios Por
tuguezes, diz que" só por equivocaçaõ se podia fazer tal 
ordem" (pag. 6. linha 10.) o logo mais abaixo (pag. 6. 
linha 29.) diz que " do mesmo Decreto se mostra que 
elle he condicional; assim o decretamos, e ordenamos em 
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quanto os proprietários dos taes bens forem vassallos do Im
perador dos Francezes.'' Taes palavras se naõ acham na 
Ordem em Conselho de 6 de Janeiro; mas suppondo 
que se acha a sua substancia, dahi se segue, que, naõ por 
equivocaçaõ, mas mui de pensado, se detiveram essas 
propriedades, ate saber se aquelles donos eram ou naõ vas
sallos Francezes. Nesse mesmo paragrapho falia o au
thor da derrogação da quelle Decreto, por segundo Acto 
do Parlamento; mas isto he uma inexcusavel confusão 
de ideas; porque, sobre a matéria de que se trata, naõ 
ouve acto algum do Parlamento nem ainda o que, em 
Portuguez, se chama Decreto, o que ha saõ simples
mente Ordens em Conselho. 

A quarta these he esta : " Passaram os Commissarios 
a fazer seguro de toda a carga dos navios, que se acha
vam em differentes portos da Inglaterra, pelos riscos de 
segunda viagem para o de Londres, dando aos effeitos o 
valor, que lhes pareceo, e todas estas transacçoens de 
Commercio feitas, e practicadas despoticamente, sem or
dem positiva dos carregadores, ou seus legítimos consig-
natarios, que lhes concedessem um tal poder" 

Nesta parte da analize, se .confunde o author, por ex
tremo, querendo applicar os principios geraes de direito, 
sobre a propriedade individual. Eu naõ sei se o author 
se lembrava do que, em Direito, se chama negotiorum 
gestor; que vem a ser aquelle, que administra os bens de 
outrem a beneficio do dono, por meio de um quasi con
tracto; que produz, como os contractos, acçaõ directa e 
contraria; os Agentes estavam neste caso, e por tanto 
tinham o direito de segurar as fazendas, e dispor in» 
teiramente como julgassem mais útil aos proprietários; 
porque quem concede os fins, necessariamente concede 
os meios, necessários para alcançar esses fins; e deste 
principio de direito se segue, que os commissarios tendo. 
o direito de administrar essas fazendas, a beneficio de SPUS 
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donos, tinham igualmente o direito de assegurar, se jul
gassem, que isso éra da utilidade dos proprietários. 
' O author porém tem razaõ de queixar-se do máo modo 
porque os dictos Commissarios Agentes, dispunhaõ e ar
ranjavam suas contas, se o que se assevera he facto, os 
Commissarios saõ dignos da censura do author. Diz ellé 
(pag. S«) " Nas referidas contas dos depositários acha.se 
de seguro «Sec tanto: sem declararem o nome da 
Companhia em que fizeram o seguro, lugar onde, data, 

&c. 
" Tudo bem attendido dá lugar a formarem-se sus

peitas, e u m d e dous juízos, ou que elles depositários naõ 
querern.que o accipiente examine a verdade da sua conta, 
supprimindo-lhe os meios de a aclarar, ou que elles saõ 
ignorantes, e naõ sabem do seu officio." 

Por oceasiaõ da falta de exactidaõ, nestas contas, passa 
o author em uma nota (p. 10.) a characterizar os Inglezes 
no seu máo modo de dar contas; naõ se lembrando de 
que, havendo dous Portuguezes e dous Inglezes, nesta 
Commissaõ, as suas irregularidades naõ podem servir de 
regra para julgar a Naçaõ Ingleza, e muitos menos o in
significante facto de um estalajadeiro de Fawey, que lhe 
deo uma conta de 2ffjantares em lugar de 2 3 ; eu cuido 
que, em Portugal, ja passa em rifaõ as contas de estala-
gem, e mal estavam os Portuguezes se por isso se jul
gasse a naçaõ; e quanto ao dizer, que as leis em In
glaterra naõ attendem a algarismos de contas, he deci
didamente falso j eu naõ conheço nenhum paiz no Mun-
do.onde a justiça se administre com mais imparcialidade; 
e o author confessa no seu proemio, que fiado na protec
çaÕ das leis se attaca, com homens de influencia; mas eu 
-seguro ao author, que as leis Inglezas naÕ protegem acu-
saçoens menos verdadeiras. 

A quinta these, diz assim: " Estando a maior parte 
dos navios Portuguezes recolhidos, e surtos em diversos. 
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portos da Inglaterra, assentaram os depositários, que de
viam vir com as suas cargas para o porto de Londres, e 
assim o decidirão em tribunal da sua Juncta. Trataram 
logo com os Capitaens respectivos o afretamento desta 
segunda viagem, entrando por condição daquelle contracto, 
pagarem elles depositários tanto, por exemplo, 600 libras 
esterlinas, por conduzir a carga a Londres." 

O author naõ disputa aqui aos Commissarios o direito 
de emprehderem esta viagem, posto que lhes disputou o 
de segurarem o risco delia; mas attaca o modo porque 
esta operação mercantil foi feita; porque, diz elle, que a 
proporção de frete devia ser paga em rateio, na propor
ção do valor das fazendas, e naõ com tantos por cento 
sobre o frete do Brazil; e sejaõ ou naõ demaziado as-
peras.e talvez indecentes,as palavras do author, o resultado 
he absolutamente verdadeiro: mas a concluzaÕ delle he; 
que ou o» depositários andam ás apalpadellas, ou querem 
lezar. 

A proposição ou these sexta,contem simplesmente fac
tos ; e diz: " Saõ passados oito mezes sem que os depo
sitários tenham feito julgar a avaria grossa dos navios e 
liquidado essa conta. Agora heque intentam dar prin
cipio a um trabalho, que deveriam ter ja acabado. Saõ 
os seus intentossegundo os papeis, queja se vaõ apron
tando, de metter em conta de avaria diversas despezas, 
que tal avaria naõ saõ, nem como tal elles mesmos es
peram sejam julgadas. Querem com tudo uma remunera
ção dos gastos do navio (como que se os carregadores tives
sem obrigação de reçarcir os prejuízos do proprietário) 
para o que exigiram por juncta privada, a que se pro-
cedeo em casa do Embaixador, que os fretes do Brazil 
fossem pagos ao Cambio de 67i, e assim o decidiram 
quatro negociantes, como que se a sua decisão tivesse 
força de lei." 

3 E 2 



300 Literatura, e Sciencias. 

Na exposição desta these começa o Author dizendo; 
que " na demora das avarias, ou sua liquidação, levam 
os depositários um interesse considerável; porque em 
quanto ellas se naõ liquidarem, elles naÕ podem fechar 
as suas contas finaes,e por conseguinte, mais tempo reside 
na caixa commum o dinheiro do deposito, de cujo rendi
mento lhes podem resultar vantagens consideráveis, como 
ao diante mostraremos, em lugar próprio. Se este he o 
seu fim de demora, como haõ de adiantar elles a conclu
são das avarias ?" 

Este paragrapho contem acusaçoens de natureza taÕ 
séria, que eu apenas me posso persuadir, que ninguém 
tivesse a temeridade de as fazer, sem prova; porque ou 
estes factos saõ verdadeiros, e a administracçaÕ dos Com
missarios healem de péssima, vergonhosamente criminosa; 
ou se os factos naõ saõ verdadeiros, qualquer tribunal de-
justiça puniria o author por um libello infamante. 

O author passa depois a desenvolver a theoria das 
avarias grossas, e modo de as distribuir, e parece fallar 
com conhecimento de causa, ainda que a confusão de 
seus raciocinios façaõ um pouco tediosa a leitura. Mas 
a sua theoria, por todo este paragrapho, he mui exacta; 
e com muita razaõ diz, " Que o Ministro Portuguez, em 
Londres, naÕ tinha authoridade alguma para levantar ou 
abaixar o cambio, fixando o seu valor, para sempre, a 07j 
isto demandava um supremo poder dos Soberanos das Na
çoens, e naÕ de seus delegados. " O author mostra 
quem saõ os que perdem, e ganham com esta arbitraria 
decisão de câmbios feita em casa do ministro Portuguez. 

Proposição Septima. " Pretendem os commissarios, 
Lucena, carregarem conta de despezas a seus comitentes 
o prêmio do seguro dos direitos das fazendas seguradas." 

Esta these he uma repetição da these quarta, e os ar-
gumentos,aqui, infinitamente mais fracos,do que os outros 
ja produzidos. 
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These oitava. " Nas contas de venda do algodão, 
dadas pelos commissarios, outras por Lucena, que eu te
nho examinado, e revisto, acham-se quebras extraordi
nárias, isto he uma considerável diferença entre o pezo de 
Brazil, e o de seu liquido em Londres." 

Esta these está taõ obscuramente, enunciada, que será 
inteligível, se naõ lhe puzer aqui o principio de seu com-
mentario, que diz assim. 

" Por me desenganar sobre a applicaçaõ, que alguém 
dera ao algodão, que faltava, e saber aquém havia de im
putar um tal prejuízo, fui eu mesmo confrontar o pezo 
do Brazil com o da sua entrada no armazém, e fazendo 
os descontos do custume observei, que ali he que levara 
descaminho o algodão, que faltava na maior parte das con
tas, e outro que tivera a mesma sorte a bordo dos navios.'' 

O author continua estimulando aos proprietários a que 
peçam esta falta, e se queixa de que estes agentes o 
naõ façaõ dizendo (p. 21.) mui positivamente que, " aquil
lo he o que Lucena, e os outros consignatarios em Lon
dres naõ fazem." E traz até uma conta particular, dada 
pelo dicto Lucena ao author, com um grande erro, e se 
explica por estas palavras. " Elle via que faltavam em 
minha conta 2 ar. e 19 art de algodão, elle sabia que os 
direitos deste gênero se tinham minorado, por ordem do 
Parlamento, antes d'elle ser vendido, e assim mesmo to
mou o arrojo de me dar sua conta, pelos direitos antigos, 
e com supressão daquella differença de preço." 

These Nona. " Tem resolvido os depositários, que 
cada um dos proprietários das fazendas, que lhes foram 
entregues, deverão deixar 6 por £ do seu capital em de
posito, querendo receber." 

O author naõ disputa, que se deva fazer ura deposito, 
mas julga, que este requorido he demasiado; e explicando 
isto desenvolve o rendimento que deve ter este dinheiro 
que fica em caixa, que elle avalua em um milhão de cru
zados. 
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A nota a este paragrapho contem factos, que, a serem 
verdadeiros, saõ de grande importância: principia assim. 
" Dizem os Commissarios, o Cônsul Lucena por elles : 
O Ministro Portuguez tem ordenado, que o dinheiro 5 
por °,6, ou como a mim Cônsul me parecer, se metterá 
em um banco particular, e se entregará o resto a seu dono 
depois de justa a conta das avarias." 

O author examina a injustiça desta determinação, e re
fere, que indo a casa do Ministro Portuguez. para o in
formar do que se passava, partira D. Domingos com elle, 
chamando-lhe muitas vezes Tolo, e sendo esta, diz o au
thor, a mais jurídica palavra com que respondia a todas 
as suas razoens." Se estes factos saõ verdadeiros (e por 
taes os terei, em quanto os naõ vir contrariados) fica mani
festo, que o dicto Ministro naõ so hia errado, mas que 
queria errar,pois que assim trata a quem o deseja informar; 
e um homem, que erra por que quer, dá muito lugar a 
suspeitar os seus motivos, secretos de obrar, principal
mente, quando se trata de matérias pucuniarias. 

O author conclue a sua analize, mostrando, que aquelle 
dinheiro, depositado no tal banco particular, está rendendo 
para alguém, e que esse alguém naõ he o dono; eu cuido 
que essa proposição elle a faz evidente. 

Como appendix a esta analize vem um discurso inti
tulado reflexoens politicas sobre o estabelicimento dos 
Inglezes no Brazil; aqui o author, acustumado a exa
minar os objectos de commercio em pequeno, perde-se 
nvum pelago onde éra necessário melhor piloto, querendo 
fallar de economia politica, e naõ posso deixar de lamen
tar o tempo, que perdi em lêr es-ta parte do folheto, onde 
nem ha factos, nem se espera achar theoria. He de esperar 
que para a outra ediçaõ se corrija a orthographia, e gra
mática deste folheto, que todo elle esta mui pouco digno 
•da pena de mum homen, que quer passar por escriptor. 
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MISCELLANEA. 

Estabelecimento da Imprensa no Brazil. 

EM sempre sido uma máxima prudente de Politica 
conservar as leis, e usos antigos, a que os povos estaõ 
acustumados; e nada he mais contrário, até á justiça 
politica, do que derrubar subitamente todas as institui
çoens,a que um povo está acustumado desde sua origem. 
Este principio he bom; porem he absurdo levallo taõ longe, 
que se excluam as novas descubertas, as sciencias, eem fim 
osprogressos de civilizaçaõ,que trazem com sigo as commo-
didades, e prazeres da vida humana, com que se aliviam os 
infinitos trabalhos ; que saõ inseparáveis da nossa natureza. 

O Mundo talvez se admirará, que eu vá enunciar como 
uma grande novidade, que se pertende estabelecer uma 
imprensa no Brazil; mas tal he o facto. Começou o 
Século 19, e ainda os pobres Brazilienses naõ gozavam 
dos benefícios, que a imprensa trouxe aos homens ; nem 
ainda agora lhes seria permittido esse bem, se o Governo, 
que lho prohibia, acoçado, na Europa, se naõ visse obri
gado a procurar um asylo nas praias da nova Lusitânia. 

Eu quero aqui registrar este facto, para que fique em 
memória, e omittirei algumas reflexoens sobre o Governo 
Portuguez, a este respeito; porque espero que esta liçaõ, 
queos tempos nos oíferecem, lhes abra os olhos, dando-lhes 
a conhecer, que so a prosperidade do povo he quem faza 
prosperidade do Governo, que quando se põem obstáculos, 
e entraves ao progresso,e propagação das sciencias, devem 
ficar taõ raros os homens sábios, que quando o Governo 
preciza delles, de repente, naõ os acha; e ve-se obrigado 
ou a lançar maõ de u m homem instruido, mas sem boa mo
ral; ou de um homem bom, mas estúpido, ou ignorante, e 
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quanto menor he o numero de gente instruída, menos pro
babilidade ha de que o Estado seja servido por homens 
virtuosos e Sábios. 

Saiba pois o Mundo, e a posteridade, que no anno de 
1808, da era Christaã, mandou o Governo Portuguez, no 
Brazil, buscar a Inglaterra uma Impressão, com os seus 
apendiculos necessários ; e a remessa que daqui se lhe fez 
importou em CEM LIBRAS ESTERLINAS! !! Com tudo diz-
se, que seaugmentará este estabelicimento, tanto mais ne
cessário, quanto o Governo ali, nem pode imprimir as suas 
Ordens para lhes dar suíficiente publicidade. 

Tarde; degraçadamentetarde: mas em fim apparecem 
typos no Brazil; e eu de todo o meu Coração dou os pa
rabéns aos meus compatriotas Brazílienses. Por ora nada 
mais digo, mas esta matéria he de suma importância para 
que eu deixe de tornar a fallar sobre ella, logo que tenha 
lugar. 

Resumo das Noticias deste mez. 
Áustria. 

Em todos os correios, que temos recebido, neste mez, 
da Alemanha, se falia do augmento e preparação do exer
cito Austríaco, e se assevera que está agora, em melhor pê 
do que nunca esteve. O zelo que este movimento tem 
cauzado á França he evidente, naõ obstante as contradic-
çoens dos Jornaes Francezes a este respeito; porque até em 
papeis officiaes se anunciou ser necessário áugmentar o 
exercito Francez, em conseqüência das preparaçoens de 
guerra da Áustria. Assim parece fora de duvida, que o 
Imperador espera o momento favorável de obrar hostil
mente contra a França: a questão porém he se a demora 
resulta de algum plano suggerido pela saâ politica, em 
conseqüência do qual devam fazer os preparativos, que 
devem chegar ao ponto de perfeição, antes de se começar 
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a obrar; ou se esta apparente indecizaÕ provem de irre-
soluçaõ, falta de energia, ou timidez no Gabinete de Viena* 
O estado actual da Europa naõ nos offrece ainda factos 
bastantes para decidir a questão, se he timidez, se prudên
cia, o que produz a suspensão em que se acha a Áustria ; 

mas se nos he permettido conjecturar, e discernir, entre 
aquella virtude, e aquelle vicio cuja linha de separação nos 
estáagóra invizivel; direi que a prudência exige a mode
ração, e soffrimento momentâneo, que se observa no Gabi
nete de Vienna; porque se a Áustria se declarasse agora 
antes de Buonaparte ter retirado as suas tropas das margens 
do Wezer; para obrar com ellas no Ebro; teriam os Fran
cezes tempo de empregar o seu Exercito do Norte em an-
nihilar a caza d'Áustria, e marchar depois a seu salvo con
tra a Hespanha ; entretanto que, neste estado de suspensão, 
Buonaparte he obrigado a conservar um grande pé de 
exercito de observação, cerca da Alemanha, que lhe deve 
fazer muita falta na Hespanha ; e se effectivamente fizer 
marchar todas as suas tropas para a Hespanha; entaõ 
pode o Imperador d'Austria, com segurança, descarregar 
o golpe, e tomar as suas medidas desafogadamente, para as 
campanhas futuras. 

França. 
O mais notável, que deste paiz temos a dizer he a jor

nada de Buonaparte para Erfurt onde se deve encontrar 
com o Imperador da Rússia. Os politicos perdem-se n'um 
marde conjecturas sobre os fins desta viagem, verdareira-
mente importantíssima. Entretanto que as tropas Fran
cezas marcham de toda a parte para a Hespanha, em nu
mero considerabilissimOjBuonapartese emprega em ajustar 
os negócios do Norte, ecaso o resultado seja tal que lhe 
dê motivos de ficar tranqüilo quanto a esta parte, voltará 
depois para a Hespanha, onde, achando ja condensado o 
seu exercito, porá em execução as medidas, que tem em 
vista. 

VOL. I. No. 5. 3 F 
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Rússia. 
O Imperador Alexandre, o Grande Authocrata de todas 

as Russias, tem deixado a sua capital, e empreendeo uma 
longa jornada, para vir a Erfurt dar outro abraço em seu 
Irmaõ, o Buonaparte, que ha taõ pouco tempo foi, por este 
mesmo Alexandre, tratado com todo o desprezo e altivez. 

Têmpora mutanlur, et nos mutamur in illis. 
Mas deixando a bem conhecida humilhação, e abati

mento, a que este Soberano se reduz, com taes condescen-
dencias; porque isto he evidente, passemos a ver as conse
qüências politicas desta jornada. 

Parece, pelos rumores do continente, que se trata de-
finitavamenteda divizaõ da Turquia Europea, e que Buo
naparte se propõem ficar com a Albânia, a Grécia, a 
Morea, e as Ilhas. A'Austria, no caso que queira acceder 
á confederação, se dará Bosnia, Servia, e Macedonia ; ce
dendo porém a Áustria á França alguma parte de seus 
territórios. 

A Rússia deve ter a Wallachia, Bulgária, e Romanea, 
como um Reyno separado, para o Gram Duque Constan« 
tino, com o Titulo de Rey da Thracia, e Constantinopola 
ser a Capital. A disposição das provincias Asiáticas ficará 
para objecto de futuros arranjos. 

As desgraças da Áustria tem ensinado muito bem ao 
Gabinete de Viena, qual he o character de Buonaparte; 
e portanto, seja qual for o motivo, que suspende a decla
ração da guerra, certamente naõ o he a crença de que elle 
preencherá essas promessas, que faz ao Imperador. Naõ 
direi porém o mesmo do Authocrata das Russias, aquém 
naõ pôde abrir os olhos, nem ainda a atroz perfídia, que 
se acaba de commetter contra a familia Real de Hespanha. 
Mas esta estúpida credulidade do Imperador Alexandre 
naÕ he imputavel á Naçaõ : os Russos tem desaprovado 
altamente esta informe alliança cem a França, e mais 
ainda a guerra com a Inglaterra, que todos sabem, na 
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Rússia, naõ ser fundada na utilidade Politica da Naçaõ, 
mas simplesmente, nos piques particulares do Imperador 
contra individuos Inglezes. 

Como quer que seja Buonaparte eo Imperador Alexan
dre chegaram ambos a Erfurtaos 27 de Septembro. Buo
naparte, entrando a Cidade, soube que seu Imperial Irmaõ, 
havia chegado a Weimar, montou logo a cavallo, e foi en
contrar-se com o Imperador da Rússia ; os dous Soberanos 
se abraçaram mui cordealmente (forte sinceridade de abra
ços! !) e entraram em Erfurt, junetos, escoltados por dous 
regimentos Cavallaria, e um de Infanteria. O Impe
rador da Rússia éra acompanhado, por seu irmaõ o Gram 
Duke Constantino, e Buonaparte por seu Irmaõ Jeronimo. 

Hespanha. 
Os exércitos deste paiz continuam a marchar para as 

margens do Ebro, em cujas vizinhanças se acha acam
pado o exercito Francez, tem havido ja algumas escara
muças nos portos avançados mas naõ cousa digna de 
maior nota; he porém de observar, que a ameaça de 
Buonaparte de ter sugeita até a ultima aldea de Hespanha, 
antes do fim do anno, ja se naõ pôde verificar\ ao menos 
na epocha, ja vemos, que se enganou. O facto mais no
tável que este mez nos offerece na Hespanha he a inau
guração do Governo Geral: este facto he de tal impor
tância que referirei por inteiro a conta official, que o anun
cia. 

" Em conseqüência do acordo de hontem (24 de Sep
tembro) feito em uma conferência preparatória, se re-
solveo, que hoje ás nove horas e meia da manhaã, se pro
cedesse á inauguração da Suprema Juncta Central do 
Governo do Reyno ; para cujo fim, estando presentes 
todos os Serenissimos Deputados, nesta Resideneia Real. 
e sendo mais de dous terços, do numero que deverá com
por a dieta Juncta de Governo, e que se acham alpba-

3 F 2 
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beticamente mencionados á margem, se observou a ceri
monia na maneira seguinte." 

Junetos os Sereníssimos Deputados na Sacristia da 
Capella deste Real Palácio de Aranjuez, e postos por or
dem se assentaram em bancos para isso destinados. Ou
viram Missa, que celebrou o Excellentissimo Bispo de 
Laodicea, Coadjuctor do Arcebispo de Sevilha, e Depu
tado por aquelle Reyno; depois prestaram o seguinte 
juramento; que o dicto Prelado previamente haviajura-
do, sobre os Sanctos Evangelhos." 

" V o s jurais por Deus, e Seus Sanctos Evangelhos, e 
por Jesus Christo crucificado, cuja sagrada imagem tendes 
aqui presente; que, no emprego, e funçoens de Membro 
da Suprema Juncta Central do Governo do Reyno, de-
fendereis, e promevereis a conservação e propagação da 
nossa sancta Fé Catholica, Apostólica, Romana, que vos 
sereis leal, e defendereis o nosso Augusto Soberano Fer
nando VIL, e os seus direitos e Soberania; que vos pro-
movereis a conservação dos nossos direitos e privilégios, 
nossas leys, nossos usos, e especialmente os que dizem res
peito á suecessaõ na familia reynante ;e também aquelles, 
que se acham particularmente expressos nas mesmas leis; 
e finalmente, que vos promovereis todas as cousas con-
ducentes ao bem geral e felicidade deste Reyno, e o me
lhoramento de seuscustumes, guardando em segredo, tudo 
aquillo que for de segredo; protegendo as leis de todo 
mal, e perseguindo os inimigos dellas até com o risco de 
vossa vida, segurança, e propriedade!— Eu o juro assim." 

" Se assim o fazeis Deus vos ajude; e se naõ, que elle 
vos castigue, como um que invoca o seu santo nome em 
vaõ. Amen." 

" Depois disto cantaram o Te Deum os Monges des
calços deS. Pachal, e concluída esta ceremonia religiosa, 
passou a Juncta pela frente do batalhão de tropas ligeiras 
de Valencia, que estava formado em duas fileiras, desde 
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a entrada da Capella até as escadas do Palácio Real, e ahi 
foram para uma das sallas principaes, destinadas agora 
para as sessoens da Juncta." 

" Neste acto publico, e entre a multidão de povo, de 
todas as classes e condiçoens, que aqui se achava juncta, 
se descubrio o maior interesse e enthusiasmo, a favor de 
Fernando VIL O seu nome resoou de todos os lados, e 
igualmente o da Juncta, que acabava de jurar perante 
Deus e os homens, a risco de suas vidas, restituir ao seu 
throno um Soberano taõ amado, defender a nossa Sancta 
Religião, as nossas leis, usos, e custumes. A abertura 
das portas do Palácio Real, que haviaõ estado por tanto 
tempo fechadas ; a melancholica solidão desta magnífica 
habitação de nossos Reys, e a lembrança da epocha em 
que, e das razoens porque, se fechou, fez derramar lagri-
mar, ainda aos mais endurecidos expectadores e todos ex
clamaram as mais vivas execraçoens contra os authores 
destes males. O enthusiasmo do povo cresceo, quando 
os Sereníssimos Deputados foram para a galaria grande, 
na frente principal do Palácio, da qual o presidente in
terino, Conde de Florida Blança, proclamou outra vez 
o nosso amado Rey Fernando, e o povo seguio, augmen-
tando as acclamaçoens de alegria e as affeiçoens, que lhe 
inspirava um corpo, que tem de preencher taÕ grandes 
esperanças; que foram concebidas com tanta mais pro
priedade, quanta he a digna sinceridade, com que se exe
cutou o mais augusto acto que esta naçaõ ja mais tem 
visto." 

" Havendo os Sereníssimos Deputados tomado os seus 
respectivos lugares, e o Presidente pronunciado um breve 
e apropriado discurso ; declarou a Juncta, que estava legi
timamente constituída, sem prejuízo dos auzentes; que 
na conformidade do acordo de hontem devem compor a 
Juncta de Governo, na auzencia de nosssolley e Snr. Fer
nando VII. e ordenou, que se passasse uma certidão literal 
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deste acto, e se dirigisse ao Presidente do Conselho, para 
sua informação e daquelle Tribunal. O que assim se exe
cutou. Palácio Real de Aranjuez, 25 de Septembro, de 

1SOS, 
M A R T I N G A R O Y , Secret. Geral Interino. 

Listados Membros da Suprema Juncta. 
P R E S I O E N T E I N T E P I N O . O Exmo. Conde de Florida 

Blanca. 
Aragaõ. D. Francisco Palafox. D- Lourenço Caloè. 
Asturias. O Ex™"- D. Melchior de Jovellanos. Mar

quez de Campo Sagrado. 
Castella velha. D. Lourenço Bonifaes de Quintan.—Val-

des : auzente. 
Catalunha. Marquez de Villel. Marquez de Sabarona. 
Cordova. Marquez de Ia Puebla. D. Joaõ de Dios Rabe. 
Estremaãura. D. Martin de Garoy. D. Felix deOvale. 
Granada. D. Rodrigo Requelinde. D. Luiz Gines y 

Salado. 
Jaen. D. Sebastião de Tocano. D. Francisco Paula Cas-

taifedo. 
Ilhas Baleares. D. Thomaz de Vizi. D. José Sanglada 

de Tajores. 
Murcia. O Éxmo- Presidente Interino. Marquez de 

Villar. 
Sevilha. O Snr. Arcebispo de Laodicea. Conde de Tilli. 
Toledo. D. Pedro de Bibero. D. José Garcia de Ia 

Torre. 
Falência. Conde de Contamina. Principe de Pio. 

Os Francezes tornaram a oecupar Bilboa, entrando 
aquella Cidade com um corpo de 12,000 homens, destaca
dos do exercito principal. Os Hespanhoes souberam muito 
a tempo do movimento dos Francezes, e fizeram a sua xc-
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tirada para as montanhas, levando toda a artilheria baga
gem, &c. Balsameda he o Quartel-General deste pe
queno exercito de Hespanhoes, que havendo-se junctado 
com outro corpo, que marchava para Bilboa; tomou 
uma aparência mais respeitável ; e faz o corpo avançado 
do exercito grande Hespanhol, que se diz chegara 85.000 
homens, mas parece estarem mui faltos de Cavallaria. O 
exercito Francez he commandando pelo Marechal Ney,um 
de seus mais experimentados Capitaens ; e o primeiro mo
vimento de seu commando foi tomar Bilboa, para segurar 
assim a direita do seu exercito, que se acha postado em 
Columna deste Vitoria até as vizinhanças de Burgos. 
Porém em quanto os Hespanhoes estiverem, senhores do 
importantíssimo ponto de Saragoça, em AragaÕ, Ney naõ 
poderá dar um passo para diante; porque os Hes
panhoes lhe faraõ voltar o flanco esquerdo, marchando 
pelo rio Ebro acima; e talvez he por este motivo; que o 
exercito Francez se conserva em Columna; para poder 
mostrara Aragaõ uma frente assaz extensa. 

Os Eíxercitos Hespanhoes das Asturias, Castella, eGa-
liza, saõ commandados pelos Generaes Blake, e Cuesta; o 
exercito, que havia sido commandado pelo General Cas
tanhos, ainda naõ tem commandante em chefe fixo ; por 
haver Castanhos sido nomeado pela Juncta, para o comitê 
de guerra. Os Hespanhoes parece estarem persuadidos 
da fraqueza do flanco esquerdo do Marechal Ney, e de 
que, se elle marchar para diante, lhe poderão até cortara 
communicaçaõ com a França-, porque tem em Milagro 
na Navarra) os exércitos da Andaluzia e Valencia, donde 
podem com facilidade marchar para Pampelona; e o Ge
neral Vives Commandante de Majorca desembarcou em 
Catalunha com 6.000 homens, que parecem ser destinados 
ao mesmo fim. 

O General Palácio, foi também nomeado para o Co
mitê de Guerra. Parece que a Juncta Central segue 
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o Plano adoptado pelo Congresso nos Estados Unidos, e 
depois imitado pelos Francezes, na Assemblea Nacional, 
de dividir o Corpo de Governo, em Comitês paracuida-
Tem separadamente das differentes repartiçoens ; e darem 
contaá Juncta, de que estes Comitês fazem parte. Este 
systema produzio, na America, um grande effeito, e o pro
duziria igualem França, se esta naçaõ tivesse estabilidade 
de character, bastante para seguir um plano por longo 
tempo. No estado actual da Hespanha, esta medida me 
parece a mais racionavel. 

Portugal. 
Quartel-General de Mafra, 6 de Septembro, 1808. 

Tenho a honra de transmittire V. Exa* a copia de uma 
carta, que recebo, neste instante, do Coronel Murray, eque 
conresponde perfeitamente a opinião, que sempre tive, 
da conducta dos nossos alliados. A nossa bandeira está 
arvorada na torre de S. Giaõ, que está guarnecida pelo 
Regimento da artilheria da Corte. O Almirante, que 
conimanda a esquadra Russiana, nos mandou dar os para
béns, por esta oceasiaõ. Assim esperamos com o auxilio 
da Providencia, que nada se opporá aos nossos esforços, 
e sinceras intençoens,que tem determinado tantos homens 
de honra, e de probidade a sacrificar-se ao serviço do nos
so Principe, e da nossa Pátria. 

Tenho a honra de ser, &c. 
[Assignado) B E R N A R D I N O F R E I R E DE ANDRADA. 

Campo, 5 de Septembro, de 1808. 
Chegando ao Campo, recebi uma carta do Ajudante 

General, que suppunha, queeu teria a honra de vos ver ; 
mas como naõ será possivel ter essa honra taõ breve como 
("i desejaria, tenho a de vos escrever. 

O Ajudante General me assegura em nome do General, 
•(>i simplesmente por engano, que se arvorou a ban-



Miscellanea. *40â 

deira Ingleza no forte de S. JuliaÕ; que nada estava 
mais longe de suas intençoens,- e que ao momento que 
soube disso, mandou que se arriasse a bandeira Ingleza, 
e se arvorasse a de Portugal. Na verdade, seria melhor, 
que naõ tivesse succedido este engano ; mas espero que 
V. Exa- e a Naçaõ Portugueza naõ veraõ nisto senaõ 
um engano. 

Devo também informar a V. E. que ha no Forte de 
S. GiaÕ um corpo de artilheria Portuguez, que tinha 
estado ao serviço dos Francezes. Parece-me, pelo theor 
da carta do Ajudante General, que a intenção" do General 
he retirallos do Forte; mas, ao mesmo tempo, estou en
carregado de pedir a V. E. que dê a conhecer a sua 
opinião, e o seu desejo a este respeito. 

Naõ posso finalizar sem exprimir a V E. quanto sou 
sensivel a suas attençoens, desde que o meu Corpo se 
unio ao de V. E.; assegurando-vos que sou, &c. 

{Assignado) M U R R A T . 

Ao General, B. Freire de Andrada. 

Proclamaçaõ, 
Portuguezes! Os successos, com que aprouve ao Altís

simo abençoar as armas Britannicas, acceleráram o momen
to, em que eu creio ser do meu dever dirigir-me aos fieis, 
e leaes habitantes deste paiz; anxiosamente aproveito 
esta oceasiaõ para tranquilisar os tímidos, reprimir os des
contentes, se he que os ha entre vós, e segurar á naçaõ 
toda, que as forças, que commando, naõ tem outro ob
jecto em vista, senaõ restabelecer o antigo Governo, que 
por tanto tempo, e taõ gloriosamente tem presidido a seu 
destino; e cuja volta será, sem duvida, acolhida pelas ac
clamaçoens unanimes de um povo taõ generoso como leal. 

A presença de um exercito inimigo, senhor da Capital, 
e que tinha á sua disposição os melhores, e mais impor
tantes meios e recursos do Reyno, tinha de algum modo 
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tirado aos estimaveis e leaes Vassallos de Portugal, os 
meios de resgatar a sua Pátria do jugo estrangeiro; com 
tudo a pezar destas desavantagens, os esforços patrióticos 
fizeram tentativas, e o espirito nacional se manifestou 
simultaneamente em todas as Provincias, de uma ma
neira taÕ valorosa, como honrada. Estes generosos es
forços abriram o caminno ao restabelicimento da Monar
chia. 

Entre tanto a pezar da energia, que mostraram estas 
provincias para formar e disciplinar uma força respeitável, 
destinada a libertar o Reyno, a assistência do antigo e 
fiel alliado de Portugal, naÕ éra menos necessária para 
accelerar este glorioso resultado. O muito que S. M. 
Britânica se interessa a respeito de seu alliado, e a cora
gem, que distinguio sempre o character Inglez, trouxe 
em breve um poderoso exercito ás prayas de Portugal. 

Uma parte do exercito Portuguez se reunio ao exer
cito Inglez, logo que as circumstancias locaes o permit-
tíram, entretanto que a outra parte deste mesmo exercito, 
fazia uma poderosa diversão em outros pontos. As duaa 
naçoens se puzéram de acordo, para tomar as medidas ne
cessárias â destruição do inimigo commum : as manobras 
e as operaçoens destas forças alcançaram a Victoria. Os 
revezes, e a expulsão definitiva dos Francezes abriram 
o caminho ao restabelicimento da Monarchia Portugueza. 
Este feliz acontecimento éra o mais glorioso dever, que 
S. M. Britannica podia impor a um General Inglez. x 

Na generosa política da Gram Bratanha naõ se acha, 
nem vistas de ambição, nem projectos de engrandecer-
se : fiel aos principios de honra, e á boa fé, que tem sem
pre dirigido a sua conducta a Inglaterra naõ ve nos acon
tecimentos actuaes de Portugal, se naõ os felizes meios 
de restabelecer a ordem, de fazer reentrar o Soberano eo 
povo nos seus legítimos direitos, de que estavam esbu
lhados. 
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Executando estas vistas, e na minha qualidade, de Com
mandante em Chefe das forças Britannicas, preencherei, 
o melhor que puder, as vistas d'El Rey meu amo: se
gurarei, da maneira,mais efficaz, os interesses de Portu
gal, restituindo ao exercicio de sua authoridade o respei
tável Conselho a que S. A. R. o Principe Regente tinha 
crido dever confiar o poder Supremo, logo que os insultos 
de um inimigo implacável, e o desejo de conservar as 
suas vastas possessoens alem do Oceano Atlântico, o for
çaram a apartar-se dos seus Estados da Europa. 

Um dos membros respeitáveis do Conselho, que S. A.R. 
tinha encarregado do Poder Supremo, foi desgraçadamente 
tirado para fora do Reyno, pela authoridade ou perfídia, 
do inimigo ; esta infelicidade priva o seu paiz doa serviços, 
que elle lhe poderia prestar, n'um momento taõ critico, 
como aquelle em que nos estamos. Outros membros 
deste Conselho, mostrando apparencias de affeiçaõ aos 
interesses da França, fizeram que fosse impossivel, neste 
momento, o seu restabelicimento à frente dos negócios 
públicos. 

Em conseqüência disto, as beneméritas personagens 
mencionadas, nesta, membros honrados, e fieis da Regên
cia, nomeada por S; A. R. que naõ éncorrêram na inha-
bilidade, que se oppoem aos outros seus collegas, saõ con
vidados a vir para Lisboa, e reassumir as funcçoens de 
que estavam encarregados, ate que se saiba a vontade de 
S.A. R. a este respeito. Estas virtuosas personagens saõ. 
O Conde de Castro Marim, do Conselho de S. A. R. D. 
Francisco Xavier de Noronha, do Conselho de S. A. R. 
Gram Cruz da Ordem de S. Tiago, Presidente da Meza 
da Consciência, e Tenente General. Francisco da Cunha 
e Menezes, do Conselho de S.A. R. e Tenente General 
dos exércitos. JoaS Antônio Salter de Mendonça, De-
zembargador do Paço, Procurador da Coroa. D. Miguel 
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Pereira Forjaz Couttinho, do Conselho de S. A. R., e 
Brigadeiro General. 

As Jurisdiçoens inferiores, os Tribunaes, as Authori
dades constituídas e legaes do Reyno, todas as pessoas 
de qualquer condição que sejam, reconhecerão este Con
selho, e lhe prestarão a submissão, e respeito, que lhe saõ 
devidos. 

Na minha qualidade de Commandante das forças In
gleza julgarei como o primeiro, e mais importante dos 
meus deveres, o manter a authoridade desta forma de 
Governo, estabelecido para segurar a tranqüilidade, e 
a subsistência da Capital, assim como para fazer reviver 
a antiga prosperidade do Reyno. Logo que tivermos 
alcançado este desejado fim, que só a perfídia, ou amale-
volencia nos poderão obstar a que naõ obtenhamos, dei
xará de ser necessária a demora das tropas em Portugal; 
porém até se obter este fim, tomar-se-haõ as medidas 
mais rigorosas, e promptas, para manter a paz, e a boa 
ordem ; e todos os perturbadores da tranqüilidade publica 
seraõ punidos com a maior severidade, em todas as partes 
do Reyno. 

Dada no Quartel General do Exercito Inglez, Praias 
11 de Septembro, de 1S0S. 

{Assignado) HEW DALRYMPLE, Commandante 
das Forças Britanieas em Portugal. 

*•» 

Lisboa, 15 de Septembro. A ultima divisão do exer
cito Francez, que sahira deste porto para a França, foi 
dispersa por uma tempestade, em que um dos transportes 
foi apique, e a fragata em que hia o Gen. Kellermann arri
bou a este porto. 

Lisboa, 16 de Septembro. Hontem se publicou aqui a 
Proclamaçaõ seguinte do Tne. Gen. Hope, Commandante 
das tropas Britannicas, para a immediata segurança, e 
tranqüilidade de Lisboa. 
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Habitantes de Lisboa! o vosso paiz he resgatado, e vos 
tornais a ser livres; a vossa bandeira nacional fluctua em 
toda a parte do Reyno; eolllustrissimoe Excellentissimo 
Snr. General em Chefe do Exercito Britannicoestá ancioso 
de restabelecer o vosso Governo Civil, sobre a mesma base 
em que o deixou o vosso amado Principe, quando, auxi
liado pelos seus constantes amigos, e de seus Reynos, "se 
salvou dos seus insidiosos inimigos. Sem perder um mo
mento, nos esforçamos de effeituar esta medida, e de 
substituir um Governo Civil ao Militar, o que toda a via 
ha de levar alguns dias. Para que pois os mal intenciona
dos (se he que os ha) naõ convertaõ a verdadeira liberdade, 
em demasiada soltura, e a fim de evitar na presente crise 
as terríveis conseqüências deum tal acontecimento, cumpre 
ao Commandante em Chefe, e aquelles, a quem tem im
mediatamente delegado a superintendência de tranqüili
dade publica desta Cidade, vigiar com summo desvello na 
sua paz, e socego, e na segurança das pessoas, e proprie
dade de seus leaes e bons habitantes. Para conseguirmos 
este fim será indispensável, por pouco tempo, conservar 
guardas fortes, piquetes, e patrulhas emvarios sitios, a fim 
de se segurar e prender toda a pessoa, que se attrever a 
perturbar a tranqüilidade publica. 

Regozijai-vos, Habitantes de Lisboa : vos tendes gran
des motivos para regozijar-vos; e os vossos amigos In
glezes, participando dos vossos sentimentos, se regozijam 
também com vosco; naõ consintaes porem, que os mal in
tencionados tomem dahi azo para motins ou confuzoens. 
Que se guardem disso! Pois que os mais vigorosos e e£-
fectivos meios estaõ preparados para prevenir, e embaraçar 
qualquer attentado desta natureza; e todo aquelle, que 
for cúmplice, será punido segundo as ley** militares da ma
neira mais prompta, rigorosa, e exemplar; e a fim de pre
caver a mínima tentação de interromper o socego da Ci
dade, prohibimos, nas presentes circumstancias,o entrar 
com armas, e usar dellas pelas ruas; e todos os armazéns, 
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ou tabernas onde por miúdo se vende vinho ou licoresespí-
rituosos, estarão fechados logo depois das seis horas da 
tarde, naÕ devendo abrir-se antes do sol nado, sob pena de 
prizaõ, e perdituento dos effeitos. 

Convocamos em fim todas as pessoas, que tem authori
dade ou influencia, sejam do corpo da Magistratura oü 
fora delle, e muito particularmente os sagrados Ministros 
da Religião, para auxiliarem com a sua influencia a força 
militar, a fim de manter a tranqüilidade da Capital, atê se 
conseguir o desejado fim de vermos entrar as constituídas 
authoridades Civis no exercicio de suas funcçoens. Viva 
o Principe Regente! Viva! Viva! 

[Assignado) JOAÕ HOPE, Tn. Gen. 

Proclamaçaõ dos Commissarios Britânicos e Francez, 
encarregados de fazer executar a Convenção ajustada en
tre os respectivos Commandantes em Chefe. 

Para cumprimento das estipulaçoens feitas na Convenção 
ajustada para a evacuação de Portugal pelo exercito 
Francez, assentamos, que toda a qualidade de propriedade 
confiscada, ou usurpada dos vassallos, ou outras pessoas 
residentes em Portugal, ou dos Palácios Reaes, Bibliothe-
cas publicas, e Museos, ou de outras pessoas ainda exis
tentes em Portugal, deveria ser restituida. 

Nós os Commissarios encarregados da execução da dieta 
Convenção, visto que S. E. o Commandante em Chefe do 
exercito Francez o tem ja feito saber ao seu exercito3 

houvemos também por justo, e conveniente fazer publicar 
o mesmo, para instrucçaõ de todos os que nisto forem in
teressados ; e para facilitar a restituição, ou o recebimento 
de taes propriedades, julgamos conveniente nomear uma 
Commissaõ, composta de tres pessoas; a saber o Sr. Tn. 
Coronel Trant, o Sr. Antônio Rodrigues de Oliveira, e Mr. 
Debluir, Cornmissario de guerra,que se junetaraõ no largo 
do Loreto N. 8 , os quaes saõ nomeados a fim de receber, 
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Inquirir e julgar de todas as reclamaçoens desta natureza; 
devendo receber a devida execução as suas ordens de res
tituição de Propriedade, seja quem for a pessoa aquém 
ellas forem dirigidas. Afim de segurar a conservação dos 
objectos, ou moveis, que foram tirados das casas Reaes, ou 
publicas, para uso e commodo de quaesquer Generaes, 
administradores, ou outros individuos do exercitoFrancez,* 
declaramos que as pessoas, que possuírem propriedades 
seqüestradas ou usurpadas, ficam responsáveis por ellas, 
seja qual for a casa ou lugar para onde ou donde tenham 
sido removidas. Estes mesmos possuidores devem fazer 
a descripçaÕ de todos os moveis, com o nome de seus pro
prietários, ficando obrigados a todo o seu contheudo; Q 
que será entregue somente depois da prova legal de direito 
de propriedade. Os possuidores dós artigos acima mencio
nados deverão aprezentar, nesta commissaõ, uma relaçaS 
exacta de tudo quanto possam ter em seu poder das refe
ridas propriedades. E todas as pessoas poderão dirijir-se 
seguramente a este tribunal. Julgamos igualmente neces
sário fazer saber a todos aquelles aquém pertencer, que 
toda a compra dos artigos tirados de arsenaes públicos ou 
armazéns, desde o dia30 de Agosto, ou qualquer objecto 
que legalmente se provar haver sido iilegitimamente ven
dido, ou distrahidoem qualquer tempo, ainda anterior ao 
dicto dia 30 de Agosto, será nulla e de nenhum effeito; e 
os artigos usurpados, e os compradores sugeitos â pena 
decretada pelas leis. A Commissaõ empregada para rece
ber as Reclamaçoens, e facilitar a restituição das proprie
dades, terá as suas Sessoens em casa do Snr. Antônio Ro
drigues de Oliveira N. 8. no Largo do Loreto. Lisboa, 10 
de Septembro, de 1808. 

(Assignados) O Commis- W. C. BERESFORD.Major-
sarioFrancez paraaexecuçaÕ General, 
do Tratado de 30 de Agosto. PROBY, Tne. Coronel 
O GENERAL KE-CLERMANN. Commissarios Britânicos» 
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Relação da feliz restauração do Reyno do Algarve, ex-
trahida da Minerva Luzitana. 

No dia 17 de Junho, de 1808, em que a nossa Sancta 
Igreja celebrou a festa do Corpo de Deus, mandando o 
pérfido e abominável Governo Francez affixar no lugar do 
Olhaõ distante de Faro uma legoa, uma ordem em que os 
opprimidos Portuguezes eram convidados a tomar armas 
contraos nossos vizinhos Hespanhoes,© Governador de Villa 
Real de S. Antônio, o Coronel José Lopes de Sousa, naõ 
menos vassallo fiel que Militar Brioso, e que mal sofria a 
nossa escravidão, achando-se em o dicto lugar, arrancou 
o Edictal; e rompendo o involuntário silencio, exclamou 
para uns poucos de homens marítimos, única gente, que 
habita aquella estância, com vozes e gestos os mais ex
pressivos " Ah Portuguezes ja naõ merecemos este nome ; 
enada somos ja !" Aque os poucos homens gritando com 
voz unanime, responderam : *' Somos ainda Portuguezes, 
e estamos promptos a dar a vida pela Religião, pelo Prin
cipe, e pela Pátria.'" 

O Coronel recolheo-se á Igreja,e aquelles poucos homens 
facilmente attrahiram a si o restante da Povoaçaõ, que 
tanto amou sempre a Augusta Familia de Portugal; e en
trando tumultuosamente pela Igreja tiraram o Coronel, 
a quem ellegêram seu Chefe, e foram attacar, debaixo 
do seu commando, os Francezes, que alcançaram no lugar, 
procurando logo por-se no estado de defeza que puderam, 
segundo as suas circumstancias, indo depois tirar da For
taleza de Armona, sita em a costa, a artilheria, que Ia se 
achava. No dia 18, os Francezes existentes em a Cidade 
de Faro, Granadeiros, e Caçadores, caminharam a fazer 
conter aquella revolução; e tentando investir Olhaõ, foram 
rechaçados com perda de 25 homens, deixando no campo 
16 mortos, suas moxilas, um obuz mal encravado, com 
todas as muniçoen3,e pólvora espalhada pelo chaõ. Aquel
les pérfidos e cobardes, talvez acompanhados de quem 
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se devera accomettellos, (e que naÕ he licito nomear antes 
de provados os seus crimes, com testemunhos authenticos, 
em juizo competente) mataram duas crianças, que apas
centavam um pouco de gado; um velho de mais de 100 
annos, aquém chamavam por isso o pay Avô ; como tara. 
bem uma mulher, muito velha, e sua familia; e feriram 
mortalmente dous homens, que por felicidade se restaBe-
lecêram. Ficou dispersa pelo campo aquella porçaõ de 
Francezes, esperando da Cidade de Tavira novos reforços, 
que de facto lhes vieram no dia 19 ; e pedindo o Gene
ral Morain, que Governava todo o Algarve, e residia em 
Faro, que do Regimento de Artilheria N. 2, que ali se 
achava, se destacassem artilheiros para ajudarem a reba
ter aquella valorosa porçáÕ de honrados, e nobres Marc
antes, o povo de Faro, tocando a rebate pelas duras horas 
da tarde, pondo-se á testa delle um paizano, e os militares 
Sebastião Cabreira, Capitão de artilheria, e seus irmaõs 
Belchior Cabreira, e Severo Cabreira, como também Lá
zaro Landeiro e outros, arvoraram o Estandarte Nacional, 
e defenderam a Cidade, transportando para os campos 
muita artilheria, apoderando-se do paiol da pólvora, a-
prisionando muitos Francezes, soldados, officiaes, e o 
mesmo General Morain, sendo ao todo 170 homens. Naõ 
foi inferior o partido, que nisto tomou toda a Nobreza, 
Clero, e Ordens Religiosas, a quem o dicto povo em o 
dia 20 convocou, prestando todos juramento, pelas sette 
horas da manhaS, sobre as peças de artilheria, que de
fenderiam unanimemente, até á ultima pinga de sangue 
a Religião, a Pátria, a Raynha nossa Senhora, o Principe 
Regente N. S. os seus Sereníssimos Filhos, e toda a Sere
níssima Casa de Bragança. Appareceo logo armado o 
Corpo do Revêrendissimo Cabido, e todo o Clero com as 
tres Ordens Franciscanos, Antoninos, Marianos, e con. 
tinuâram as disposiçoens, que requeriam as circumstancias, 
pela presença do inimigo, que perseguido voltava de Olhaõ, 
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por naõ poder Ia entrar, querendo refugiar-se em Faro 
mas sendo repellidos, pela nossa artilheria principalmente, 
acolheram-se ás montanhas distantes mais de uma legoa. 

Pelas duas horas da tarde deste mesmo dia, ficando em 
tumultuosa, mas segura, defeza a Cidade, destacando-se 
tropa a soccorrer Olhaõ, os Francezes evacuaram aquelles 
sitios, e fugindo dispersos pelas serras, se reuniram em 
Mertola, aonde havia uma porçaõ delles, que com a tropa 
do Algarve se destinava a invadir a Hespanha, cujos 
movimentos se souberam depois. Mas o Paizano, que 
andava também á testa de uma grande porçaõ do povo, 
despedio-se deste, dizendo-lhe," Amigos, nós naõ estamos 
defendidos, em quanto em nosso Reyno houver Cidade, 
Villa, ou Aldea, que viva dominada da tyrannia Franceza. 
Eu parto ja por todos os lugares do poente, e vos hide 
por mar, em multidão, a Tavira, e seja em um momento 
feita em nosso paiz a restauração da nossa liberdade, e do 
Governo do nosso Principe : façamos nossos deveres* 
Marchou logo arrebatadamente o Paizano a Loulé, villa 
considerável, Albofeira, Lagoa, Sylves, Villa nova de 
Portimaõ, Alvor, Lagos, e outros lugares, fazendo pren
der todos os Francezes alli existentes, e aquelles, que 
os Povos notavam de pérfida adhesaõ ás perniciosas 
máximas Francezas; e com tal felicidade, que em 48 
horas naõ havia lugar algum, que naõ tivesse com admi
rável enthusiasmo restaurado a sua liberdade. 

(Assignado) Sebastião Duarte Andrade Pinto Negraõ. 

Carta da Juncta do Algarve a S. M. Britânica. 
S E N H O R ! Como própria tem Vossa Magestade olhado 

a causa de Portugal, desde que se proporcionarão os des
graçados principios da sua infelicidade: os tristes agouros 
da sua fatal desgraça naõ podéraõ ser occultos ao mais 
prudente de todos os Gabinetes: as medidas para a con
servação dos Sagrados penhores d'esta Monarchia, traçados 
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como por huma maõ superior, foraõ maravilhosamente ex
ecutadas, e o êxito igual ao seu proposto : sahio de seu 
berço a Fidellissima Casa de Bragança, deixando em nossa 
protecçaÕ o seu Império ; e ficàraõ intactos os Votos da 
Nossa Obediência, e homenagem; elles nos obrigarão a 
receber tranquillos os inimigos de Deos, da Religião, e dos 
homens, elles pretextarão o nosso soffrimento, em quanto 
duráraõ á nossa vista as Coroas, e Troféos da Monarchia 
Portugueza: pouco importaria a perda dos nossos concida-
doens, riquezas, e faculdades, que nova sorte, e o tracto 
do tempo restituem, se naõ fosse o roubo do Brazaõ Lusi
tano, levando apóz si arrebatadamente a estimação do 
Nome Portuguez. Eis aqui (Senhor) o aleivozo Systema 
que desde o dia desanove de Junho próximo passado, nos 
chama ás Armas, por tantas bocas quantos saõ os etra<-*os 
que nos veio cauzar o pérfido inimigo; com tantas forças, 
quantas pingas de sangue circulaõ em nossas veias, ecom 
tanta constância, quanta for anossa vida, o justo furor da 
nossa vingança facilmente nos subministrou os instrumen
tos, com que trabalhamos a importante obra da nossa liber
dade, e salvação : rompemos o estranho e abominável in
truso vinculo da Sociedade Imperial, que nos havia ferido 
os próprios da Monarchia. O Povo recuperou os seus 
primeiros Direitos, e reácclamando o nosso Augusto Prín
cipe, constituio na Capital d'este Reino do Algarve hum 
Supremo Conselho de Regência, cujo formal do seu esta
belecimento temos a honra de offerecer a Vossa Mages
tade : operamos á favor da Religião, Pátria e liberdade, 
sem excepçaõ de pessoa, e quasi sem exclusão de idades, 
cada hum disputa a oceasiaõ de mostrar o seu patriotismo; 
fizemos reunir a licenciada, desprezada Tropa, e pouco e 
pouco vamos na perseguição do inimigo, que precipita
damente pode escapar ao nosso primeiro ímpeto, e collár 
as Montanhas, que separaõ este Reyno. 

3 a 2 
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Tudo temos felizmente conseguido ; porem, Senhor, naõ 
he possivel arranjar de prompto as proporcionadas finanças 
de que necessitamos, acabando de ser roubados, e aonde 
poderemos ter soecorro senaõ for nas Reaes Maõs de vossa 
Magestade? ellas tem protegido a nossa cauza; ellas 
tem protegido o Nosso Principe; por estes Sagrados 
pinhores depositados nas próprias e Reaes Maõs de Vossa 
Magestade, nos rogamos o empréstimo de Cincoenta mil 
Libras Esterlinas; sujeitando á sua satisfacçaÕ todos os 
fundos, e propriedades d'este Reyno do Algarve, entre 
tanto que o nosso Amável Fiel Principe tenha oceasiaõ de 
remir-nos, e Auxiliar-nos; elle mesmo se lisongeará de 
merecer mais huma oceasiaõ ao magnânimo affècto de 
Vossa Magestade, e nos a ajuntarmosaos annaes da mais 
disti neta Naçaõ hum facto taõ piedozo. 

D. G. a Vossa Magestade por dillatadissimos Annos. 
Faro, 16 de Julho, de 1808. 

Ventura J. Chrisostomo e Sa. Secretario do Conselho, 
Conde Monteiro Mor. Com mais Assignaturas. 

Os documentos officiaes, e noticias que lenho referido sobre Portugal 
naõ podem deixar de dar grande prazer a todos a bons patriotas ; mas 
nao he com o procedimento do Gen. Dalrymple que tenho de me mos
trar inteiramente satisfeito; porque o seu modo de obrar he dúbio por 
extremo. Portugal está livre dos Francezes; até aqui he excellente -
a naçaõ Ingleza teve nisto certissimamente a principal parte, logo 
merece a gratidão de todos os Portuguezes • isto he evidente. Nem 
me digam que oslaglezes tinham, e tem nisso interesse; a utilidade que 
resulta ã Inglaterra de expulsar os Francezes de Portugal naõ tem 
nada cem o beneficio que os Portuguezes receberam. Os que assira 
argumentam assemelham-se aos detractores, que faliam mal do homem 
que naõ dá esmolas, porque he inhumano ; e faliam mal do que as 
da; porque dizem que o faz por hypocrisia: nesta maneira de racio
cinar naÕ haverá nunca acçaõ boa no Mundo. Mas se he a minha 
opinião ; e aminha mais decidida opinião, que o beneficio, que a naçaõ 
Ingleza fez a Portugal merece a retribuição da mais cordeal amizade, 
naÕ posso certamente dizer o mesmo das medidas adoptadas pelo Gen. 
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Dalrymple para fazer aos Portuguezfs o serviço, que se lhe mandava 
prestar. Primeiramente a conducta do General he tal, quenaõ dá a 
conhecer se elle obra como conquistador daquelle paiz. se como Gen. 
auxiliar ; porque se obra como conquistador, como se lhe naõ podia 
disputar, se assim se quizesse chamar, nesse caso naÕ deveria restabele
cer a Regência dos Governadores, que o Principe Regente havia 
deixado no Reyno, quando partio para o Brazil; a elle General per
tencia, privativa, e exclusivamente, o Governo daquelle paiz, que 
conquistava, até que o Ministério Britannico decidisse o modo porque 
a conquista devia ser governada. Se,pelo contrario, he somente auxi
liar, quem lhe deo o direito de arrogar a si o restabelicimento da 
Regência, excluir uns membros admittir outros, e nomear novos ? 
Este modo de proceder he taõ auxiliar, como o dos Francezas éra de 
proteger : Depois disto, que flagrante injustiça naõ he excluir da Re
gência homens, que o Principe Regente tinha nomeado, sem lhes fazer 
processo, sem os ouvir, até sem accusaçaõ ? assim se infamaõ os ho
mens por um acto de authoridade publica ? A minha opinião parti
cular he, que tal Regência naÕ devia tornar a governar 5 mas isto he o 
todwda Regência, naõ excluir uns e metter outros, porque he esse uni 
acto de auctoridade, que certíssima mente naõ compele a um Gen. 
auxiliar; e infamar os membros excluídos sem os processar,nem ouvir, 
he um acto de injustiça, ainda que provenhad'um conquistador ; por
que em fim he necessário ser conseqüente com os principos que se 
adoptam, ou por um, ou por outro lado. 

Mas como eu disse,que, na minha opinião, tal Regência senaõdevia 
tornara estabelecer, sou obrigado a daros molivos porque assim penso. 
Em outra parte do meu Correio Brasiliense (p. 150) dei a entender 
que os Governadores do Reyno haviam demittido de si a sua authori
dade ; porquanto intimando-lhe Junot a sua dissolução como membro» 
desta Juncta de Governo, elles aceitaram essa intimaçaÕ, e deixando a 
authoridade, que haviam recebido de seu legitimo soberano, nem 
protestaram contra a usurpaçaÕ Franceza, nem fizeram acto algum 
por onde mostrassem, que desapprovavam aquelles actos de Soberania 
queolmperadordosFrancezes exercitara sobre elles.sem a menorsombra 
de legitimidade s deviam, sem contradicçaõ, oppor a esta violência a 
resistência que pudessem, senaÕ de facto ; ao menos de palavra. Por 
uma de duas razoens o naÕ fizeram, 011 porque naÕ sabiam a grande 
influencia, que essa sua resistência teria em conservar despertos, na 
naçaS, os sentimentos de Patriotismo de que se devia fazer uso em 
oceasiaõ opportuna ; ou porque, amedrontados pelo inimigo, nao 
tiveram animo de o fazer ; 110 primeiro caso devem ser excluídos do 
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Governo pela sua ignorância; no segundo, pela sua fraqueza; a 
pusilanirnidade nos que governam naÕ he a qualidade, que se requer 
em tempos dificultosos e extraordinários. He logo claro, que a 
acquiescencia destes homens em dimittir de si a importantíssima 
authoridade, que seu Soberano lhes havia confiado, quer o fizessem 
por um, quer por outro motivo, os inhabilitava para se lhes confiar 
outra vez o mesmo poder. 

Mas, dir-me-haÕ, quem havia governar o Reyno deixar-se-hia na 
anarchia? NaÕ; respondo eu. Seo Gen. Inglez naõ tomou aquilo 
como conquista Ingleza, deixasse aos Portuguezes a escolha do seu 
Governo. Acaso a Regência tevealguma parte na revolução do Porto 
ou nado Algarve? naÕ*. antes algum membro dessa extincta Regência 
se valeo da influencia, que lhe dava o lugar, que havia occupado, para 
querer suffocar os generosos esforços dos Portuenses. E acaso ficou a 
Cidade do Porto em anarchia ? naõ ; pelo contrario mui prudente e 
socegadaraente regulou umajunctaSuprema deGoverno.queconduzio, 
sem o adjuctorio de ninguém, os negócios públicos, muito bem, até, 
que o Gen. Dalrymple, com um rasgo de penna, lhe extinguio a 
authoridade, e queira Deus que com isso naÕ extinguisse o espirito 
patriótico da naçaõ ; porque em fim todo o inundo sabe, que a pouca 
affeiçaõ, que havia no Reyno aos abusos antigos, he que causara parti-
distas áFrança; e se as atrocidades, que os Francezes eometteram, 
foram suficientes para demonstrar com evidencia, que elles nao 
tinham por objecto o remediar aquelles abusos; nem por isso se 
ficaram amando as pessoas, que nesses abusos tinham parte. O Gen. 
Inglez offerece a sua força armada para fazer respeitar a authoridade 
da Regência, mas será essa força capaz de â fazer amar ; e as pessoas, 
que prestam essa força a favor de uns Governadores, que o Povo naõ 
estima, seraõ amadas da naçaõ Portugueza ? Estas saÕ as perguntas 
que eu desejava ver respondidas pelos partidistasdo restabelicimento da 
antiga Regência. De uma cousa estou eu completamente persuadido, 
que os esforços que fazem os Hespanhoes debaixo de um governo 
Popular; nunca os fariam se fossem governados pelo antigo governo; 
nem os faraõ se o Conselho de Castella tornar a ser quem governe ; 
porque o Povo o olhará sempre como parte daquelle systema antigo 
tonrompido, que a naçaõ desejava reformar. Em Portugal, logo que 
entre a Regência com o seu primeiro methodo e com uma adminis
tração fundada sobre a base velha ; naõ podemos esperar aqueilas 
contribuiçoens voluntárias, que se fizeram no Porto, e Coimbra ; 
aquelle patriotismo de pegarem todos em armas, para defender uma 
causa, que olhavam como sua ; desejarei enganar-me ; mas conjecluro 
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do futuro pelos argumentos do passado, o Governo em Portugal, 
nunca pôde fazer o que fez a Juncta Suprema do Porto, pedir dinheiro 
e gente; e achar tudo prompto, sem força, nem violência: quem 
obedeceria á Regência; com a mesma boa vontade ? isto he o que se 
deve esperar ; exigir outra cousa hepedir milagres. 

Todos os papeis Inglezes tem notado, entre os outros pontos dignos 
de reprovação, as estipulaçoens sobre os prisionerios Hespanhoes; mas 
eu lembrar-me-hei aqui, das tropas Portuguezas, que estaõ em França, 
a respeito das quaes, naÕ quiz o Gen. Dalrymple fazer estipulaçaõ al
guma. Esta ommissaõ he um dos mais justos motivos de queixa, 
que os Portuguezes podem alegar contra esta convenção; mas 
alem disto o Gen. Dalrymple, pos o seu Governo no Predicamento de 
nunca poder fazer paz com a França, sem obter a mais completa satis
facçaÕ a respeito destas tropas Portuguezas; visto que ellas nem 
foram para a França prisioneiras; nem em obediência de ordens 
legitimas ; pois Buonaparte ainda se naõ tinha declarado soberano de 
Portugal. A marcha destas Tropas foi um roubo formal, de que a 
convenção devia fazer mençaõ* para desonerar o Governo Inglez. 

E que diremos dos artigos Secretos desta convenção ? Que saõ taõ 
máos, que naõ puderaõ ser publicados, ainda quando o foi a Convenção. 
NaÕ tardará muito que estes artigos secretos vejam a luz do dia, e 
entaõ coramentarei sobre elles. 

O General Dalrymple, e aqui muita gente, deo a intender, que tudo 
ficaria remediado, e os Portuguezes inteiramente consolados, com a 
cora missaõ, que se estabeleceu para examinar o saque que os Francezes 
levavam. Mas he preciso que eu falle aqui pela naçaõ Portugueza, 
naõ saõ as culheres de prata, que os Francezes furtaram, o que ha de 
iudignar os Portuguezes: Elles nascem pjzando o ouro de que suas 
terras abundaõ tanto na Europa como no Brazil, o dinheiro naõ he 
o seu Ídolo, inda que tenham outros vícios. E como uma prova disso 
alego o protesto do General Bernardino Freire de Andrade» no qual 
com grandeza, digna de um Portuguez velho, trata tanto de menor a 
circumstancia de estipularem os Generaes Inglezes, que os Francezes 
levassem suas riquezas,que nem nisso falia,ao mesmo tempo que, como 
soldado, se queixa de que os deixem levar 800 cavallos ; isto lembra 
por ser instrumento de guerra. Eu espero que seja mentira, o que li 
em todas as gazetas de Londres, de que os Ofliciaes Inglezes venderam 
nesta oceasiaõ os seus cavallos aos Francezes ao preço de 100 guineas; 
porque apenas me poderei persuadir, que esses ofSciaes, pelo sórdido 
lucro de 100 guineas houvessem de çommetter um crime de lesa 
magestade, veudeudo ao inimigo instrumentos de guerra, e de tal 
importância quaes saõ os cavallos Militares. 
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Tendo assim exposto a minha opinião sobre os procedimentos do 
Gen. Inglez, naÕ he da minha intenção, que se entenda, que eu nao 
desejo a cooperação dos Portuguezes com os Inglezes ; pelo contrario? 
a uniaõ mais intima, entre estas duas uaçoens, he essencialissima na 
presente crise, senaõ se unirem cordealmente, a causa commum pade
cerá infalivelmente ; alem de que, os erros daquelle General naÕ tem 
nada que fazer coin o total danaçao Ingleza, a qual tem desapprovado 
altamente o que este General fez em Portugal, e certamente em 
breve, o fará responder perante um Conselho de guerra 

Mas agora voltemos os olho» para o que deviam os Representantes 
da naçaõ Portugueza haver feito em Londres, em ordem a remediar 
os males, que a convenção do Gen. Dalrymple tem occasionado ; e de 
caminho direi,que havendo-me soado a pouca authoridade e influencia, 
que ou um certo zelozinho, cá de Londres, ou uma ignorância Ia do 
Porto, tinham deixado aos Deputados da Juncta Suprema, fallarei em 
geral da omissão de medidas, que se deviam haver tomado, quem se 
julgar innocente, que se justifique, sehe que pensa, que he cousa que 
valha a pena o cuidar na sua reputação. 

He manifesto, pelo terceiro artigo da Convenção, feita entre os 
Generaes Inglezes e Junot (veja-ve o Correio Braziliense, p. 311) que 
os Francezes só estipularam, e só se lhe prometterara os meios de 
transportar-se á França ; isto he obrigaram-se os Inglezes a dar-lbe 
vasos para elles se conduzirem ao seu Paiz; e consequentemente a 
naõ os tomar na sua viagem para França : mas nisto se naõ compre-
hendeo o segurar-lhe, que as esquadras Hespanhola ou Portugueza os 
naõ tomasse. E qualquer destas duas naçoens, que naõ foram com-
partes daquella convenção, podiam attacar os transportes naõ 
obstante terem a bandeira Ingleza arvorada ; porque por um principio 
geralmente admittido pelos mesmos Inglezes, a bandeira naÕ cobre a 
carga, se esta he sugeita a ser apprezada, e nada he mais contrabando 
de guerra do que armas, muniçoens, cavallos, e soldados, que vaõ 
para o inimigo, nestes transportes. He da honra dos Inglezes naõ só 
naõ os tomar, mas nem ainda favorecer por forma nenhuma a sua 
tomadia; mas naÕ direi o mesmo dos Portuguezes; estes deviam 
esforçar-se, tudo quanto pudessem, para apprezar estes transportes ; 
mas nisto nem passo se tem dado, desafio as pessoas, que o deviam 
fazer, a mostrar ao Mundo, que o fizeram. 

He claro que naÕ accuso os de Portugal; lá, até á data das ultimas 
noticias de 19 de Septembro, nem se sabiam os termos da Capitulação, 
e os que o sabiam naÕ tinhaõ meios ; mas aqui era Londres podia 
e devia dar-se-lhe o remédio. Que ! naõ se acha em Portsmouth 
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uma nao, uma fragata, e um brigue Português ? Porque se naõ 
havia mandar logo esta pequena Esquadra cruzar ao cabo de Finis-
terre, e tomar todos ou quantos navios podesse ? Ate' isto chegam as 
forças Portuguezas. Eis aqui porque Portugal he pequenino, porque 
naõ faz o que pôde. Pois se haõ de deixar escapar as oceasioens 
quando podem pelejar com vantagem, entaõ he escusado gastar di
nheiro em ter navios de guerra. 

A capitania dessa pequena esquadra separou-se do seu comboy é"m 
Pernambuco, e chegando sozinha a Portsmouth, enaÕ achando o com
boy, em vez de sahir, em busca delle deixou-se ficar era seu descanço, 
esperando que a Providencia o trouxesse a salvamento; enaõ obstante 
estar uma esquadra de Argelinos tomando navios nas costas de Portugal-; 
e este serviço activo offerecendo a estes homens oceasioens de brilhar, 
foram concertar a nao paia um dique, e a fragata está com as anchoras 
de molho !!! Em uma palavra, e necessário que os Portuguezes, 
naõ tenham procuradores que estejam a dormir, do contrario arruiuar-
se-haÕ inteiramente. 

Mas siipponhamos que aquella nao, e fragata, e brigue, naõ podiam 
obter dos Inglezes osaprestos necessários para essa expedição, dizendo 
que lhe naõ estava bem o dallos, em contravenção dos seus ajustes; 
nesse caso, sahisse a esquadra, e fosse aprestar-se a um porto da Hes
panha, fizessem-se daqui as representaçoens aos Hespanhoes, que elles 
sahiriam em favor dos Portuguezes. E devo lembrar, que se aqui em 
Londres se quizesse fazer esse esforço de patriotismo havia muito tempo 
para o fazer; porque o Ministro tem em sua maõ o primeiro armis
ticio, desde o fim de Agosto ; e para tomar uns poucos de transportes 
sem artilheria qualquer fragata o faz: demais ainda que os Portuguezes 
só tomassem um transporte da quelles, mostravam, que tinham feito 
o seu dever ; e que naõ fizeram mais; porque naõ podiam. Eia 
Portuguezes ! he necessário informar-vos deste desprezo estudado dos 
vossos interesses; he necessário examinar quem saõ cs culpados, e 
empregar gente mais cuidadosa ; se vos calais acouzas desta natureza, 
fazeis- vos reos das mesmas omissoens, e com razaõ vos aceusaraõ de 
inépcia, e falta de energia, tanto os estrangeiros como os nacionaes, 
tanto os presentes como os vindouros. 

Mas, uma palavra mais sobre a Regência do Snr. Dalrymple. Se o 
Ministro Portuguez em Londres, reconhecer çsta Regência ; terei de 
dizer contra elle a queixa mais formal; porque alem de naõ serena 
aquelles Governadores do Reyno nomeados pelo seu Legitimo Sobe» 
rano, nem pelo Povo Portuguez, a quem, na auzencia do Soberano, 
ipdubitavelmente pertencia o summo Império, foi aquella mesma 
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Regência aque mandou retirar este ministro em Londres, tirando-lhe 
assim o seu character publico; e estas ordens de retirar-se elle as 
recebeo por S. Petersburgo. Logo como pode este Ministrot no seo 
eharaclerde Ministro, reconhecer ou traclar, sem commetter um acto 
de baixeza, com aquella Regência que o desacreditou ? 

Eu naÕ posso prever ainda o caminho, que elle pertende seguiri 
porém certamente naÕ espero que elle obedecerá também pacatamente 
& proclamaçaõ do Gen. Dalrymple, que naÕ tem nenhum direito de o 
governar; mas que fará ver ao Governo Inglez a indecência com que 
este Gen. louvou em sua proclamaçaõ o Marquez de Abrantes, o mais 
inerte, incapaz, e traidor membro da Regência ; e chamou nessa mes
ma proclamaçaõ auzentes, a membros da Regência, que estavam ali 
presentes em Lisboa, com uma falta de verdade, que apenas me pode
ria persuadir, que tivesse lugar na boca de um General. 

Quanto àos Deputados do Porto nada digo, por que a dissolução da 
Juncta do Porto os reduizo a figurar ainda menos do que figuravam; 
algum delles estimará isso ; pois tendo em vista só o bem do chamado 
eu, naS se enfandará de' ver-se livre dos incommodos e trabalhos da 
vida publica. Deus os tenha em deseanço. 

A mim asseveram-me, que o protesto da Juncta po Porto, contra a 
convenção do Gen. Dalrymple, ja aqui está em Londres, e que o tem 
guardado quem guardou o outro do General Freire de Andrada; 
porque isso se faça conjecturem.no os Portuguezes, mas saibam que 
em quanto esses protestos naÕ apparecem, se construe o silencio dos 
Portuguezes em uma completa approvaçaõ dos termos daquella 
convenção, que reconhecendo Buonaparte por Imperador, e Junot por 
Duque de Abrantes, nem ao menos da lugar a conjecturar a existência 
de um Principe Regente de Portugal; e entre tanto os actos de 
protesto contra isto guardaÕ-se em segredo ! ! ! 

BRAZIL. 
Pelos últimos navios chegados daquelle Paiz se receberão 

vários papeis ofliciaes, e noticias do Estado da quelle novo 
Império; eu tenho de lamentar,que se adoptasse ali o syste
ma antigo das aposentadorias, um dos mais opressivos re
gulamentos do intolerável Governo feudal; e que nao 
pode deixar de fazer o novo Governo do Brazil odioso 
ao Povo; porque na verdade, apenas se pode soffrer um 
attaque taõ directo aos sagrados direitos de propriedade, 
qual heo demandar sahir um homem para fora de sua 
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caza, para acommodar outro, que a ella naõ tem direito. 
Entre os Documentos recebidos, se acha uma Declara

ção de Guerra da Corte do Brazil contra os índios Bote-
cudos. Ha muitos tempos que naõ leio um papel taõ ce
lebre; e o publicarei quando recebera resposta que S. Ex
cellencia o Secretario de Estado dos Negócios Estrangeiros 
e da Guerra da NaçaÕ dos Botecudos, dér a esta grande 
peça de Diplomacia; porque he natural que este longo 
papel que contem 8 paginas, seja dirigido aquella Naçaõ: 
he verdade que ella inda nao sabe lêr, mas aprenderá, julgo 
eu, para responder a isto. 

O outro he um Decreto de 13 de Mayo, para se esta
belecer uma fabrica de Pólvora; e se encarrega isto" ãs 
sobejas luzes" do Brigadeiro Napion. 

O outro verdadeiramente interessante, cheio de justiça 
e digno de louvor, he o seguinte. 

" Eu o Principe Regente Faço saber aos que o Presente 
Alvará virem; que desejando promover e adiantar a ri
queza nacional, e sendo um dos mananciaes delia as ma« 
nufacturas e a industria, que multiplicam, e melhoram, e 
daÕ mais valor aos gêneros, e productos da agricultura, 
e das artes, e augmentam a população, dando que fazer 
a muitos braços e fornecendo meios de subsistência a 
muitos dos meus vassallos, que por falta delles se entre-
gariaõ aos vicios da occiosidade; e convindo remover 
todos os obstáculos, que podem inutilizar e frustrar tao 
vantajozos proveitos. Sou servido abolir e revogar toda 
e qualquer prohibiçaõ que haja a este respeito no Estado 
do Brazil, e nos meus dominios ultramarinos, e ordenar 
que, daqui em diante, seja liei to a qualquer dos meusvas-
sa!los,qualquer que seja o paiz em que habitem, estabelecer 
todo o gênero de manufacturas, sem exceptuar alguma, 
fazendo os seus trabalhos em pequeno, ou em grande, como 
entenderem, que mais lhes convém, para o que, hei por 
bem derrogar o Alvará de 5 de Janeiro de 1785, equaes-
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quer Leis, ou Ordens, que o contrario decidaõ, como se 
deilas fizesse expressa, e individual mençaõ, sem embargo 
da ley em contrario. Pelo que mando ao Presidente do 
Meu Real Erário, Governadores e Capitaens Generaes 
da Estado do Brazil, e Dominios ultramarinos, e a todos 
os Ministros de Justiça, e mais pessoas, a quem o co
nhecimento deste pertencer, cumpraõ, e guardem e façao 
inteiramente cumprir, e guardar este meu Alvará como 
nelle se contem, sem embargo de quaesquer leis ou Dis
posiçoens em contrario; as quaes hei por derrogadas para 
este effeito somente, ficando aliás sempre em seu vigor. 
Dado no Palácio do Rio de Janeiro, em o primeiro de 
Abril, de 1808." 

" PRÍNCIPE." 

Eu espero que os Brazilienses esquecendo-se do justo 
ódio, que estas impolitlcas, injustas, e oppressivas pro-
hibiçoens, traziac com sigo, só se lembrarão de agradecer 
o remédio, que se põem ao mal; e mostrando o seu agra*-
decimento, promover as medidas, que podem cooperar 
para por em plena execução os regulamentos deste De
creto. Por que em fim he necessário esquecer as injurias, 
quando aquelles, que as tem causado, se applicaõ com 
sinceridade a remedialias, 

O outro Decreto he de 7 de Abril, de 1808, e manda 
estabelecer um archivo Militar, naõ me cabe nos limites 
desta folha a integra, que será ao depois publicada; mas 
por ora só direi, que este estabelicimento sendo próprio 
de uma Naçaõ, que tem proporçoens para ser grande, faz 
muita honra ao Ministro, que o concebeo ; com effeito, 
fazendo justiça ao patriotismo de quem imaginou este 
regulamento, he necessário dar-lhe todo o louvor; mas 
queira Deus que naõ fique só em palavras altissonantes. 

Outro Alvará de 7 de Junho, de 1808, estabelece o 
tributo da Décima, no rendimento liquido dos prédios 
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Urbanos. O principio he excellente; e conforme ao que 
hoje em dia pensão todos os economistas; mas naõ po
derei dizer o mesmo das particularidades deste Decreto, 
que lança os fundamentos a uma complicadissima admi
nistração de Finanças; porém o Estado do Brazil está 
ainda em principio, e he de esperar, que naõ esqueçam 
os melhoramentos necessários, neste importante ramo d*̂  
administração publica, que foi um dos principaes motivos 
da ruina de Portugal na Europa. 

Por um Alvará de 10 de Mayo, de 1808, se erigio a 
Relação do Rio de Janeiro em Casa da Supplicaçaõ do 
Brazil, para ser a Corte de justiça superior, ondesedeci-
daõ em ultima instância as causas ja sentenciadas. Isto 
éra uma medida de clara necessidade. 

O ultimo Decreto, que tenho a lembrar he o seguinte. 
" Sendo conveniente ao bem publico remover todos os 

embaraços que possaõ tolher o livre giro, e a circulação 
do commercio, e tendo consideração ao estado de abati
mento, em quede presente se acha o nacional, interrom
pido pelos conhecidos estorvos, eactuaes circumstancias da 
Europa : desejando animallo, e promovello em beneficio 
da causa publica pelos proveitos, que lhe resultaõ de se 
augmentarem os cabedaes da naçaõ, por meio de maior 
numero de trocas, e transacçoens mercantis, e de se en
riquecerem os meus fieis vassallos, que se daõ a este ramo 
de prosperidade publica, e que muito pertendo favorecer, 
como uma das classes úteis do Estado : E querendo outro 
sim augmentar a navegação, para que prospere a marinha 
mercantil, e com ella a de guerra necessária para a de
feza de meus Estados e Dominios ; Sou servido ordenar, 
que todas as fazendas e mercadorias, que forem pró
prias de meus vassallos, e por sua conta carregadas, em 
embaracaçoens nacionaes, e entrarem nas alfândegas do 
Brazil, paguem de direito, por entrada, 16 por cento so
mente, e os gêneros, que se deuominaõ molhados, pa-
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guem menos a terça parte do que se acha estabelecido, 
derrogada, nesta parte, a disposição da Carta Regia de 28 
de Janeiro passado, ficando em seu vigorem tudo o mais: 
E q u e todas as mercadorias, que os meus vassallos assim 
importarem, para as reexportar para Reynos estrangeiros, 
declarando-o por esta maneira nas Alfândegas, paguem 4 
por cento somente de baldeaçaõ, passando-as depois para 
embarcaçoens nacionaes, ou estrangeiras, que se destina
rem, a Portos estrangeiros, o que tudo só terá lugar nas 
alfândegas desta Corte, Bahia, Pernambuco, Maranhão^ 
e Pará, e nellas haverá a maior fiscalização. E aconte
cendo fazer-se alguma tomadia de fazendas desviadas 
daquelle destino, seraõ apprebendidas, e julgadas eom 
outro tanto do seu valor a bem do Denunciante, e dos 
que as apprehenderem na forma do Alvará de 5 de Ja
neiro de 1785. O Presidente do meu Real Erário o tenha 
asim entendido, e mande expedir as ordens necessárias. 
Palácio do Rio de Janeiro, em 11 de Junho, de 1808." 

" Com a rubrica do P. R. N . S." 

Eu naõ sei que razaõ se possa dar de limitar-se o commer
cio do Brazil a 4 portos somente, senaõ, o effeito do an
tigo prejuízo, do systema de monopólio, que tem sempre 
em Portugal feito preferir o interesse de certos indivi
duos ao da naçaõ em geral. Com que justiça se concede 
ao negociante do Rio de Janeiro, o fazer todo o negocio 
que lhe convém, e o negociante do Rio-grande naõ o ha de 
pode fazer se naõ debaixo de certas restricçoens he o 
que naõ entendo. Mas ainda deixando de parte a injus
tiça deste monopólio de preferencias; parece que os mes
mos motivos, que fizeram com que o porto do Maranhão 
fosse contemplado, deviam também fazer lembrar Santos, 
Sancta Catherina, e Rio-grande. Santos porque he o único 
porto de mar considerável, em toda a Capitania de S. 
Paulo; Santa Catherina; por ser o ultimo porto do Brazil, 
no Sul, capaz de receber navios de grande porte; e a en-
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trada taõ fácil, que parece que a natureza destinou esta 
ilha para o negocio estrangeiro; o Rio-grande.pelo ex
tenso commercio, que ali se faz com o Paraguay e Chili: 
mas naõ obstante isto foram estes tres interessantes portos 
considerados, com todos os mais do Brazil, excepto 4, fi
lhos bastardos, e naÕ dignos da porçaõ dos legitimes. Em 
outra oceasiaõ fallarei mais por extenso destes regula
mentos, que estou certo tem a desaprovação foTmal de to
dos os homens, que tem algum conhecimento de econo
mia politica, e da situação do Brazil. 

Suécia. 
Armisticio concluído entre os Suecos, e Russos na 

Finlândia. 
Haverá um armisticio, por tempo illimitado, entre as 

tropas Russianas, postadas juncto ao rio Gamlae Carlby ; 
e nas vizinhanças de Knopoi; e o exercito Sueco, com
mandado pelo Marechal Conde Klingspor, desde o mo
mento da assignatura deste armisticio, até oito dias, de
pois èe que qualquer das partas dê noticia de haver ces
sado. Nenhuma das partes, entretanto que durar este 
armisticio, obrará em outros pontos. As tropas Russianas, 
que estaõ no Governo de Wasa, conservarão as suas posi* 
çoens em Gamla e Carlby; e as tropas Suecas as suas em 
Himango, e naõ adiantarão os seus postos avançados, alem 
de Kanney, e da Igreja de Hykanney, até o Lago de 
Leski, e dahi em linha recta até a Igreja de Idensalmi. E, 
em ordem a que possa haver um espaço neutral, entre as 
duas naçoens, as tropas Russianas disporaõ os seus postos 
avançados de tal maneira, que a Igreja de Idensalmi possa 
ficar neutra. As tropas Russianas occuparaõ o desfila-
deiro, que fica ao Sueste delia, e os Suecos o que fica ao 
Oeste. Se as tropas imperiaes Russas tem ja passado para 
alem 4a Igreja de Idensalmi se retirarão, para a posição 
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aqui concordada. Haverá uma troca de prisioneiros, ho
mem por homem, graduação por graduação. 
Quartel-general de Luko, 17 (29) de Septembro, de 1808. 

M. K L I N G S P O K , Marechal de Campo. 
SUCHKALIN, General em Chefe, e 

Quartel Mestre General. 
O CONDE K A M I N S K Y , Ten. General. 

Inglaterra. 
Londres, 20 de Outubro. He chegado a esta Cidade 

o Gen. Dalrymple, a dar conta da seus illustres feitos em 
Portugal; dizem que elle se mostra mui cheio de con
fiança, e pede, sem demora, um conselho de guerra, onde 
espera justificar inteiramente a sua conducta; veremos. 
O General Whitelock fallava a mesma linguagem quando 
veio de Buenos Aires, mas ao depois deo parabéns á sua 
fortuna de ser somente expulso do exercito. 

Londres, 22 de Outubro. Chegaram aqui dous men
sageiros de Erfurt, um Russo, e outro Francez, e trouxeram 
cartas para o nosso Governo, que dando-lhes resposta, 
os despedio ao outro dia : nao se sabe ao certo, nem o 
contheudo das cartas que trouxeram, nem a resposta, que 
se lhes deo; cada um conjecturou sobre isto o que lhe 
pareceo; porem o mais provável de tudo quanto se diz 
he, que estes emissários trouxeram cartas, deM. M. Cham-
pagny, e Romansow, Ministros dos negócios estrangeiros 
de Napoleaõ, e do Imperador da Rússia, para Mr. Ca-n-
ning Secretario dos Negócios Estrangeiros nesta Corte ; 

ambas as cartas diziaõ, que " S. M. o Imperador das Rus
sias, e S. M. o Imperador dos Francezes, estando igual
mente animados pelo desejo de por fim ás calamidades 
da guerra, elle (Ministro dos negócios estrangeiros) tinha 
ordem de S. M. para pedir a S. Exa. que communicasse 
a S. M. Britânica este desejo, e se S. M. Britânica tivesse 
igual desejo, o propor que se nomeassem immediatamente 
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Plenipotenciarios, para se ajunctarem em algum lugar 
acordado, em ordem a abrir uma negociação com os Ple
nipotenciarios de S. M. Imperial para a conclusão da paz 
marítima." 

Dizem mais que a resposta a esta carta fora, que " S. 
M. Britânica, estava animado pelo mesmo desejo que sem
pre tinha exprimido, e que era bem conhecido a toda a* 
Europa4 de pór fim ás calamidades da guerra, todas as 
vezes, que o pudesse fazer sem ser inconseqüente, e com a 
segurança necessária a seus dominios, á honra de sua coroa 
eá boa fé que deve a seus alliados ; que está prompto a 
entrar em negociação de concerto com seus alliados, e 
que immediatamente communicará esta proposição, que 
se lhe fez, aS. M. El Rey de Suécia, ao Principe Regente 
de Portugal, e á Suprema Juncta Central de Hespanhat 
que governa em nome de S. M. Catholica Fernando VIL" 

Quanto a mim estas aberturas, naõ saÕ senaõ uma finta 
para metter as suspeitas e desconfianças, entre ©s Patriotas 
de Hespanha, e a Inglaterra, causar divisoens, e dar o 
golpe mais seguro ; porque na verdade a situação actual 
de Buonaparte naÕ permitte esperar termos nenhuns dig
nos de que se attendaõ ; mas ainda suppondo, que offere-
cia termos attendiveis, que dimittia de si parte de suas 
usurpaçoens; he Buonaparte um homem, que se crêa só 
pela sua palavra ? <* ha algumas esperanças, que elle cum
pra os tratados, que fizer depois de vermos o modo porque 
se portou com o seu charo alliado Rey de Hespanha ? E 
se a sua palavra só naõ basta, quem ha de garantir esses 
tratados? o Irmaõ Luiz, ou Irmaõ José? ou outro algum dos 
Derai-Reys, Vassallos de Buonaparte ? A paz, na minha 
opinião, está tanto ou mais distante do que nunca esteve. 

Londres, 25 de Outubro. O General Francez Keller-
mann chegou a Spithead Domingo, vindo do Tejo na Fra
gata Ingleza Africaine: este navio sahio do Tejo coma 
terceira DivizaÕ das tropas Francezas, mas arribou ou-
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travez ali, e ha quem diga, que foi em conseqüência de 
ordens expedidas por este Governo, para impedir a sahida 
do resto dos Fram-ezes, até se saber, se os transportes, que 
tinham levado aos portos de França as duas primeiras di
visoens teriam permissão de voltar para a Inglaterra. A 
visita do General Kellermann á este paiz pode talvez ser 
para o deterem como reféns até verificar aquelle facto. 

APPENDIX. 
EXPOSIÇA.Õ 

Das intrigas e machinaçoens, que conduziram para a 

usurpaçaõ da Coroa de Hespanha; e dos meios empre

gados pelo Imperador dos Franc.zes, para a por em 

execução. Publicada por D. Pedro Cevallos, Primeiro, 

Secretario de Estada e do Despacho, de S. M. Catholica 

Fernando VII. 

NESTE momento, em que a naçaõ tem feito e continua a fazer os 
mais heróicos esforços, para sacudir o jugo, que se lhe quer impor, he 
do dever de todo o bom cidadão contribuir, por todos os meios, que 
estaõ em seu poder, allluminar as causas reaes, que a conduziram ao 
estado em que ella se acha, e animar os nobres sentimentos, que a 
inovem. 

Fazer conhecer à Hespanha, e ao Mundo inteiro, os vis meios a que 
recorreo o Imperador dos Francezes, para se apoderar da pessoa do 
nosso Rey Fernaudo VU., e para tentar o subjugar esta naçaõ gene. 
rosa, he uma tarefadigna de um homem, que, como eu, tem os meios 
de a preencher ; tanto mais, que as circumstancias me puseram em 
situação tal, que pude ser testemunha dos acontecimentos, que prece
deram a catastrophe de Bayona. Até agora naõ estava em n.eu poder 
publicar isto; porque, alem de motivos pessoaes, naõ tinha ainda 
colligido todos os documentos, que servem de prova a esta exposição. 
Faltam alguns, que foi necessário queimar, em razaõ da» perigosa**, 
circumstancias, quede todos os lados influíam o temor : outros desapa
receram por varioa incidentes, que resultaram da süuasaS das cousas 
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"naquella Infeliz epocha; mas os que hoje em dia appresento sa» 
bastantes para provar as violências atrozes, que se commettéram 
contra o nosso Rey, o amado Fernando VII. e contra toda a naçaõ. 

Ainda que o comportamento da Hespanha a respeito da França, 
desde a paz de Basilea, tenha intima ligação com os importantes 
acontecimentos, que fazem o objecto desta exposição ; naÕ he neces
sário voltar atras a esta epocha principal; bastará referir um facto 
conhecido da naçaS, e de toda a Europa, e vem a ser, que o systema 
político da Hespanha tem sido, constantemente, durante este periodo, 
o de conservar a amizade e boa intelligencia com a França, e manter, 
a todo o risco, a ruinosa aliança concluída em 1796. 

Para obter este fim, naõ houve sacrifício, que a Hespanha naõ 
fizesse: e como a conservação do Principe da Paz no alto gráo de favor, 
que gozava para com Carlos IV. dependia, em grande parte, da con
tinuação deste systema, foi elle mantido com a maior constância, e 
com indefaligavel attençaõ. Armadas, exércitos, thesouro, tudo se 
sacrificou á França ; soffreram-se humiliaçoens, e submissoensde toda 
a casta, para satisfazer, em quanto possivel fosse, os insaciáveis desejos 
do Governo Francez; mas nunca oceorreo a idea de segurar a naçaõ, 
contra as machinaçoens de um alliado, que derrotava a Europa. 

O tratado de Tilsit, em que parece haver-se decidido o destino do 
Mundo, e tudo em seu favor, se achou apenas concluído, quando 
Napoleaõ voltou os olhos para o occidente, e resolveo a ruina de 
Portugal e Hespanha *. ou o que vem a ser o mesmo, fazer-se senhor 
da Península, comas vistas de fazer os seus habitantes taõ felizes como 
os de Itália, Hollanda, Suissa, e a Liga do Eheno. 

Justamente a este tempo revolvia o Imperador no seu espirito alguns 
desígnios, fataes á Hespanha (porque começou entaõ a desarraalla) 
pedindo um respeitável corpo de nossas tropas, para exercitarem o 
seu valor em regioens distantes, e por interesses estrangeiros. Isto 
effectuou elle sem difliculdade, ese puzeramá sua disposição 16,000 
homens de todas as armas; força escolhida, e valorosa. 

A empreza de se fazer senhor da Hespanha, niõ era taõ fácil, como 
Napoleaõ imaginou. Fazia-se necessário sobre todas as cousas, achar 
al*-*um pretexto para pór em execução este audaz, e gigantesco plano 
de subjugar uma naçaÕ amiga e aluada, que fez â França tantos 
sacrificios.e que este mesmolmperador tinhaíouvado pelasua fidelidade, 
e nobreza de character. Com tudo, acustumado a obrar sem attençaõ 
a delicadeza, na escolha dos meios, o que he a characteristica distinc-
tiva do homem, que imagina, que a conquista de todo o Mundo, a, 
destruição da espécie humana, e os horrores da guerra saõ capazes de 
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conduzir á verdadeira gloria, resolveo excitar e fomentar a discórdia* 
na familia Real de Hespanha, por meio de seu Embaixador, nesta 

Corte. 
Este, posto que naõ estivesse iniciado no grande segredo de seu amo ; 

alcançou seduair o Principe das Asturias, nosso actual Rey e Senhor, 
e lhe suggerio a idea de casar com uma Princeza, parenta do Impera
dor. A afflicçaÕ em que S. A. se achava, na conjunctura das circum
stancias, taõ lamentáveis, como notórias, o seu ancioso desejo de evitar 
outra connexaÕ, para a qual se tinha tentado violentt.il.*, de uma 
senhora, que lhe havia escolhido, o seu maior inimigo, e só por esta 
razaõ,o objecto de sua aversão ; o induzio a acquiescer as suggestoens 
do Embaixador, porém com a estipulaçaÕ de que teria, antes, a 
approvaçaõ de seus augustos Pays, c na idea de que fortificaria a 
amizade, e alliança, que entaõ subsistia entre as duas coroas. S.A. 
iropellido por motivos, taÕ poderosos num ponto de vista político ; e 
cedendo as solicitaçoeas do Embaixador; escreveo nessa conformidade 
aS. M. Imperial 

Poucos dias depois de haver o nosso amado Principe escripto esta 
carta, aconteceo a escandalosa prisaõ de sua augusta pessoa, no Real 
Mosteiro do S. Lourenço; e o ainda mais escandaloso decreto, que se 
promulgou, em nome d'El Rey, e foi dirigido ao Conselho de Castella» 
Ha fortes razoens para crer, que a maõ desconhecida ; que frustrou 
esta fingida conspiração, foi a de algum agente Francez, empregado 
em adiantar o plano, que Napoleaõ tinha formado. Felizmente a 
naçaõ Hespanhola estava bem conveucida da sua situação, fazia uma 
justa idea das disposiçoens, e religiosos principios do seu Principe das 

Asturias, e suspeitou instantaneamente, que tudo éra uma calumnia-
forjada pelo Valido, e taõ absurda como atrevida, em ordem a remover 
o único obstáculo, que então se oppunha ás suas vistas. 

He ja sabido que, ao tempo da prizaõ do Principe das Asturias, 
seu- Real Pay escreveo ao Imperador, sem duvida instigado pelo 
Valido, queixando-se do comportamento do Embaixador Beauharnois, 
em suas communicaçoens clandestinas com o Principe das Asturias; e 
exprimindo a sua admiração de que e Imperador, naõ tivesse tido 
algumas explicaçoeus com S. M. sobre uma matéria de tal importância 
para os Soberanos. 

Como a prisão do Principe das Asturias, e sobretudo, o escandalo-
sissimo decreto fulminado contra a sua Real Pessoa,produzio um effeito 
completamente contrario ás esperanças do Valido, principiou este a 
temer, ejulgou conveniente retroceder, e ser mediador, para a recon
ciliação entre os Reaes Pays e seu filho. Com estas vistas, segundo 



Appendix. 431 

se diz no abstracto da Causa do Escurial, circulado pelo Conselho, em 
conseqüência das Ordens de S.M. de 8 de Abril; forjou certas cartas, e 
fez que o Principe as assignasse, estando preso, as quaes sendo entre
gues nas maõs de seus Reaes Pays, se suppôem haverem suavizado seus 
coraçoens, e por este singular meio obteve o innoccnte Principe uma 
liberdade nominal. 

Era este o estado dos negócios, quando chegou um correio Francez 
ao Real Palácio de S. Lourenço, com um tractado concluído, assignadf> 
em Fonlainebleau aos 27 de Outubro, por D. Eugênio Isquierdo, como 
Plenipotenciario de S. M Catholica, e o Marechal Duroc, em nome do 
Imperador dos Francezes; o seu contheudo, assim como o da conven
ção separada constituem os números 1. e. 2. dos Documentos annexos 
a esta exposição. 

( N o . I .) 

Tractado secreto entre S. M. Catholica e S. M. o Imperador 

dos Francezes, pelo qual as altas partes contractantes 

estipulam tudo, que diz respeito á futura condição de 

Portugal. Fontainebleau, 27 de Outubro, de 1S07. 

Nos Napoleaõ pela graça de Deus, e a constituição, Emperador 
dos Francezes, Rey de Itália, e Protector da Confederação do Rheno, 
tendo visto, e examinado o Tratado, concluído, arranjado, e assignado 
em Fontainebleau, a 27 de Outubro de 1807, pelo Generalde Oivizaõ. 
Miguel Duroc, Gram-Marechal do nosso Palácio, Gram Cavalleiro da 
LegíaÕde Honra &c. <*fcc. em virtude de plenos poderes conferidos por 
nós, para este fim, com D. Eugênio Isquierdo de Ribeiro y Lez.au n. 
Conselheiro Honorário de Estado e da Guerra, de S- M. o Rey de 
Hespanha, o qual também estava munido com plenos poderes pelo seu 
Soberano, o qual tractado he na forma seguinte:— 

S. M. O Imperadar dos Francezes, Rey de Itália, e Protector da 
Confederação do Rheno, e S. M. Catholica o Rey de Hespanha-
desejando regular, por commum consentimento o interesse dos dous 
Estados, e determinar a fatura condição de Portugal, de m-meiraque 
seja consistente com a boa Politica de ambos os pa.zes, tem nomeado 
para seus Ministros Plenipotenciarios • a saber S. M. o Imperador dos 
Francezes Rey de Itália, e Protector da C .nfederaç<.Õ do Rheno, ao 
Generalde Divizaõ Miguel üuroc, Gram Marechal do Palácio, Gram 
Cavalleiro da Legiaõ de Honra ; e S. M. Catholica Rey de Hespanha 
A D. Eugênio Isquierdo de Ribeira e Lezaun, seu Conselheiro Houo» 
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rario de Estado e da Guerra, os quaes Ministros, havendo amtxtf 
muttiameufe trocado os seus plenos poderes concordaram no seguinte. 

AUT. 1 A Província de Entre-Douro e-Minho, com a Cidade do 
Porto, se t r a n s a r á , em plena propriedade e soberania, para S. M* 
o Rey de Etruria com o titulo de Rey da Luzitania Septentrional. 

Aa-r. II. A Provincia do Alemtejo, e o Reyno dos Algarves, se 
traspss^araÕ, em pie a propriedade e Soberania, para o Príncipe da Paz» 
para ser por elle -ozado, debaixo do titulo de Principe dos Algarves. 

A R T . III- As Províncias da Beira, Tra-los-montos, e Estremadura 
Portugueza, ficarão por dispor, até que haja uma paz, erúaÕ se dis
porá, dellas segundo as circumstancias, e segundo o que se concordar 
entre as duas partes contractantes. 

A R T . IV. 0 Reyno da Luzitania Septentrional será tido pelos des
cendentes deS. M. o Rey de Etruria, hereditariamente, e conforme ás 
leys da successao, estabelecidas na familia, que occupa o throno de 
Hespanha. 

A R T . V. O Principado dos Algarves será tido pelos descendentes do 
Principe da Paz, hereditariamente, e conforme ás leys de successaS> 
estabelecidas na familia, que occupa o throno de Hespanha. 

ART. VI. Se uaõ houver descendentes ou herdeiros legítimos, do 
Rey da Luzitania do Norte, ou do Principe dos Algarves, se disporá 
por investidura do Rey de Hespanha, de maneira que nunca se unirão 
debaixo de uma só cabeça, nem se anexarão á coroa de Hespanha. 

ART. VI I . O Reyno da Luzitania Septentrional eo Principado dos 
Algarves, reconhecerão como Protector S. M. Catholica, El-Rey dé 
Hespanha, e em nenhum caso os Soberanos desles paizes, faraõpazou 
guerra sem o seu consentimento. 

A R T . VIU. NO caso de que as Provincias da Beira, Tra-Ios-montes 
e Estremadura Portugueza, tidas em seqüestro, se devolvaÕ, na paz 
geral, á casa de Bragança, em troca de Gibraltar, Trinidad, e outras 
Colônias, que os Inglezes tem conquistado á Hespanha, e ^ l l . a d o s j 
o novo Soberano destas Provincias terá, relativamente a S. M. Calho-
lica El Rey de Hespanha, as mesmas obrigaçoens, que tem o Rey da 
Lusitânia Septentrional, e o Principe dos Algarves, e as terá debaixo 
das mesmas condiçoens. . 

UT IX <=. M.O Rey de Etruria cede o Reyno de Etruria, em 
plJna propriade e soberama a S- M. o Imperador dos Francezes e Rey 

*AHT X. Assim que as Provincias de Portugal forem definitiva
mente occup.das, os d.fferentes Príncipes, que as devem possuir 
nomear-nÕ mutuamente commissarios para verificar os seus limites 
naturaes. 
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ART. X. S. M. O Imperador dos Francezes e Rey de Itália 
garante a S. M- Catholica EIRey de Hespanha a posse de seus dominios 
no Continente da Europa, situados ao sul dos Pyrineos. 

ART. XII. S, M. O Imperador dos Francezes e Rey de Itália, se 
obriga a reconhecer a S. M. Catholica o Rey de Hespanha como Im
perador das Duas Américas, quando tudo estiver prompto para S. M. 
assumir este titulo, que pode ser ou ao tempo da paz geral, ou, ao mais 
tardar, tres annos depois daquella epocha. • 

ART. XIIl- As duas alias partes contractantes, concordam mutua
mente em uma igual divizaõ das ilhas, colônias, e outras possessoens 
transmarinas de Portugal. 

ART XIV. O presente tradado, será tido em segredo. Será ratifi
cado e trocado em Madrid, dentro de 20 dias, ao mais tardar, da data 
da sua assignatura. Dado em Fontainebleau, aos 27 de Outubro, 
de 1807. 

(Assignado) NAPOLEAÕ. 

O Ministro dos Negócios Estrangeiros; CUAMPAGV*-. 
O Secretario de Estado: - MARET. 

(No. II.) 
Convença» secreta, concluída em Fontainebleau, entre S. M. 

o Imperador dos Francezes,e El Rey de Hespanha; pela 
qual, as duas altas partes contractantes ajustam tudo o 
que diz respeito á occupaçaõ de Portugal; em Fontaine
bleau, aos 27 de Outubro, de 1807. 

NAPOLEAÕ, pela graça de Deus e a constituição, Imperador dos 
Francezes, Rey de Itália, e Protector da Confederação do Rheno, 
tendo visto e examinado a Convenção concluida, arranjada, e assig-
nada, em Fontainebleau aos 27 de Outubro de 107p-!< General de 
Divizaõ Miguel Duroc, Gram Marechal do nosso Palácio,GramCordaõV 
da Legião de Honra &c. &c. em virtude do plenos poderes, que nos 
lhe conferimos; de uma parte; e da outra parte por D. Eugênio 
Isquierdo de Ribera y Lezaun, Conselheiro Honorário de Estado e de 
guerra, de S, M. o Rey de Hespanha, igualmente munido com plenos 
poderes pelo seu Soberano ; o theor da qual convenção éra o 
seguinte. 

S, M. O Imperador dos Francezes, Rey da Itália, e protector á-> 
Confederação do Rheno, e S. M. o Rey de Hespanha desejando entrar 
em um arranjamento, relativamente á occupaçaõ e conquista de Por-
tigal, conforme as estipulaçoens do tractado assignado na data de hoje, 
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tem nomeado; a saber; S. M. o Imperador dos Francezes, Rey d<? 
Itália e Protector da Confederação do Rheno ao General de Divizaõ 
•Miguel Duroc, Gram Marechal do seu Palácio, Gram CordaÕ da 
l eg ião de Honra, e S. M. Catholica, El Rey de Hespanha, D. Eugênio 
Isquierdo de Ribeira y Lezaun.seu Conselheiro Honorário de Estado e 
de o-uerra, os quaes depois de haverem mutuamente trocado os seus 
-plenos poderes, concordaram nos seguintes artigos. 

ART. I. Hum corpo de tropas Imperiaes Francezas de 25,000 
homens de infanteria, e 3000 de Cavallaria, entrará em Hespanha, e 
-marchará directamente para Lisboa; seraõ unidas estas a um corpo de 
8000 homens de infanteria Hespanhola, e 3000 de cavallaria, com 30 
peças de artilheria. 

A R T . II . Ao mesmo tempo uma divisão de tropas Hespanhola» 
consistindo em 10,000 homens, tomará posse da Provincia d'entre Dou
ro e Minho, e da Cidade do Porto ; e outra divizaõ de 6000 homens» 
também tropas Hespanho!as,tomará posse do, Alemtejo,e do reyno dos 
Algarves. 

A R T . I I I . As tropas Francezas seraõ sustentadas e mantidas por 
Hesjianha, e o seu pagamento providenciado por França, durante o 
tempo occupado na sua marcha por Hespanha. 

\RT. IV. Ao momento em que as tropas combinadas entrarem 
Portugal, o governo e administração das Provincias da Beira, Tra-los-
Montes, e Estremadura Portugueza (que devem ficar em estado de 
seqüestro) seraõ investidos no General Commandante das tropas Fran-
éezas ; e as contribuiçoens impostas, nas mesmas Províncias, seraõ em 
beneficio da França. As Provincias, que devem formar o Reyno da 
Luzitania Septentrional, e o Principado dos Algarves seraõ administra
das, e governadas pelos Generaes, commandantes das Divizoens Hes-
paníiolas, que entrarem nas mesmas, e as contribuçoens impostas nellas 
seraõ a beneficio de Hespanha. 

ART. V, O Corpo Central estará deDaixo das ordens do Comman-
dande das tropas Francezas, aquém taõbem obedecerão as tropa* 
Hespanholas, unidas a este exercito. Com tudo se o Rey da Hespa
nha ou o Principe da Paz julgar conveniente ir ao exercito, as tropas 
Francezas, com o General, que as commandar, ficarão" sugeitôs âs suas 
ordens. 

\jContinuar-se-ha,~] 


